
TIV. 

Mariana, 08 de abril de 2021, 

Exmo. Sr. Ronaldo Alves Bento 
Presidente da Câmara Municipal de Mariana, 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamos à apreciação dessa douta Casa Legislativa o Projeto de Lei anexo, que altera a Lei Municipal nº 3,042, de 23/12/2015 que instituiu o Plano Municipal de Educação - PME, com vigência até 2024, 

As alterações apresentadas foram necessárias devido às transformações ocorridas em Mariana após o ano de 2015, especialmente com o rompimento da barragem da Samarco, fato que inviabilizou o cumprimento de algumas metas e estratégias do Plano. 

à Audiência Pública realizada no dia 09 de fevereiro de 2019 e aprovada pelos presentes (segue anexa a lista contendo as assinaturas dos participantes). 

Assim sendo, apresentamos a proposição aos Nobres Edis e contamos com o acolhimento, apoio e aprovação deste Projeto de Lei, em única discussão e votação, em regime de urgência. 

Cordialmente, 

/ 

Juliano Cohcelos Gonçalves 
Prefeito Municipal 

Í 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
APROVADO POR UNANIMIDADE , 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA CEP 35,.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

s n Projeto de Lei nº 552021 )3:20 g-"-_._—-;* 

; ;M—'Hlrem dispositivos da Lei Municipal nº 3042/2015 - Plano Municipal de Educação - PME;” 

Art. 1º - Fica alterado o & 3º, do art. 6º da Lei Municipal nº 3.042/2015, passando o 
mesmo a vigorar da seguinte forma:; 

Art 6% A execução do PME e o cumprimento de suas metas serão objeto de monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, realizados, sem prejuízo de outras, pelas seguintes instâncias: 

S1º% o 

$2º.. 

$ 3º. Fica estabelecido, para efeitos do caput deste artigo, que as avaliações deste PME serão realizadas, inicialmente, contados da publicação desta Lei ê posteriormente, será bianual. 

$4º,.. 

Art. 2º - O Anexo | - Metas e Estratégias do PME da Lei Municipal nº 3,042/2015 passará a vigorar conforme Anexo Único a esta Lei, 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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CÂMARA MUN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
Secretaria Municipal de Educação 

CI - Comunicação Interna N.º SEJO42 | 05/04/2021 

De: Secretaria Municipal de Educação 
Para: |Procuradoria Geral do Município 
Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei 

Prezado Dr. Frederico de Assis Faria, 

Vimos, pela presente, solicitar o envio de Projeto de Lei (documento 
anexo) à Câmara Municipal para alteração da Lei n.º 3.042, de 23 de dezembro de 
2015 que instituiu o Plano Municipal de Educação. 

Justifica-se tal alteração haja vista as transformações ocorridas em 
Mariana após o ano de 2015, especialmente com o rompimento da barragem da 
Samarco, fato que inviabilizou o cumprimento de algumas metas e estratégias do 

plano vigente. 

Sabedores do respeito e distinção com que a Câmara Municipal de 

Mariana tem tratado as questões relacionadas à Educação em nosso Município, 

confiamos na aprovação deste pleito. 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

%W&L —— 

Carlene Ferreira de Almeida 
Secretária ici ducação 

[ 
MQPALDE MARIANA Assessor Especial 

ésar Augusto Machado Rodrigues 
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Anexo I 

Metas e Estratégias do PME 
Metal 

Universalizar, até 2016, a Educação Infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 

(cinco) anos de idade e ampliar a oferta de Educação Infantil em creches de forma a atender, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste 
PNE, observando-se os critérios de qualidade para o atendimento. 

Estratégias: 

1.1) definir, em regime de colaboração entre o Município, Estado e União, metas de 

expansão da rede pública de Educação Infantil segundo padrão nacional de qualidade, 

considerando as demandas por vagas de acordo com a necessidade de cada bairro e distrito; 

1.2) garantir que, ao final da vigência deste PME, seja inferior a 10% (dez por cento) a 

diferença entre as taxas de frequência à Educação Infantil das crianças de até 3 (três) anos 

oriundas do quinto de renda familiar per capita mais elevado e as do quinto de renda familiar per 

capita mais baixo, de acordo com os indicadores do IBGE; 

1.3) realizar, anualmente, em regime de colaboração com o Sistema de Saúde, Secretaria de 

Assistência Social, levantamento da demanda por creche para a população de até 3 (três) anos, 

como forma de planejar a oferta e verificar o atendimento da demanda manifesta por regiões.À 

partir da análise dos levantamentos, determinar os locais onde há necessidade da construção de 

CMEIL's ou de ampliação e adequação dos já existentes; 

1.4) observar as normas já existentes, procedimentos e prazos para definição e ação de 

mecanismos de consulta pública da demanda das famílias por creches; existentes, de acordo com 

o CNISS; visando à transparência no processo seletivo às famílias através das diversas mídias de 

comunicação (sites, murais e/ou rádio); 

1.5) pactuar com o Programa Nacional de Construção e Reestruturação de Escolas, bem 

como de aquisição de equipamentos, visando à expansão e à melhoria da trede física de escolas 

públicas de Educação Infantil, respeitando inclusive as normas de acessibilidade. Com à 

deliberação e fiscalização dos Conselhos pertinentes; 

1.6) implantar a avaliação da Educação Infantil, com base em parâmetros nacionais de 

qualidade, a fim de aferir a infraestrutura física, o quadro de pessoal, as condições de gestão, os 

recursos pedagógicos (materiais didáticos, paradidáticos, brinquedoteca, videoteca, biblioteca), a 

situação de acessibilidade física e mobilidade urbana, entre outros indicadores relevantes, dando 

um retorno, anualmente, dos resultados com prazo de intervenção à comunidade escolar e aos 

Orgãos responsáveis; 

1.7) articular e fiscalizar a oferta de matrículas gratuitas em creches certificadas, para que 

não sejam consideradas entidades beneficentes de assistência social na área de educação, e sim 

como uma expansão da oferta na área da educação na rede escolar pública; 

ee . CÂMARAM : 
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a) sendo que essa formação assista às necessidades e demandas dos profissionais e da 
Instituição; 

b) garantir a substituição, na Instituição, desses profissionais no período de sua formação. 

c) adequar a oferta ao horário de trabalho do servidor. 

1.9) garantir a elaboração de currículos e propostas pedagógicas que incorporem os 

avanços de pesquisas ligadas ao processo de ensino-aprendizagem e às teorias educacionais no 

atendimento da população de O (zero) a 5 (cinco) anos; 

1.10) fomentar e garantir o atendimento das populações do campo na Educação Infantil 

nas respectivas comunidades, por meio do redimensionamento da distribuição territorial da 

oferta, limitando a nucleação de escolas e o deslocamento de crianças, de forma a atender e 

considerar às especificidades dessas comunidades; 

1.11) assegurar o acesso à Educação Infantil c fomentar a oferta do atendimento 

educacional especializado complementar e suplementar aos alunos com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurando a educação bilíngue 

para crianças surdas e a transversalidade da educação especial nessa etapa da educação básica, 

através de parceria e convênio com a Secretaria de saúde e a Secrertaria de Desenvolvimento 

Social e Cidadania. Tendo atendimento nas unidades educacionais in loco; 

1.12) implementar e apoiar, em caráter complementar, programas de orientação e apoio 

contínuo às famílias e às escolas, por meio da articulação das áreas de educação, saúde e 

assistência social, com foco no desenvolvimento integral das ctianças da Educação Infantil; 

1.13) preservar as especificidades da Educação Infantil na organização da rede escolar, 

garantindo o atendimento da criança de O (zero) a 5 (cinco) anos em estabelecimentos que 

atendam a parâmetros nacionais de qualidade, e a articulação com a etapa escolar seguinte, 

visando ao ingresso dos alunos de 6 (scis) anos de idade no Ensino Fundamental; 

1.14) fortalecer sob a fiscalização dos conselhos pertinentes o acompanhamento e o 

monitoramento do acesso e da permanência das crianças na Educação Infantil, em especial dos 

beneficiários de programas de transferência de renda, em colaboração com as famílias e com os 

órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância; 

1.15) promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à Educação Infantil, 

fora da escola, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, 

preservando o diteito de opção da família em relação às crianças de até 3 (três) anos; 

1.16) realizar e dar ampla publicidade, no Diário Oficial do Município, no fim de cada ano, 

do levantamento da demanda manifestada por Educação Infantil em creches e pré-escolas, como 

forma de planejar e vetificar o atendimento; 

1.17) oferecer com qualidade, através de oficinas lúdicas com moritores especializados, o 

atendi o, na Eduçação Infantil e o integral, para todas; a5 cri : o | 
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1.18) realizar, periodicamente, estudos que possam averiguar, a possibilidade de ofertada 
Educação Infantil aos alunos de O a 5 anos, em período parcial/integral, podendo assim alternar a 
oferta de vagas por período. 

1.19) constítuir e garantir um sistema de comunicação cficaz entre a Secretaria Municipal de 
Educação, o Conselho Municipal de Educação, a Superintendência Regional de Ensino , o 
Ministério Público e a Comissão de Educação da Câmara Municipal para a discussão e 
encaminhamento de ações voltadas para a Educação Infantil; 

1.20) Garantir espaços lúdicos de interatividade como: brinquedoteca, biblioteca, parque 
infantil em todos os CMEI”s; 

1.21) Garantir o auxílio do monitor em turmas na Educação Infantil de acordo com a 
realidade da instituição e a faixa etária de alunos; 

1.22) Assegurar a permanência do monitor de educação infantil nas instituições públicas, 
considerando a importância deste profissional para o auxílio ao desenvolvimento das crianças de 
Oa5anos; 

1.23) Seguir as orientações dos Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação 

Infantil que determinam o número de alunos em sala de aula, para a formação de turmas na 
educação infantil. 

Meta 2 

Universalizar o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 (seis) a 14 
(quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos concluam 
essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste PME. 

Estratégias: 

2.1) colaborar com a elaboração da proposta de diteitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento para os alunos do Ensino Fundamental; 

2.2) implantar os direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que conHgurarãq 
a Base Nacional Comum curricular do Ensino Fundamental; conforme o $ 5º do Art. 7º da Lei 
Federal 13.005/2014,. 

2.3) criar mecanismos para o acompanhamento individualizado dos alunos do Ensino 

Fundamental, com o propósito da melhoria da qualidade educacional e a permanência destes; 

2.4) estimular e manter a oferta de programas e ações de correção de fluxo do Ensino 

Fundamental, por meio do acompanhamento individualizado dos alunos com rendimento 
escolar defasado e pela adoção de práticas como aulas de reforço no turno complementar, 
estudos de recuperação e progressão parcial, de forma a reposicioná-lo no ciclo escolar de 

maneira compatível com sua idade; CÃMARA MUNICIPAL DE MARIANA 

ÍÃ ferência da Criança 
cia social, psicopeda 

onitoramento ,do 

7 V 
-B 

TVA ENTA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-00 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

bem como das situações de vulnerabilidade social (discriminação, preconceitos e violências na 

escola), visando ao estabelecimento de condições adequadas para o sucesso escolar dos alunos; 

2.6) promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em parceria com 

órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e juventude; 

2.7) desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira articulada, a 

organização do tempo e das atividades didáticas entre a escola e o ambiente comunitário, 

considerando as especificidades da educação especial, das escolas do campo; 

2.8) favorecer, no âmbito do município, a organização flexível do trabalho pedagógico, 

incluindo adequação do calendário escolar de acordo com a realidade local, a identidade cultural e 

as condições climáticas da região; 

2.9) promover a relação das escolas com instituições e movimentos culturais, a fim de 

garantir a oferta regular de atividades culturais para a livre fruição dos alunos dentro e fora dos 

espaços escolares, assegurando que as escolas se tornem pólos de criação e difusão cultural; 

2.10) incentivar a participação dos país ou responsáveis no acompanhamento das atividades 

escolares dos filhos por meio do estreitamento das relações entre as escolas e as famílias; 

2.11) oferecer o Ensino Fundamental, em especial dos anos iniciais, para as populações do 

campo nas próprias comunidades; 

2.12) desenvolver formas alternativas de oferta do Ensino Fundamental, garantida a 

qualidade, para atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a atividades de caráter 

itinerante, bem como alunos em situações de tisco social; 

2.13) estimular a oferta de atividades extracurriculares de incentivo aos estudantes c de 

estímulo a habilidades, inclusive mediante certames e concursos nacionais; 

2.14%) promover atividades de desenvolvimento e estímulo a habilidades esportivas nas 

escolas, interlizadas ao plano de disseminação do desporto educacional e de desenvolvimento 

espottivo; 

2.15) criar e fornecer estruturas, materiais e profissionais, incentivando as práticas 

pedagógicas com abordagens interdisciplinares estruturadas pela relação entre teoria e prática, por 

meio de currículos escolares que organizem, de maneira flexível e diversificada, conteúdos 

obrigatórios e eletivos articulados em dimensões como ciência, trabalho, linguagens, tecnologia, 

cultura e esporte, garantindo-se a aquisição de equipamentos e laboratórios, a produção de 

material didático específico, a formação continuada de professores e a articulação com 

instituições acadêmicas, esportivas e culturais; 

2.16) garantir a atuação do professor recuperador no trabalho de atendimento de alunos 

com dificuldades de aprendizagem, no ensino fundamental de todas as escolas. 

Meta 3 
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stratégias: 

3.1) incentivar práticas pedagógicas com abordagens interdisciplinares estruturadas pela 
relação entre teoria e prática, pot meio de currículos escolares que organizem, de maneira flexível 
e diversificada, conteúdos obrigatórios e eletivos articulados em dimensões como ciência 
trabalho,llinguagcns, tecnologia, cultura e esporte, garantindo-se a aquisição de equipamentos c; 
laboratórios, a produção de material didático específico, a formação continuada de professores e 
a articulação com instituições acadêmicas, esportivas e culturais; 

3.2) colaborar com a elaboração da proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento para os alunos de Ensino Médio, a serem atingidos nos tempos e etapas de 
otganização deste nível de ensino, com vistas a garantir formação básica comum; 

3.3) pactuar no âmbito da instância permanente de que trata o & 5º do art. 7º da Lei Federal 
13.005/2014, a implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que 
configurarão a base nacional comum curricular do Ensino Médio; 

3.4) garantir a fruição de bens e espaços culturais, de forma regular, bem como a ampliação 
da prática desportiva, integrada ao currículo escolar; 

3.5) estimular e manter a oferta de programas e ações de correção de fluxo do Ensino 
Fundamental, por meio do acompanhamento individualizado dos alunos com rendimento 
escolar defasado e pela adoção de práticas como aulas de reforço no turno complementar, 
estudos de recuperação e progressão parcial, de forma a reposicioná-lo no ciclo escolar de 
maneira compatível com sua idade; 

3.6) estimular a participação dos alunos no Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, 
assegurando que o trabalho desenvolvido nas escolas tenha como base o currículo e a preparação 
para os conceitos de interação com a vida e as relações humanas, biológicas e exatas, atribuindo 
contrastes aplicáveis a segmentos não estatísticos, mas direcionados ao aprendizado; 

3.7) fomentar a expansão das matrículas gratuitas de Ensino Médio integrado à educação 
profissional, observando-se as peculiaridades das populações do campo e das pessoas com 
deficiência; 

3.8) acompanhar e monitorar o acesso e a permanência dos jovens, principalmente dos 
beneficiários de programas de transferência de renda, no Ensino Médio, quanto à frequência, ao 
aproveitamento escolar e à interação com o coletivo, bem como das situações de discriminação, 

preconceitos e violências, práticas irregulares de exploração do trabalho, consumo de drogas, 
gravidez precoce, em colaboração com as famílias e com órgãos públicos de assistência social, 

saúde e proteção à adolescência e juventude; 

3.9) promover a busca ativa da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos fora da 
escola, em articulação com os serviços de assistência social, saúde e proteção à adolescência e à 

juventude; 

3.10) fomentar programas de educação e de cultura p:(fÁMkBlAaMH M&%&ÁÉ&ÍRB E 
de j fai o 5 WZRÁÃN (dezessete) artop R (IVADIEP OR 4 Y . Y 
soct%%%%%à%% %%%?%ÉÇA%TWÉ ra da escola e efasa? : olflux%col?í F = / 

Mo lfos |& D; 

UP 
residente Secr?fá rio s 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.11) redimensionar a oferta de Ensino Médio nos turnos diurno e noturno, bem como a 

distribuição territorial das escolas de Ensino Médio, de forma a atender a toda a demanda, de 

acordo com as necessidades específicas dos alunos; 

3.12) desenvolver formas alternativas de oferta do Ensino Médio, garantida a qualidade, 

para atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a atividades de caráter itinerante, 

bem como alunos em situações de risco social; 

3.13) implementar políticas de prevenção à evasão escolar motivada por preconceito ou 

quaisquer formas de discriminação, criando rede de proteção contra formas associadas de 

exclusão; 

3.14) estimular a participação dos adolescentes nos cursos das áreas tecnológicas, humanas 

e científicas. 

Meta 4 

Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à Educação Básica e ao 

atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a 

garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou 

serviços especializados, públicos ou conveniados. 

Estratégias: 

4.1) contabilizar e informar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, as matrículas dos estudantes da educação regular da rede pública que recebam 

atendimento educacional especializado complementar e suplementar, sem prejuízo do cômputo 

dessas matrículas na Educação Básica regular, e as mattículas efetivadas, conforme o censo 

escolar mais atualizado, na educação especial oferecida em instituições comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público e com 

atuação exclusiva na modalidade, nos termos da Lei n211.494, de 20 de junho de 2007; 

4,2) Promover, no prazo de vigência deste PME, a universalização do atendimento escolar 

à demanda manifesta pelas famílias de crianças de O (zero) a 3 (três) anos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, observado o que 

dispõe a Lei no 9,.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional; sem os precedentes de somente cuidar e com o suporte necessário de acordo 

com a demanda e necessidades em termo de atendimentos espécializados; 

4.3) implantar e efetivar, ao longo deste PMF, salas de recursos multifuncionais de acordo 

com a demanda de alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação e fomentar a formação continuada dos profissionais da educação 

para o atendimento educacional especializado nas escolas urbanas, do campo € conveniadas; 

4,4) Garantir atendimento educacional especializado de qualidade em salas de recursos 

multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados, nas formas 

des 
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4,5) pactuar com programas federais voltados para a criação de centros multidisciplinares 

de apoio, pesquisa e assessoria, articulados com instituições acadêmicas e integrados por 

profissionais das áreas de saúde, assistência social, pedagogia e psicologia, para apoiar o trabalho 

dos professores da Educação Básica com os alunos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

4.6) implementar e acompanhar programas suplementares do município que promovam a 

acessibilidade nas instituições públicas, para garantir o acesso e a permanência dos alunos com 

deficiência por meio da adequação arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da 

disponibilização de material didático próprio e de recursos de tecnologia assistiva; 

4,.7) Garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS como 

primeira língua e na modalidade escrita da Língua Portuguesa como segunda língua, aos alunos 

surdos e com deficiência auditiva de O (zero) a 17 (dezessete) anos, em escolas e classes bilíngues 

e em escolas inclusivas, nos termos do art. 22 do Decreto no 5.626, de 22 de dezembro de 2005, 

e dos Artigos 24 e 30 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, bem como a 

adoção do Sistema Braille de leitura para cegos e surdos-cegos; com capacitação frequente dos 

profissionais da educação através de cursos específicos nas referidas línguas e em tempo hábil; 

4,8) garantirt a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular sob 

alegação de deficiência e promovida a articulação pedagógica entre o ensino regular e O 

atendimento educacional especializado; 

4.9) fortalecer o acompanhamento € o monitoramento do acesso à escola e ao atendimento 

educacional especializado, bem como da permanência e do desenvolvimento escolar dos alunos 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

beneficiários de programas de transferência de renda, juntamente com o combate às situações de 

discriminação, preconceito e violência, com vistas ao estabelecimento de condições adequadas 

para o sucesso educacional, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de 

assistência social, saúde e proteção à infância, à adolescência e à juventude; 

4,10) Promover projetos e pesquisas voltadas para o desenvolvimento de metodologias, 

materiais didáticos, equipamentos e recursos de tecnologia assistiva, com vistas à promoção do 

ensino e da aprendizagem, dos estudantes com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

4,11) promover o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares para subsidiar a 

formulação de políticas públicas intersetoriais que atendam as especificidades educacionais de 

estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação que requeiram medidas de atendimento especializado; 

4.12) promover a artticulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de saúde, 

assistência social e direitos humanos, em parceria com as famílias, a fim de desenvolver 

metodologias voltados à continuidade do atendimento escolar, na Educação de Jovens e Adultos, 

das pessoas com deficiência e transtornos globais do desenvolvimento com idade superior à faixa 

etária de escolarização obrigatória, de forma a assegurar a atenção integral ao longo da vida; 

4,13) ampliar e capacitar as equipes de profissionais âW M&%Lâgmlh. K 
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intérpretes de Libras, guias-intérpretes para surdos-cegos, professores de Libras e professores 
bilíngues; 

4.14) incentivar a inclusão nos cursos de licenciatura e nos demais cursos de formação para 
profissionais da educação, inclusive em nível de pós-graduação, observado o disposto 
no caputdo art. 207 da Constituição Federal, dos referenciais teóricos, das teorias de 
aprendizagem e dos processos de ensino-aprendizagem relacionados ao atendimento educacional 
de alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento c altas habilidades ou 
superdotação; 

4.15) Promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem 
fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar as condições de apoio de 
formação continuada para toda a comunidade escolar e a produção de material didático acessível 
e ao atendimento escolar integral das pessoas com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação matriculadas nas redes públicas de ensino; 

4.16) Assegurar, ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, níveis e modalidades de 

ensino, a identificação dos alunos com altas habilidades ou superdotação e disponibilizar o 

atendimento educacional especializado. 

Meta 5 

Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) ano do Ensino Fundamental. 

Estratégias: 

5.1) estruturar os processos pedagógicos de alfabetização, nos anos iniciais do Ensino 

Fundamental, articulando-os com as estratégias desenvolvidas na pré-escola, com qualificação e 

valorização dos professores alfabetizadores e com apoio pedagógico específico, a fim de garantir 
a alfabetização plena de todas as crianças; 

5.2) utilizar instrumentos de avaliação periódicos e específicos para aferir a alfabetização 

das crianças, aplicados a cada ano, bem como estimular arede de ensino e as escolas a criarem os 

respectivos instrumentos de avaliação e monitoramento, implementando medidas pedagógicas 

para alfabetizar todos os alunos e alunas até o final do terceiro ano do Ensino Fundamental; 

5.3) selecionar, utilizar e divulgar tecnologias educacionais para a alfabetização de crianças, 

assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, bem como o acompanhamento 

dos resultados nas redes de ensino em que forem aplicadas, devendo ser disponibilizadas, 

preferêencialmente, como tecursos educacionais abertos; 

5.4) Subsidiar a utilização de tecnologias educacionais e de práticas pedagógicas inovadoras 

que assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos 
alunos, consideradas as diversas abordagens metodológicas e sua cfetividade; 

5.5) promover e estimular a formação inicial e continuada de professores para RIAin: 
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5.6) apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as suas 

especificidades, inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas e cegas sem estabelecimento 

de terminalidade temporal; 

5.7) incêntivar ações integradas entre família e escola que possibilitem a melhotia da 

qualidade do processo de ensino-aprendizagem. 

Meta 6 

Oferecer Educação em Tempo Integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas 

públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos alunos da educação 

básica. 

Estratégias: 

6.1) promover e fiscalizar com o apoio da União, a oferta de Educação Básica pública em 

tempo integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagógico e multidisciplinares, 

inclusive culturais e espottivas, de forma que o tempo de permanência dos alunos na escola, ou 

sob sua responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 (sete) horas diárias durante todo o ano 

letivo; 

6.2) instituir, em regime de colaboração, programa de construção de escolas com padrão 

arquitetônico e de mobiliário adequado para atendimento em tempo integral, em comunidades 

pobres ou com crianças em situação de vulnerabilidade social onde haja demanda; 

6.3) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional de ampliação 

é reestruturação das escolas públicas, por meio da instalação de quadras poliesportivas, 

laboratórios, inclusive de informática, espaços para atividades culturais, bibliotecas, auditórios, 

cozinhas, tefeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem como da produção de material 

didático e da formação de recursos humanos para a educação em tempo integral; 

6.4) fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, culturais e 

esportivos e com equipamentos públicos, como centros comunitários, bibliotecas, praças, 

parques, museus, teatros, cinemas e planetários; 

6.5) estimular a oferta de atividades voltadas à ampliação da jornada escolar de alunos 

matriculados nas escolas da rede pública de Educação Básica por parte das entidades públicas de 

ensino; 

6.6) orientar a aplicação da gratuidade de que trata o att. 13 da Lei nº 12.101, de 27 de 

novembro de 2009, em atividades de ampliação da jornada escolar de alunos das escolas da rede 

pública de educação básica, de forma concomitante é em articulação com a rede pública de 

ensino; 

6.7) atender às escolas do campo na oferta de educação em tempo integral, com base em 

consulta prévia e informada, considerando-se as peculiaridades locais; 
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pA A 

6.9) adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na escola, 

direcionando a expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar, combinado com atividades 

tecreativas, esportivas e culturais. 

Meta 7 

Fomentar a qualidade da Educação Básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria do 

fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingit as seguintes médias nacionais para o IDEB: 

IDEB 2015 2017 2019 2021 

Anos Iniciais do D; 6,4 6,9 7A 

Anos —Finais do  Ensino 4,7 5,0 5,2 5,5 

Fundamental 

Ensino Médio 4,3 4,7 5,0 52 

Estratégias: 

7.1) Adotar, mediante pactuação interfederativa, diretrizes pedagógicas para a Educação 

Básica e a base nacional comum dos cuttículos, com direitos e objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento dos alunos para cada ano da Educação Infantil, do Ensino Fundamental e 

médio, respeitada a diversidade regional, estadual e local; 

7.2) assegurar que: 

2) no quinto ano de vigência deste PME, pelo menos 70% (setenta por cento) dos alunos 

do Ensino Fundamental e do Ensino Médio tenham alcançado nível suficiente de aprendizado 

em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 

50% (cinquenta por cento), pelo menos, o nível desejável; 

b) assegurar que no último ano de vigência deste PME, todos os estudantes do Ensino 

EFundamental e do Ensino Médio tenham alcançado nível suficiente de aprendizado em relação 

aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 80% (oitenta 

por cento), pelo menos, o nível descjável; 

o) Desenvolver programas de articulação pedagógica entre os segmentos dos Anos Iniciais 

e Finais do Ensino Fundamental, de modo a preparar O aluno pata o ingresso na nova 

modalidade de ensino, possibilitando às escolas a realização do trabalho pedagógico pot campos 
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pedagógicos disponíveis, nas características da gestão e em outras dimensões relevantes, 
considerando as especificidades das modalidades de ensino; dando suporte de profissionais 
preparados para atuarem nas diferentes necessidades de aprendizagem com ênfase às 
particularidades do alunado, como: psicopedagogos, psicólogos, fonoaudiólogos e outros; 

7,4) estimular o processo contínuo de autoavaliação das escolas de educação básica, por 
meio da constituição de instrumentos de avaliação que otientem as dimensões a serem 
fortalecidas, destacando-se a elaboração de planejamento estratégico, a melhoria contínua da 
qualidade educacional, a formação continuada e valorização dos profissionais da educação e o 
aprimoramento da gestão democrática, incluindo realização de prova de certificação e, 
posteriormente, consulta pública à comunidade escolar para escolha dos gestores escolares; 

7.5) orientar as políticas da rede de ensino, de forma a buscar atingir as metas do IDEB, 
diminuindo a diferença entre as escolas com os menores Índices e a média nacional, garantindo 
equidade da aprendizagem e aumento progrtessivo do índice da escola em relação as suas médias 
anteriores; 

7.6) fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultados pedagógicos dos indicadores 
do sistema nacional de avaliação da Educação Básica e do IDEB, relativos às escolas, 

assegurando a contextualização desses tesultados, com relação a indicadores sociais relevantes, 
como os de nível socioeconômico das famílias dos alunos , e a transparência e o acesso público às 
informações técnicas de concepção e operação do sistema de avaliação; 

7.7) garantir transporte gratuito para todos os estudantes e professores da educação do 

campo na faixa etária da educação escolar obrigatória e também com idades superiores, que ainda 

não concluíram o ensino básico, mediante renovação, padronização integral da frota de veículos, 
fiscalização e inspeção realizada pelo Conselho Municipal de Educação juntamente com o 

prestador do serviço de transporte de educação municipal e a Secretaria Municipal de Educação 

de acordo com especificações definidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia - INMETRO, e financiamento compartilhado, com participação da União 

proporcional às necessidades, visando a reduzir a evasão escolar e o tempo médio de 
deslocamento a partir de cada situação local; Assegurar a transparência do serviço de transporte 
da Educação Municipal por meio da divulgação de boletins de acompanhamento semestral; 

7.8) universalizar, até o quinto ano de vigência deste PME, o acesso à rede mundial de 
computadores em banda larga de alta velocidade e triplicar, até o final da década, a relação 

computador/aluno nas escolas da rede pública de educação básica, promovendo a utilização 

pedagógica das tecnologias da informação e da comunicação; 

7.9) ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao aluno, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares de material didático e paradidático - 

escolar, transporte, alimentação e assistência social e à saúde física e psicológica; 

7.10) assegurar a todas as escolas públicas de Educação Básica o acesso a energia elétrica, 
abastecimento de água tratada, esgotamento sanitário e manejo dos tesíduos sólidos, garantir o 

acesso dos alunos a espaços para a prática esportiva, a bens culturais e artísticos e a equipamentos 
e laboratórios de ciências e, em cada edifício escolar, garantir a acessibilidade às pessoas, com 

deficiência; 
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universalização das bibliotecas nas instituições educacionais, com acesso a redes digitais de 
computadores, inclusive a internet, e a disponibilidade de profissionais para atuarem nesse 

espaço, contribuindo para a organização, atendimento e funcionamento do mesmo; 

7.12) Assegurar e acompanhar, em caráter de urgência, os parâmetros mínimos de 

qualidade dos serviços da educação básica a serem utilizados como referência para a 

infraestrutura das escolas, recursos pedagógicos, entre outros insumos televantes, bem como 

instrumento para adoção de medidas para melhoria da qualidade do ensino; 

7.13) garantir políticas de combate à violência e drogas na escola, inclusive pelo 

desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de educadores para detecção dos sinais de 

suas causas, como a violência doméstica e sexual, favorecendo a adoção das providências 

adequadas para promover a construção da cultura de paz e um ambiente escolar dotado de 

segurança para a comunidade, mediante parceria com as secretarias locais de Assistência de 

Desenvolvimento Social, Segurança Pública, Instituições particulares e Federais; 

7.14) garantir nos currículos escolares, de todas as matértias, conteúdos sobre a história e as 

culturas afro-brasileira e indígenas e implementar ações educacionais, nos tetmos das Leis — 

n% 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e 11.645, de 10 de março de 2008, assegurando-se a 

implementação das respectivas diretrizes curriculares nacionais, por meio de ações colaborativas 

com fóruns de educação para a diversidade étnico-racial, conselhos escolares, equipes 

pedagógicas e a sociedade civil, bpem como a oferta de recursos materiais e formação docente no 

decorrer do ano letivo; 

7.15) Mobilizar as famílias e os setores da sociedade civil, desenvolvendo projetos 

permanentes que fortaleçam o vínculo com as famílias, a educação formal com experiências de 

educação popular e cidadã com os propósitos de que a educação seja assumida como 

responsabilidade de todos e de ampliar o controle social sobre o cumprimento das políticas 

públicas educacionais; 

7.16) implementat a articulação dos programas da área da educação, com os de outras 

áreas, como saúde, trabalho e emprego, assistência social, jurídica, esporte € cultura, 

possibilitando a criação de tede de apoio integral às famílias, como condição para a melhoria da 

qualidade educacional; 

7.17) universalizar e garantir, mediante articulação entre os órgãos responsáveis pelas áreas 

da saúde e da educação, o atendimento aos (às) estudantes da rede escolar pública de Educação 

Básica por meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde, com a presença de uma 

equipe composta por profissionais de diferentes áreas de atendimento à saúde (psicólogo, 

psiquiatra, fonoaudiólogo, enfermeiro, etc) na rede municipal; 

7.18) estabelecer, priorizar e fazer-se cumprir ações efetivas, em caráter de urgência 

especificamente voltadas para a promoção, prevenção, atenção e atendimento à saúde e à 

integridade física, mental e emocional dos (das) profissionais da educação, como condição pata a 

melhoria da qualidade educacional; 

7.19) promover, com especial ênfase, em consonância com as diretrizes do Plano Nacional 

do Livro e da Leitura, a formação de leitores e leitoras e a capacitação de professores e outros 

profissionais da Educação, como pedagogos, monitores e h RAA .. 
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exemplares atualizados de literatura, em número compatível ao QTM (Quadro de turmas e 
matrículas) das escolas; 

7.20) instituir, em articulação com o programa nacional de formação de professores e 

professoras e de alunos e alunas, ações para promover e consolidar política de preservação da 

memória local, estadual e nacional; 

7.21) estabelecer políticas de estímulo para que todas as escolas que melhorem o seu 
desempenho no IDEB, de modo a valorizar o corpo docente, a direção e a comunidade escolar, 
considerando a evolução dos resultados já alcançados pelas instituições e a suas realidades 
socioculturais. Desenvolver estratégias de estímulo ao compartilhamento de práticas pedagógicas 
pelas escolas que tenham obtido bons resultados no IDEB e assegurar, pela Secretaria Municipal 
de Educação, a oferta de suporte pedagógico às instituições que não tenham alcançado tesultados 

satisfatórios. 

Meta 8 

Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de modo a 

alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência deste Plano, para as 

populações do campo, da região de menor escolaridade e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais 

pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

Estratégias: 

8.1) institucionalizar programas e desenvolver tecnologias para correção de fluxo, para 

acompanhamento pedagógico individualizado e para recuperação e progressão parcial, bem como 

priorizar estudantes com rendimento cescolar defasado, considerando as especificidades dos 

segmentos populacionais considerados, com profissionais de apoio dentro do próprio turno; 

8.2) garantir a continuidade dos programas de Educação de Jovens e Adultos para os 

segmentos populacionais considerados, que estejam fora da escola e com defasagem idade-série, 

associados a outras estratégias que garantam a continuidade da escolarização, após a alfabetização 

inicial; 

8.3) possibilitar meios para a realização dos exames de certificação da conclusão dos 

ensinos fundamental e médio no município de Mariana; 

8.4) colaborar com a oferta gratuita de educação profissional técnica por parte das 

entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de 

forma concomitante a0 ensino ofertado na rede escolar pública, para os segmentos populacionais 

considerados; 

8.5) promover, em parceria com as áreas de saúde e assistência social, o acompanhamento e 

o monitoramento do acesso à escola específicos para os segmentos populacionais considerados, 

identificar motivos de absenteísmo e colaborar para a garantia de frequência e apoio à 

aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do atendimento desses (as) estudantes na rede 

pública regular de ensino, e %uando necessário, disponibilizar transporte; 
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comunidade, promoção de reuniões com as famílias e demais membros da comunidade, como 
associação de bairro, entidades religiosas e outros. 

Meta 9 

Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para 93,5% (noventa e 

três inteiros e cinco décimos por cento) até 2016 e, até o final da vigência deste PME, erradicar o 

analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo 

funcional. 

Estratégias: 

9.1) Assegurar a oferta gratuita de Educação de Jovens e Adultos a todos os que não 

tiveram acesso à Educação Básica na idade própria, implantando também a EJA diurna, 

regulamentando e respeitando as suas especificidades; 

9.2) realizar diagnóstico dos jovens e adultos com Ensino Fundamental e médio 

incompletos, para identificar a demanda ativa por vagas na Educação de Jovens e Adultos; 

9,3) implementar ações de alfabetização de jovens e adultos com garantia de continuidade 

da escolarização básica; 

9.4) realizar chamadas públicas regulares para Educação de Jovens e Adultos, promovendo- 

se busca ativa em parceria com organizações da sociedade civil; 

9.5) realizar avaliação, por meio de exames específicos, que permita aferir o grau de 

alfabetização de jovens e adultos com mais de 15 (quinze) anos de idade; 

9.6) assegurar a oferta de Educação de Jovens e Adultos, nas ctapas de Ensino 

Fundamental e médio, às pessoas privadas de liberdade em todos os estabelecimentos penais, 

assegurando-se formação específica dos professores e implementação de diretrizes nacionais em 

tegime de colaboração; 

9.7) apoiar projetos inovadores na Educação de Jovens € Adultos que visem ao 

desenvolvimento de modelos adequados às necessidades específicas desses alunos; 

9.8) estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os segmentos empregadores, 

públicos e privados, e os sistemas de ensino, para promover a compatibilização da jornada de 

trabalho dos empregados com a oferta das ações de alfabetização e de Educação de Jovens e 

Adultos; 

9.9) implementar programas de capacitação tecnológica da população jovem e adulta, 

direcionados para os segmentos com baixos níveis de escolarização formal e para os alunos com 

deficiência, articulando os sistemas de ensino, a Rede Federal de Educação Profissional, 

Científica e Tecnológica, as universidades, as cooperativas e as associações, por meio de ações de 

extensão desenvolvidas em centros vocacionais tecnológicos, com tecnologias assistivas que 

favoreçam a efetiva inclusão social el: ÃWRUÚV& dessa população; 
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valorização e compartilhamento dos conhecimentos e experiência dos idosos e à inclusão dos 

temas do envelhecimento e da velhice nas escolas. 

Meta 10 

Viabilizar a oferta de no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de Educação de 

Jovens e Adultos, no Ensino Fundamental e Médio, na forma integrada à Educação Profissional, 
em parceria com entidades públicas e privadas. 

Estratégias: 

10.1) instituir e implementar o Programa Municipal de Educação de Jovens e Adultos 
voltado à conclusão do Ensino Fundamental com a formação profissional inicial, de forma a 
estimular a conclusão da educação básica; 

10.2) fomentar a integração da Educação de Jovens e Adultos com a educação profissional, 

em cursos planejados, de acordo com as características do público da Educação de Jovens e 

Adultos. 

10.3) ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com deficiência e baixo 

nível de escolaridade, por meio do acesso à Educação de Jovens e Adultos articulada à educação 

profissional; 

10.4) pactuar com programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos 

voltados à expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas que atuam na Educação de 

Jovens e Adultos integrada à educação profissional, garantindo acessibilidade à pessoa com 

deficiência; 

10.5) Possibilitar a diversificação curricular da educação de jovens e adultos, articulando a 

formação básica e a preparação para o mundo do trabalho e estabelecendo interrelações entre 

teortia e prática; 

10.6) estimular a produção de material didático, o desenvolvimento de currículos e 

metodologias específicas, os instrumentos de avaliação, o acesso a equipamentos e laboratórios e 

a formação continuada de docentes das redes públicas que atuam na Educação de Jovens e 

Adultos articulada à educação profissional; 

10.7) fomentar a oferta pública de formação inicial e continuada para trabalhadores 

articulada à Educação de Jovens e Adultos, em regime de colaboração e com apoio de entidades 

privadas de formação profissional e de entidades sem fins lucrativos de atendimento à pessoa 

com deficiência; 

10.8) Possibilitar a expansão da oferta de educação de jovens e adultos articulada à 

educação profissional, de modo a atender às pessoas privadas de liberdade nos estabelecimentos 

penais, assegurando-se formação específica dos professores e implementação de diretrizes 

nacionais em tegime de colaboração; 
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Triplicar em regime de cooperação com a União e o Estado as matrículas da educação 

profissional técnica de nível médio, assegurando a qualidade da ofetta e pelo menos 50% 
(cinquenta por cento) da expansão no segmento público. 

Estratégias: 

11.Destabelecer parcerias com os instituições de educação profissional técnica para a 
implantação de unidades avançados no município de Mariana. 

11.2) fomentar a oferta de transporte para estudantes de educação profissional técnica de 

nível médiomatriculados em instituições localizadas nas cidades circunvizinhas; 

11.3)colaborar com a expansão as matrículas de educação profissional técnica de nível 

médio na Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, levando em 

consideração a responsabilidade dos Institutos na ordenação territorial, sua vinculação com 

arranjos produtivos, sociais e culturais locais e regionais, bem como a interiorização da educação 

profissional; 

11.2) Contribuir com a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio 

nas redes públicas e privadas de ensino; 

11.3) Contribuir com a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio 

na modalidade de educação a distância, com a finalidade de ampliar a oferta e democratizar o 

acesso à educação profissional pública e gratuita, assegurado padrão de qualidade; 

11.4) estimular a expansão do estágio na educação profissional técnica de nível médio e do 

Ensino Médio regular, preservando-se seu caráter pedagógico integrado ao itinerário formativo 

do aluno, visando à formação de qualificações próprias da atividade profissional, à 

contextualização curricular e ao desenvolvimento da juventude; 

11.5) divulgar a oferta de matrículas gratuitas de educação profissional técnica de nível 

médio pelas entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindiícal e 

entidades sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, com atuação exclusiva na 

modalidade; 

11.6) Colaborar com a expansão do atendimento do Ensino Médio gratuito integrado à 

formação profissional para as populações do campo, de acordo com os seus interesses e 

necessidades; 

11.7) Colaborat com a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio 

para as pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação; 

11.8) Promover o incentivo ao estágio em instituições públicas e privadas estabelecidas no 

município, a fim de clevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos técnicos de nível 

rflédío de Educação Profissional Cienttífxa e Tecnológica. — 

CÂMARA MUNICIPAL DE MÁRIA CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA 

AEROVADO RÓN MA d Ec s « sAPOVADS POREIANTIDAOS, e u- ção pro ':.sz)n (çcmcalic, médio, inclusive me WÉ& oçã? r:/po caga 1/ a íô i 

LUZ) Pa fª;h ESA 
"A 

fesidente Secfetário 
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Elevar em regime de cooperação com a União e o Estado a taxa bruta de mattícula na Educação 

Superior para 50% (cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da 
população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão 
para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas matrtículas, no segmento público. 

Estratégias: 

12.1) Otimizar e garantir a capacidade já instalada da estrutura física e de recursos humanos 
das instituições públicas de Educação Superior, mediante ações planejadas e coordenadas, com 
participação efetiva do poder público municipal; 

12.2) ampliar a oferta de vagas de Educação Profissional, Científica e Tecnológica e do 

sistema Universidade Aberta do Brasil, considerando a densidade populacional, a oferta de vagas 

públicas em relação à população na idade de referência, definidas pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

12.3) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação presenciais 

na universidade pública, ofertar, no mínimo, um tetrço das vagas em cursos noturnos e elevar a 

relação de estudantes por professor para 18 (dezoito), mediante estratégias de aproveitamento de 

créditos e inovações acadêmicas que valorizem a aquisição de competências de nível superior; 

12.4) mapear a demanda e fomentar a oferta de formação de pessoal de nível superior, 

destacadamente a que se refere à formação nas áreas de ciências humanas e sociais aplicadas, 

biológicas e exatas, considerando as necessidades do desenvolvimento do país, a inovação 

tecnológica e a melhoria da qualidade da educação básica; 

12.5) Divulgar e cfetivar as políticas de inclusão e de assistência estudantil dirigidas aos 

estudantes de instituições públicas, bolsistas de instituições privadas de educação supetior e 

beneficiários do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 

de julho de 2001, na educação superior, de modo a reduzir as desigualdades étnico-raciais e 

ampliar as taxas de acesso e permanência na educação superior de estudantes egressos da escola 

pública, afrodescendentes e indígenas e de estudantes com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, de forma a apoiar seu sucesso acadêmico; 

12.6) Ampliar a oferta de estágio obrigatório e não obrigatório, remunerado, em todas as 

áreas do conhecimento, como parte da formação na educação superior, em espaços formais e não 

formais, como política de permanência estudantil; 

12.7) estimular e efetivar a participação proporcional de grupos historicamente 

desfavorecidos na Educação Superior, inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas; 

12.8) assegurar e garantir condições de acessibilidade nas instituições de Educação 

Superior, na forma da legislação; 

12.9) fomentar estudos e pesquisas que promovam a articulação entre ensino, pesquisa e 

extensão na formação, considerando as necessidades econômicas, sociais e culturais do País; 
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permanência ao ensino superior para a formação de profissionais para atuação nessas 
populações; 

i 12.12) incentivar a oferta de Educação Superior pública e gratuita prioritariamente para a 
formação de professores para a Educação Básica, sobretudo nas áreas de Ciências e Matemática, 

bem como para atender ao déficit de profissionais em áreas específicas; 

12.13) institucionalizar programa de composição de acervo digital de referências 
bibliográficas e audiovisuais para os cursos de graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas 
com deficiência; 

12.14) Empenhar esforços para a oferta de cursos prepatatórios para ingresso no ensino 

superior. 

12.15) estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em cada período letivo na 
Educação Superior Pública; 

12.16) estimular a expansão e teestruturação das instituições de Educação Superior 

Estaduais e Federais cujo ensino seja gratuito, por meio de apoio técnico e financeiro do 

Governo Federal. 

Meta 13 

Contribuir, em regime de cooperação com a União e o Estado para elevar a qualidade da 

Educação Superior e ampliar a proporção de Mestres e Doutores do corpo docente em efetivo 

exercício no conjunto do sistema de educação superior para 75% (setenta e cinco por cento), 

sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores. 

Estratégias: 

13.1) colaborar com o aperfeiçoamento do Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior - SINAES, de que trata a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, fortalecendo as ações de 

avaliação, regulação e supervisão; 

13.2) colaborar na ampliação da cobertura do Exame Nacional de Desempenho de 

Estudantes - ENADE, de modo a ampliar o quantitativo de estudantes e de áreas avaliadas no 

que diz respeito à aprendizagem resultante da graduação; 

13.3) participar do processo contínuo de autoavaliação das instituições de educação 

superior, fortalecendo a participação das comissões próprias de avaliação, bem como a aplicação 

de instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a 

qualificação e a dedicação do corpo docente; 

13.4) incentivar e colaborar com a melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia e 

licenciaturas, auxiliando na formação geral e específica com a ptática didática, além da educação 
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13.6) fomentar a formação de consórcios entre instituições públicas de Educação Superior, 
com vistas a potencializar a atuação regional, inclusive por meio de plano de desenvolvimento 
1nst_1ruc10r1al integrado, assegurando maior visibilidade nacional e internacional às atividades de 
ensino, pesquisa e extensão. 

Meta 14 

Elevar gradualmente em regime de cooperação com a União e o Estado o número de matrículas 
na Pós-graduação Stricto Sensu. 

Estratégias: 

14.1) divulgar o financiamento da Pós-graduação Stricto Sensu por meio das agências 
oficiais de fomento; 

1-4.2) estimular a integração e a atuação articulada entre a Coordenação de 
Aperfciçoamento de Pessoal de Nível Supetior - CAPES e as agências estaduais de fomento à 
pesquisa; 

14.3) estimular a oferta de cursos de Pós-graduação Stricto Sensu, presencial e à distância; 

14.4) implementar ações para reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais e para 
favorecer o acesso das populações do campo a programas de Mestrado e Doutorado; 

14.5) Apoiar a ampliação da oferta de programas de Pós-graduação Stricto Sensu, 
especialmente os de Doutorado, nos campus novos abertos em decorrência dos programas de 
expansão e interiotização das instituições superiores públicas; 

14.6) divulgar programas de acervo digital de referências bibliográficas para os cursos de 
Pós-graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência; 

14.7) estimular e promover a participação das mulheres nos cursos de Pós-graduação 5tricto 
Sens; 

14.8) apoiar programas, projetos e ações que objetivem a internacionalização da pesquisa e 

da Pós-graduação brasileiras, incentivando a atuação em rede e o fortalecimento de grupos de 
pesquisa; 

14.9) apoiar o intercâmbio científico e tecnológico, nacional e internacional, entre as 

instituições de ensino, pesquisa e extensão; 

14.10) apoiar a pesquisa científica e de inovação e promover a formação de tecursos 
humanos que valorize a diversidade regional e a biodiversidade. 

Meta 15 

Garantir, em regime de colaboração entre a União e o Estado, no prazo de 1 (um) ano de 
vigência deste PME, a implementação da política nacional de formação dos profissionais da 
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possuam formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de 

conhecimento em que atuam. 

Estratégias: 

15.1) atuar, conjuntamente, com base em plano estratégico que apresente diagnóstico das 

necessidades de formação de profissionais da educação e da capacidade de atendimento, por 

parte de instituições públicas e comunitárias de educação superior existentes Município; 

15.2) aderir aos programas e assistir os educandos nos programas permanentes de iniciação 

à docência a estudantes matriculados em cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a formação de 

profissionais para atuar no magistério da educação básica; 

15.3) implementar programas específicos para formação de profissionais da educação para 

as escolas do campo para a educação especial; 

15.4) colabotar com a reforma curricular dos cursos de licenciatura e estimulat a renovação 

pedagógica, de forma a assegurar o foco no aprendizado do aluno, dividindo a carga horátria em 

formação geral, formação na área do saber e didática específica e incorpotando as modernas 

tecnologias de informação e comunicação, em articulação com a base nacional comum dos 

currículos da educação básica, de que tratam as estratégias deste PME 

15.5) garantir, por meio das funções de avaliação, regulação € supervisão da Educação 

Superior, a plena implementação das respectivas diretrizes curriculares; 

15.6) valorizar as práticas de ensino € os estágios nos cursos de formação de nível médio e 

superior dos profissionais da educação, visando ao trabalho sistemático de articulação entre a 

formação acadêmica € as demandas da educação básica; 

15.7) implementar cursos e programas especiais para assegurar formação específica na 

Educação Superior, nas respectivas áreas de atuação, a05 docentes com formação de nível médio 

na modalidade normal, não licenciados ou licenciados em área diversa da de atuação docente, em 

efetivo exercício; 

15.8) colaborar com a oferta de cursos técnicos de nível médio e tecnológicos de nível 

superior destinados à formação, nas respectivas áreas de atuação, dos profissionais da educação 

de outros segmentos que não os do magistétio; 

Meta 16 

Eormar, em nível de pós-graduação 50% (cinquenta por cento) dos professores da Educação 

Básica, até o último ano de vigência deste PME, e garantir a todos Os profissionais da Educação 

Básica formação continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, demandas e 

contextualizações dos sistemas de ensino. 

Estratégias: 

16.1) realizar, Egl e colaboraçã m as instituições de ensino superior 

prefcrcn%ã]%âªmªªªªãâ Wªêgâja
mcn.m esuatéâÃWRmffPÃÉ ÚE M ARIANr:. 

S ee Su qm ii aa ta to L UA SAA UU 
: V sd eudfiara I2/02/ 

Seeretário 
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16.4) estimular o acesso ao pottal eletrônico para subsidiar a atuação dos professores e das professoras da educação básica, disponibilizando gratuitamente materiais didáticos e pedagógicos suplementares, inclusive aqueles com formato acessível; 

16.5) ofertar de bolsas de estudo para pós-graduação para professores c especialistas da educação básica; 

Meta 17 

Assegurar a valorização dos profissionais do magistério da rede pública de Educação Básica baseando o seu rendimento médio ao Piso Nacional Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008,. 

Estratégias: 

17.1) constituir, por, até o final do primeito ano de vigência deste PME, fórum permanente, com tepresentação dos trabalhadores da educação, pata acompanhamento da atualização progressiva do valor do piso salarial nacional para os profissionais do magistério Público da educação básica; 

17,2) constituir como tarefa do fórum permanente o acompanhamento da evolução salarial por meio de indicadores da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, periodicamente divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

17.3) garantir condições de trabalho adequadas para os profissionais da educação, priotizando a saúde e o bem estar docente no ambiente escolar e implantar gradualmente a jornada de trabalho em um único estabelecimento escolar; 

17.4) criar um programa de cuidado da saúde docente de prevenção ao adoecimento em decorrência do exercício da profissão. 

Meta 18 
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Assegurar, a execução do Plano de Carreira para os profissionais da educação básica tendo como 

referência o piso salarial nacional profissional, definido em Lei Federal, nos termos do inciso V 

do art. 206 da Constituição Federal. 

Estratégias: 

18.1) estruturar a rede pública de Educação Básica de modo que, até o início do terceiro 

ano de vigência deste PME, 90% (noventa por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais 

do magistério e 80% (oitenta por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais da educação 

não docentes sejam ocupantes de cargos de provimento efetivo e estejam em exercício nas redes 

escolares a que se encontrem vinculados; 

18.2) implantar acompanhamento dos profissionais iniciantes, supervisionados por equipe 

de profissionais experientes, a fim de fundamentar, com base em avaliação documentada, a 

decisão pela efetivação após o estágio probatório e oferecer, durante esse período, curso de 

aprofundamento de estudos na área de atuação do professor, com destaque para os conteúdos a 

serem ensinados e as metodologias de ensino de cada disciplina; 

18.3) assegurar licenças remuneradas com salário integral e incentivos para qualificação 

profissional, inclusive em nível de Pós-graduação Síricto sensu, 

18.4) considerar as especificidades socioculturais das escolas do campo no provimento de 

catgos efetivos para essas escolas; 

18.5) estimular a existência de comissões permanentes de profissionais da educação de 

todas as unidades de ensino, para subsidiar os órgãos, reestruturação e implementação do Plano 

de Carreira. 

18.6) Garantir por meio de dispositivo de lei o exercício das férias premium dos profissionais 

da educação de todas as unidades de ensino municipal; 

18.7) Equiparar o salário base entre todos os profissionais contratados e concursados da 

rede pública municipal de educação. 

Meta 19 

Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a cfetivação da gestão democrátiça da 

educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à 

comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União 

para tanto; 

Estratégias: 

19.1) Tornar obrigatória ações para a escolha dos diretores das escolas e CMEIS por meio 

de consulta pública e seleção prévia (prova) para eleição direta, observando os critérios técnicos 

de mérito e desempenho com a devida valorização salarial , bem como a participação da 

comunidade escolar; 

2) assegurar a participaçã bros dos conselhos, W%MUWLB&L DE MARIAÍy 
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19.3) regulamentar em 2015 o Conselho Municipal de Educação através da Conferência Municipal de Educação. 

19.4) O Conselho Municipal de Educação deverá constituir Fóruns Permanentes de Educação, com a participação do chefe do poder Executivo e da Secretaria Municipal de Educação com o intuito de coordenar as conferências municipais, bem como efetuar o acompanhamento da execução deste PME; 

19.5) fortalecer os Conselhos já existentes (Conselho Municipal de Educação, CAE — Conselho de Alimentação Escolar, FUNDEB — Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica), cujas reuniões Já acontecem regularmente, que tem por finalidade fiscalizar a aplicação de recursos transferidos e zelar pela qualidade dos produtos desde a compra até a distribuição nas escolas, prestando sempre atenção às boas práticas sanitárias de higiene e nutricional (CAE); fiscalizar a execução no Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, sem prejuízo da atuação dos demais órgãos do controle social (extetno e interno). Zelar pela atuação do Conselho Municipal de Educação criado pela Lei Municipal nº 1736/2003, que tem por objetivo “articular junto aos órgãos públicos a elaboração e acompanhamento de políticas na área da Educação, pata melhort aplicação, conferidas em Lei; com ampla divulgação das ações e publicações no diário oficial; 

19.6) estimular o fortalecimento de conselhos escolares (grêmios estudantis e colegiado) e 
conselhos municipais de educação, como instrumentos de patticipação e fiscalização na gestão 
escolar e educacional com participação de fato nas decisões advindas de órgão superiores, 
inclusive por meio de programas de formação de conselheiros, assegurando-se condições de 
funcionamento autônomo. 

19.7) estimular a participação e a consulta de profissionais da educação, alunos e seus 
familiares na formulação dos Projetos Político-Pedagógicos, Currículos escolares, Planos de 
gestão escolares e Regimentos Escolares, assegurando a participação dos pais na avaliação de 
docentes e gestores escolares; 

19.8) favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e de gestão financeira 
nos estabelecimentos de ensino; 

19.9) desenvolver e Instituir programas de formação de diretores e gestores escolares; 

19.10) instituir o Conselho Municipal de Transporte Escolar e através de eleição, compor a 
Comissão dos Conselheiros, visando o acompanhamento das verbas oriundas para transportes, 
bem como a fiscalização e execução da sua função específica; 

19.11) incentivar e acompanhar a elaboração do projeto pedagógico das escolas municipais, 
estaduais, privadas com observação da legislação, portarias, LDB e regimentos escolares, 
contando com a participação de educadores, colegiado e comunidade escolar; 

19.12) estimular, s consti 
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| 19.13) revisar,até o fim de 2016, a legislação que institui o Sistema Municipal de Ensino de Mariana, deliberando sobre a sua continuidade; 

19.14) Apresentar à sociedade, através da imprensa local e do Diário Oficial, os resultados das reuniões para revisão e análise das pré-Conferências e da Conferência Municipal de Educação. 

Meta 20 

Aplicar o investimento em educação pública de forma a atender, no mínimo, o patamar de 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, compreendida de transferências, conforme estabelece o Art. 212 da Constituição Federal de 1988. 

Estratégias: 

20.1) aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acompanhamento da arrecadação da 
contribuição social do salário-educação; 

20.2) fortalecer e divulgar os mecanismos os instrumentos que assegurem a transparência e 
o controle social na utilização dos tecursos públicos aplicados em educação, especialmente a 
realização de audiências públicas, a criação de portais eletrônicos de transparência e a capacitação 
dos membros de conselhos de acompanhamento e controle social do FUNDEB, com a 
colaboração entre a Secretaria de Educação, e o Tribunal de Contas da União e do Estado; 

20.3) observar o Custo Aluno-Qualidade inicial — CAQi, referenciado no conjunto de 
padrões mínimos estabelecidos na legislação educacional e cujo financiamento será calculado com 
base nos respectivos insumos indispensáveis ao processo de ensino-aprendizagem e será 
progressivamente reajustado até a implementação plena do Custo Aluno Qualidade — CAQ; 

20.4) gerir a planejamento educacional com base no Custo Aluno Qualidade — CAQ como 
parâmetro para o financiamento da educação de todas as etapas e modalidades da Educação 
Básica, a partir do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de gastos educacionais 
com investimentos em qualidade e remuneração do pessoal docente e dos demais profissionais da 
educação pública, em aquisição, manutenção, construção e conscrvação de instalações € 
equipamentos necessários ao ensino e aquisição de material didático-escolar, alimentação e 
transporte escolar; 

20.5) assegurar a implementação da Lei de Responsabilidade Educacional, assegurando 
padrão de qualidade na educação básica, aferida pelo processo de metas de qualidade mesuradas 
por institutos oficiais de avaliação educacionais; 

20.6) equalizar as oportunidades educacionais, a vulnerabilidade sociocconômica e o 
compromisso técnico e de gestão da rede de ensino, através da distribuição dos recursos 
adicionais diriígidos à educação ao longo do decênio; 

20.7) negociar com o Estado, a partir do primeiro ano de vigência deste PME, a ampliação 
do Programa de Transporte Escolar e a revisão do valor “per capita“ repassado ao Município, 
com critérios estabelecidos e definidos em Lei específica; 

CÃ À MUNICIPAI L"DMNE MA'AAduca ão sobre o %MA&&M MEQLBALHQEIMARIANA 
CA& ó gj;ºâã goRlon'unt ej -. míniãnos cstabc]ecAiB:RtQ t 3519 QBCHNAHNWIDADE 

; / uºaáà ._é_sclmeâàzh? Md eusto Aluno — Qualidada Wiici CAQI pmg[á.lunpszô 2A 

Se#etá rio 

A 

residente Secyefário



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

com deficiências, Transtornos Globais  do Desenvolvimento e Altas Habilidades  ou Superdotação. 

Anexo II 
Diagnóstico do Município de Mariana 

Agrcscntagão 

À Secretaria Municipal de Educação de Mariana, mediante a necessidade de adequar seu Plano Municipal de Educação, juntamente com a comissão assumiu o papel estratégico de liderança do movitmento, incentivando a participação de educadores, educandos, pai objetivando garantir canais e espaços democráticos participativos. O Plano Municipal de Educação estabelece uma política educacional que servirá como marco de referência às ações educacionais para os próximos dez anos (2014/ 2024). O PME estabelece metas e estratégias para todos os níveis e modalidades de ensino, da Educação Básica ao ensino superior, assegurando a formação e a valorização do magistério, o financiamento e a gestão da educação. 
O documento apresenta, de forma sistemática, um roteiro para contextualização do município, tomando por base os seus diversos aspectos: histórico, demográfico, socioeconômico, cultural e ptincipalmente educacional. Com essas informações, pretende-se subsidiar a descrição de situação de cada nível, ctapa ou modalidade de ensino, com base em informações estatísticas, caracterização qualitativa, identificação de problemas, de dificuldades, de perspectivas e de AVanços. 
O processo de elaboração do PME foi conduzido de forma democrática e transparente, mobilizando todas as forças sociais, políticas e envolvendo os poderes executivos, legislativo, o Ministério Público e a sociedade civil ofganizada, na perspectiva de garantir os direitos da população, preceituada pela Constituição Federal de 1988, em seus Artigos. 205 e 206 e incisos 1 a VII; na Lei de Dirtetrizes de Bases da Educação nacional — LDB nº 9.394/96; e no Plano Nacional de Educação — PNE, Lei nº 13.0005/14 

Com a necessidade de planejar as acões e buscar atender a todas as demandas sociais de nosso 
país, foi aprovada pelo senado e promulgada pela presidente, a Lei Federal 13.005/2014 que 
estabelece as metas c estratégias nacionais para a educação nos próximos dez anos. 
Os estados e municipios, em atenção a Lei Federal 13,005/2014 se Otganizaram para a 
construção e adequação dos planos estaduais e municipais de educação alinhados com as 
propostas constantes no PNE. Desta forma, as acões implementadas em qualquer nível 
governamental terão efeito somativo às metas nacionais, e cada cidade poderá pactuar com 
projetos e programas federais /estaduais que priorizem o atingimento das metas propostas pelos 
planos de Educacção. 

Os marcos político-institucionais responsáveis pela criação do Plano Municipal de Educação 
— PME são: 

ÀA Constituição Federal de 1988. — CE /88 estabelece no seu Art. 214 “Fixação, por Lei, 
de um Plano Nacional de Edncação, de duração Plurianunal, visando à articulação e ão 

. . . F . - - Á FSPA A A desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e à integração das ações do poder público". 
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elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as diretrizes e planos nacionais 

de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos Municípios”, 

À Constituição Estadual MG/89 no Art. 204 estabelece: “O plano estadual de educação, 

de duração pluriannal, visará à articulação e ao desenvolvinento do ensino em seus diversos níveis, à 

integração das ações do Poder Público e à adaptação ao Plano Nacional”. 

A Lei Federal 13.005/2014, que institui o PNE, fez um diagnóstico e dispôs sobre 

diretrizes, metas e estratégias, abordando os seguintes temas: 

gestão e financiamento da educação; 

níveis e modalidades de ensino; 

formação e valorização do magistério e demais profissionais da educação. 

CÂMARA MUNICIPA LD 
APROVAPO P/OR UNAãmB!ANA 
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2. Caracterização do Município 
Histótrico do Município de Mariana 

Formação Administrativa 
!ª% Carta Régia de 23 de abril de 1745, expedida por Dom João V, elevou a vila à categoria de 
cidade, com o nome de Mariana, em homenagem à rainha dona Maria Ana d'Áustria. Mariana foi 

À Comarca de Rio Piranga, criada pela Lei n.º 1.740, de 8 de outubro de 1870, passou a 
denominar-se, em face do disposto no Decreto n.º 7, de 8 de janeiro de 1890, Comarca de Mariana, o que perdurta até os dias atuais. m 6 de julho de 1945, a cidade recebeu o título de “Monumento Nacional”, - 

E 
De acordo com a divisão administrativa do país, vigente em 1.,º de janeiro de 1958, o Município e 

Camargos, Cláudio Manuel, Diogo de Vasconcelos, Furquim, Monsenhor Horta, Padre Viegas, Passagem de Mariana e Santa Rita Durão. 
Atualmente,Acaiaca e Diogo de Vasconcelos não mais são distritos de Mariana; foram emancipados. 
Nos dias atuais, a comarcea de Mariana é de 2º Entrância. 

212 Asgectos Gerais ESP O 1 aa ee ac & 

—— 
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Área territorial: 1,194,208Km?º 
Ano Instalação: 318 anos 
Gentílico: Marianense 
Prefeito: Celso Cota Neto 
Caracterização Física 
Mariana é uma cidade histórica, planejada, que possui no seu centro histórico um grande conjunto arquitetônico, com predominância ao estilo Barroco Rococó. Clima: tropical 
Altitude 1.392 m2. 
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ÇA 

Densidade demográfica: 45,4 habitantes por km? 

Taxa de analfabetismo 10,2% (5530) Fonte: IBGE 2010 

2.2.1 População 

Entre 1991 e 2000, a população do município cresceu a uma taxa média anual de 2,27%. Na UF, 

esta taxa foi de 1,01%, enquanto no Brasil foi de 1,02%, no mesmo período. Na década, a taxa de 

urbanização do município passou de 78,18% para 82,81%,. 

Entre 2000 e 2010, a população de Mariana cresceu a uma taxa média anual de 1,50%, enquanto 

no Brasil foi de 1,01%, no mesmo período. Nesta década, a taxa de urbanização do município 

passou de 82,81% para 87,87%. Em 2010 viviam, no município, 54.219 pessoas. 

Este fenômeno tem reflexo em todos os serviços públicos e privados prestados à população, se 

destacando a educação e saúde. 

População Total, por Sexo, Rural/Urbana - Mariana - MG 

População — | População | % do Total | População %do  |População| %do 

(1991) (1991) (2000) Total (2010) Total 

(2000) (2010) 

População 38.180 100 46.710 100 54.219 100 

total 

Homens 18.966 49,68 22.818 48,85 26.583 49,03 

Mulheres 19.214 50,32 23.892 51,15 27.636 50,97 

Urbana 29.848 T8g,18 38.679 82,81 47.642 87,87 

Rural 8.332 21,82 8.031 17,19 BSA 12,13 

Fonte: PNUD, IPEA c FIP. 

2.3 Aspectos sociais 

Analisando os aspectos sociais, destacamos características populacionais, e temos como primeira 

análise a mortalidade infantil, que no município passou de 22,4 para cada mil nascidos vivos, em 

2000, para 11,8 para cada mil nascidos vivos, em 2010. Em 1991, a taxa era de 28,7. Jána UF; a 

taxa era de 15,1, em 2010, de 27,8, em 2000 e 35,4, em 1991. 

Entre 2000 e 2010, a taxa de mortalidade infantil no país caiu de 30,6 por mil nascidos vivos para 

16,7 por mil nascidos vivos. 

Com a taxa observada em 2010, o Brasil cumpre uma das metas dos Objetivos de 

Desenvolvimento do Milênio das Nações Unidas, segundo a qual, a mortalidade infantil no país 

deve estar abaixo de 17,9 óbitos por mil em 2015. 

Longevidade, Mortalidade e Fecundidade - Mariana - MG 

1991|  2000| 2010 

68,3 Tad| TIÁ 

28,7) 224 118 

37,8 24,5] 13,8 

2,9 28| 17 

Fonte: PNUD, IPEA e FJP 

231 Índice Desenvolvimento Humano 

O Índice de Desenvolvimenta Humano (IDHM) - Mariana foi 0,742, em 2010, o que situa esse 

município na faixa de Desenvolvimento Humano Alto (IDHM entre 0,700 & 0,799). 

A dimensão que mais contribui para o IDHM do município é Longevidade, com índice de 0,874, 

seguida de Renda, com índice de 0,705, e de Educação, com índice de 0,664. 

IDHM 

Data Renda — | LoGAMARAIMUNIGIPAIDE MARIANAR 
1991 0.596 AFPROVADO PORTUNANIMIDADE” 
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2000 0.638 CEP B5.420,000, — ESTADO BE-MINAS GERAIS 0,620 
2010 0.705 0,874 0.664 0,742 

Y 

Fonte: PNUD, IPEA e FJP 
Entre 1991 e 2010 
De 1991 a 2010, o IDHM do município passou de 0,493, em 1991, para 0,742, em 2010, 
enquanto o IDHM da Unidade Federativa (UF) passou de 0,493 para 0,727. Isso implica em uma 
taxa de crescimento de 50,51% para o município e 47% para a UF; e em uma taxa de redução do 
hiato de desenvolvimento humano de 50,89% para o município e 53,85% para a UF. 
No Município, a dimensão cujo Índice mais cresceu em termos absolutos foi Educação (com 
crescimento de 0,385), seguida por Longevidade e por Renda. Na UF, por sua vez, a dimensão 
cujo Índice mais cresceu em termos absolutos foi Educação (com crescimento de 0,358), seguida 
por Longevidade e por Renda. 

IDHM 
Data | Mariana | Município de maior | Município de menor | IDHM |IDHM Minas 

; IDHM no Brasil IDHM no Brasil Brasil Gerais 
1991 0.,493 0.697 0.120 0.493 0.478 
2000 0.62 0.82 0,208 0:612 0.624 
2010 0.742 0.862 0.418 0.727 0.731 

Fonte: PNUD, IPEA e FJP 

2.4 Aspectos Econômicos 

À renda per capita média de Mariana cresceu 97,14% nas últimas duas décadas, passando de R$ 
325,58, em 1991, para R$ 424,84, em 2000, e para R$ 641,84, em 2010. Tsso equivale a uma taxa 
média anual de crescimento nesse período de 3,64%,. 
AÀ taxa média anual de crescimento foi de 3,00%, entre 1991 e 2000, e 4,21%, entre 2000 e 2010. 
A propotção de pessoas pobres, ou seja, com renda domiciliar per capita inferior a R$ 140,00 (a 
preços de agosto de 2010), passou de 45,34%, em 1991, para 31,30%, em 2000, e para 11,72%, 
em 2010, 

Renda, Pobreza e Desigualdade - Mariana -MG 

1991 2000 2010 

Renda per capita (em R$) 325,58 | 42484 | 641,84 

Y de extremamente pobres 20,93 11,36 357 

% de pobres 45,34 SS UE7T2 

Índice de Gini 0,60 0,57 0,51 

Fonte: PNUD, IPEA e FJP 

Gini, que passou de 0,60, em 1991, para 0,57, em 2000, e p 

A evolução da desigualdade de renda nesses dois períodos%â%%%à%%%%&%"à%%gê 
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” RRREEET S o e vm % 

Distribuição da renda por quintos da Distribuição da renda por quintos da Distribuição da renda por quintos da a são 
€ ) renda domiciliar per capita) - 1991 renda domiciliar per capita) - 2065 

ção a 
renda domiciliar per caplta) - 2010 

Trabalho 
Composição da população de 18 anos ou mais de idade — 2010 

- 

2.4.1 Produção Econômica Entre 2000 e 2010, a taxa de atividade da população de 18 anos ou mais (ou seja, o percentual dessa população que era economicamente ativa) passou de 66,28% em 2000 para 66,03% em 2010. Ão mesmo tempo, suataxa de desocupação (ou seja, o percentual da população economicamente ativa gpç“_ç—s!tav-'.? Éâ“â?cuª% ;â—gí?_:sn?u de 15,83% Ciín 2000 Fara 9,69% em 2010. 
FA O D evaialtoço Ah NEAA ENÇAS 

Composição da popultação de 18 anos ou mais de idade — 2010 

Ocupação da população de 18 anos ou mais - Mariana — MG 

2000 2010 
Taxa de atividade 66,28 66,03 
Taxa de desocupação 15,83 9,69 
Grau de formalização dos ocupados - 18 anos ou mais 58,06 71,34 

Nível educacional dos ocupados 

% dos ocupados com fundamental completo 44,16 68,06 
% dos ocupados com médio completo 27,45 50,58 

Rendimento médio 

Y% dos ocupados com , tendi de até 1s.m. 54,46 15,75 
CAM 9 Jeiipatips com endimento de até 2s.m. 77,A48 69,10 
APR VWI:;&H&& ÉHHI;&IÓ tn rendimento de até 5 salários 93,26 92,81 
E o 

Fonte: PNUD, Ipea e FJP 

S ráário 2.4.2 Mercado de Trabalho 
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Quando analisamos os aspectos econômicos do município, é importante levar em consideração, 

dentre outros fatores, a sua capacidade de geração de renda através de atividades nas áreas da 

Distribuição das 5 (cinco) principais 

culturas c_lo rebanho do município - 2011 

Galos, trenges, trangos « cimvo>:- EE 1: 

canno: N -2 
suno N : 

Equino - 1.405 

Forte: BGE - Pesquina Producção Pecisário Municipel [P ANM) 

pecuária e agricultura. No caso da pecuária, dados coletados da Pesquisa Agrícola Municipal do 

IBGE, referentes a 2011, apontam que as 5 (cinco) principais culturas de rebanho local são as 

indicadas no gráfico abaixo: 
Além do campo da pecuária, a supracitada pesquisa também fornece dados acerca da área de 

agticultura local. Neste caso, foram coletados informações sobre as 5 (cinco) principais culturas 

de agricultura do município, divididas entre permanentes e temporárias, conforme demonstrado 

d. gov br / 

RESTAS: ETA iTN AA EA aaa a SA PA EEc o 
|EE RÇ EE E ANTA TEAA É on c o - EEA 
- pairi E , e 

Além do campo da petuária, » Kipracuada pesquiva tambér formece davos açeree da áres de agricutura 
ioral Nese cara, faram coletador dados acença des 5 (Gncol principais comuras de agricutare do 
mMunicipio, antoidas entre astrel . o gratxo 
que segue: 

de agricunura * (eincot 
tegundo condição parvnenente/temporate irunaesdes)- 2011 

: 
|E MARIANA 

 UNANIMIDADE 

residente 2.5.1 Fi tário 

O financiamento da educação municipal se ampara petficipalmente nos recursos proveniente? do 

Governo Federal, sob a forma de repasses programados e com a sua aplicação previamente 

destinada, 

O recurso proveniente do Fundeb possui em sua tegra de aplicação, percentuais mínimos para o 

pagamento da folha de pessoal docente, percentuais esses que são da ordem de 60%, podendo o 

poder público investir os demais 40% em outras ações da educação municipal. 

Percentual de Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
A 

WA 

ndice constitucional 
f 30,23% 28,43% 35,31 %6 34,85% 

| aplicado 

Gastos com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Em R$ 
ÃA 

13.654.407,15 13.878.433,904 31.413.422,09 38.019.688,44 

16.476.947,49 20.288.131,39 26.475.802,03 37.155.101,04 
ducaçâ Básica 

Contribuição ao FUNDEB 

ta de alunos matric NI DE 6124 — 6.08 

Gastos com o Ensino p h 
: 3 S7913. 1 P452,85 12.350,06 

Aluno : E DA Á í 2, SZ / 

o Secrefário 



SEso Informaçoes Educacmnms Ccnso Escolar 
'Nínta Data da Consulta ao SIACE: 25/03/2015. Os dados informados poderão ser alterados em 

razão de Pedido de Reexame e/ou ação fiscalizatória. 

Os petcentuais de aplicação da receita proveniente de impostos e transferências no Município, 
são determinados pela Constituição Federal e atendem ao mínimo de 25% para a Educação. 
Podemos perceber na projeção abaixo que esses valores, nos últimos 4(quatro) anos, 
ultrapassaram os percentuais mínimos, demonstrando a preocupação governamental com o 
investimento em Educação no município de Mariana. 
Percebemos ainda a evolução dos investimentos, quando calculamos o valor médio aplicado por 
aluno: 
17,500 - 

15,000 - | =" 
| s 
] e 

12,500 a = 
> FE 
jm 10,000 - Ti e 
mw 

em o 

7,.500) & = Pa 
oo tm 

E LS 

5,0004- Z - 
= 

2,500 À , - 

[) : 7 v 
zZzOoO10 2011 2012 2013 

* Gastos l 

Fante: SIACE/PCA 
Nota: Data da Consulta ee SAACE; 25/03/2015, 

Percentual de Aplicação em Manutenção da Educação Básica do Município: 
Gráfico 4 - Percentual de Aplicação 

na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

34,85% 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
APROVADO POR UNANIMI DE 

2012 

[ em Percentual | 

Fantve: SIACE/POA 
Wiots: Data da Constta sa SiACE: IÍS/O03/2015. 

3- Planos de Educação 

A Constituição Federal de 1988 estabelece, no art.214, que deverá ser elaborado um P!aço 

Nacional de Educação, de duração decenal, definidor de “diretrizes, objct:ivo:». metas € estratégias 

de 1mplemcntaçao para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos 

níveis, etapas e modalidades”. Como fruto de longa e complexa construção social, foi aprovado o 

novo Plano Naclona_l de Educação (2014-2024), por meio da Lei nº 13.005/2014, cujas diretrizes, 

indicadas no art-2', 5ã9: CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
APROVADO POR UNANIMIDADE 

H ÉA f Lol á 
p Lf'ã 
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1 - erradicação do analfabetismo; 
U - universalização do atendimento escolar; 
HI - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção 
da cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação; 
IV - melhortia da qualidade da educação; 
V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores 
morais e éticos em que se fundamenta a sociedade; 
VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; 
VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País; 
VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em 
educação como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que 
assegure atendimento às necessidades de expansão, com padrão de 
qualidade e equidade; 
IX - valorização dos profissionais da educação; 
X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à 
diversidade e à sustentabilidade socioambiental. 

Como uma das previsões do atual PNE, estabeleceu-se que os Estados e Municípios deverão elaborar ou adequar seus respectivos planos ao PNE, no prazo de um ano, a contar da data da 
sua publicação. (art.8º, da Lei nº 13.005/2014). 
No que concerne à esfera estadual, a Constituição Mineira afirma que o Plano Estadual de 
Educação deve visar à atticulação, à integração do poder público e à adaptação ao Plano 
Nacional. No âmbito da legislação estadual, a lei 19.481 /2011 aprovou o Plano de Educação do 
Estado (PEE) para o decênio 2011-2020, definindo diretrizes para a elaboração dos Planos de 
Educação dos Municípios. O PEE está atualmente passando por revisão para sua adequação ao 
PNE. 
Já em relação ao âmbito do Município de Mariana, o Plano de Educação Municipal em vigência 
foi aprovado na forma da lei nº.1955/2005, na data de 30 de dezembro de 2005.Este documento 
destaca os objetivos e metas para o decênio 2005/2015. O Mesmo plano prevê a realização de 
conferências anuais para o acompanhamento das ações previstas por ele, com a participação 
social e a condução pela comissão designada para a tarefa em questão. 

4 Educação do Município 
4.1 - Histórico da Educação no Município 

À cidade de Mariana, assim concebida como a única cidade da Minas Colonial, merece na história 
uma posição de destaque, por ter sido a pioneira em estabelecimentos de ensino no estado: o 
Seminário Nossa Senhora da Boa Morte, em 1753 e o Colégio Providência, em meados de 1850. 
Longe do brilho dos primeiros dias de ouro abundante, o processo educacional do Município 
sofreu com o isolamento característico das comunidades rurais e com a concentração do ensino 
em poder da Igreja, característica do período colonial. O papel do Estado na formação de uma 
política de ensino em Mariana só veio à lume na primeira metade do século XX, com a 
implantação na cidade da Escola Dom Benevides e posteriormente, já nos anos 50/60 com as 

fpffqçxeíta, Gomes Fteire e Dom Silvério. Isso fez com que o Município 

CAMARA NSS RGAc . Educacional da Arquidiocese, a quem cabia atender com colégios a 

C?Helvdeio(aê proforalbhe a migração do Colégio Arquidiocesano de Mariana para a cidade de 

4 compõoem. Testemunhando este fato temos o ato do Arcebispo Dom 

1 ff , Ouo Preto, na mes oca em que a União Federal consolidava sua hegemonia no ensino 
, q"”"ª?: elertido om T ES0o écnica Federal de Ouro Preto e as escolas de Minas e de Farmácia. 
I'Sidem)QDrcjuízo intelaErtiI o j matianenses foi parcialmente compensado no final da década rfle 

50, quando, por iniciafiva de Padre Avelar e Dom Oscar de Oliveira, foi implantado o Colégio 
Dom Frei Manuel da Cruz. CÃMARAªNCIQA DE A : MA&I Em breve resumo, concluí ] E ana, ao longo do tempo, 
corªce;(ªou—se nas mãos da ?íl RQXZEA /º% í âª,lrªâ/_' ê; légio Providência; a rede 

/ Q = 
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Particular de Ensino com o Colégio Padre Avelar e o Estado com quatro escolas na sede do 
Município e algumas escolas de primeiras letras nos distritos mais populosos. 
Em Mariana a Educação tem, nos últimos anos, marcos bem definidos que servem de 
parâmetros ao iniciar o processo de planejamento do decênio por vir. 
A cessão do prédio do antigo colégio padre Avelar para a UFOP, com a instalação,em 19 de 
agosto de 2008, a partir da adesão ao Plano de Reestruturação e Expansão das Universidades 
Federais (Reuni), do Instituto de Ciências Sociais Aplicadas (ICSA), passou a abrigar quatro 
cursos de graduação no campus Mariana: Administração, Serviço Social, Jornalismo, Ciências 
Econômicas. 

O Reuni permitiu ainda a ampliação de oferta de cursos de graduação e pós-graduação no 
Instituto de Ciências Humanas e Sociais da Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP), que 
passou a contar em sua grade de oferta com graduação em Pedagogia e Mestrado Acadêmico nas 
áreas de Educação, Letras e História. 
Outra importante entidade de ensino em Mariana é a Fundação Educacional de Mariana 
(FEMAR), pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, instituída em 15 de dezembro 

de 2000, pela Resolução nº 02/2000, da Prtomotoria de Justiça da Comarca de Mariana/MG, que 
definiu a Fundação como sendo a Instituição Mantenedora da Faculdade de Administração de 

Matiana — FAMA, oferecendo o curso de Administração. 
Atualmente em fase de expansão, a FEMAR oferece cursos de Engenharia Ambiental, 
Engenharia de Produção e aguarda publicação de instrumento autorizativo dos cursos de 

Engenharia Civil e Engenharia Metalúrgica. 
A oferta de ensino médio e superior pela rede privada ainda conta com o instituto Adjetivo Cetep 

que oferece ensino médio integrado com Automação e Segurança do Trabalho; cursos pós- 

médio Técnico em Mineração e em Segurança do Trabalho e cursos superior de Engenharia de 

Produção e Engenharia de Minas. 
A oferta de cursos superiores conta ainda com a UNIPAC-FUPAC,campuns Mariana, oferta o 

curso de Direito, para a comunidade local e cidades vizinhas e o Curso de Filosofia da Faculdade 

Arquidiocesana mantida pela Fundação da Arquidiocese de Mariana soma outro campo de 

oportunidade de ensino na graduação. 
Um dos passos mais importantes da caminhada educacional municipal foi a estabilização do 

quadro funcional e a qualificação em massa dos educadores das primeiras anos do Ensino 

Fundamental, em convênio com a UFOP, por meio do CEAD, alcançando, atualmente, 100% do 

quadro efetivo do magistério com formação superior. 

Neste cenário de desenvolvimento, parcerias da iniciativa privada conseguiram trazer à cidade 

cursos de pós-graduação lato sensu, desenvolvidos no Colégio Providência (CEPEMG/Newton 

Paiva) e no Colégio Prisma (Universidade Cândido Mendes) e recentemente pela UNIPAC. 

A demanda do ensino pós-médio profissionalizante encontra guarida no financiamento do 

transporte Mariana/Campus IFMG (Ouro Preto). 

emna parceria firmada com o SENAI apresenta resultados expressivos, ampliando a oferta de 

cursos técnicos e profissionalizantes, frente a demanda regional por técnicos e demais 

profissionais qualificados. 
A hora, todavia é de traçar o caminho que deveremos trilhar nos próximos anos, seguindo esta 

escalada de desenvolvimento, corrigindo os rumos, acelerando conquistas, para dar à cidade de 

Mariana uma política educacional que possa atender à demanda de sua gente, propiciar 

oportunidades de emprego e, sobretudo, promover o desenvolvimento social. 

4.2 - Diagnóstico da Educação no Município 

CÂMARA MUNIGIFAL DE MARIANA ano de 2014, havia cinquenta unidades educacionais para o 
APROVADOPORUNANINH Rpjpde 54.219 habitantes, subdivididos em grupos etários distintos. 

2. ledrnão é a24 CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
APROVADO POR U ANIMIDADL—' õ J 
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Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

O Município possui unidades educacionais instaladas nas localidades rurais e urbanas, com a 
observância da demanda local e da possibilidade de atendimento, quando necessário, em 
comunidades próximas, com a proposta de otimização de atendimento e valorização de 
atmosfera de aprendizagem e de socialização. 

Quantitativo de unidades escolates por etapa e por localização: 

Urbana | Rural | Total | Úrbana | Rural | Total | Urbana | Rural | Total 
9 18 24 20 16 36 6 1 7 

12 15 27 20 16 36 6 1 Fé 

H 16 271 20 16 36 6 2 8 

14 15 26 20 16 36 6 2 8 

13 14 2/ 20 13 33 6 2 8 

13 11 24 19 10 29 6 2 8 

13 i 24 19 10 29 6 2 8 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 
À demanda por educação nos últimos anos apresentou leve queda, porém houve o aumento do 

atendimento à faixa etária de O a 5 anos, respeitando a constituição, e a obrigatoriedade do 

atendimento educacional ao segmento de 4 a 5 anos, conforme estabelecido em legislação 

específica vigente. 

População Residente Dividida por Faixa Etária 

f : 6.154 | 12.559 
2007 | 2438 | 1.336 | 7.239 | 2442 | 6453 | 8019 | 16197 |44124 
2010 | 2.608 | 1.341 | 7.018 | 2770 | 6575 | 8994 | 18331 | 47.637 
2000 | 589 | 385 | 1.586 | 568 | 1176 | 1141 | 2586 | 8031 
2007 | 417 | 187 | 1332 | 465 839 950 | 2493 | 6.683 
2010 | 354 | 218 | 1154 | 464 762 923 | 2683 | 6.558 
2000 | 3.624 | 2004 | 8705 | 3022 | CARARA MBNICIPÁLAE MARANA 
2007 | 2.855 | 1.523 | 8571 | 2907 | XPROVABDSSPORSSANHV, E 
2010 | 2.962 | 1.559 | 8172 | 3234 | ESRA |917 /2 [EEF EN 

rA ) TEFonte: PNAD/ 

Razão Média por Eaixá dente Sedfetário 

3548 1671 7334 3349 2085 5177 31055 
6,54 7 8 1 618 | 3,85 9,55 57,28 
PE PA dpn DE MARTAN-, Fonte: PNAD/IBGE 
AFRUVAUU PUKR UNANIMIDADE 
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Níveis, Etapas e Modalidades 

Fonte: PNAD/IBGE 2012 

O Corpo Decente das Unidades Educacionais do Município de Mariana 

504 232 736 209 

Fonte: PNAD/IBGE 2012 

Matrículas por Seomento 

) 0 0 1.328 | 1.641 | 2.969 | 1.601 | 0 |70 / O 4.640 

273 | 1.245 | 1.518 | 2611 | 1.952 | 4.568 | 404 [0 /0|/0 6.485 

212 | 317 529 609 546 1155 184 |80 /10/|943| 2901 

o 273 | 1.245 | 1.518 | 3.939 | 3.593 | 7.532 | 2.005 | O [70] O | 11125 

Total 485 | 1562 | 2047 | 4548 | 4139 8687 | 2189 | 80 | 80 | 943 | 14026 

Fonte: PWKAD/IBGE 

4,3 IDEB 

AÀ cada dois anos o Governo Federal, munido das notas da Prova Brasil e de informações sobre a 

frequência e aprovação dos alunos da rede pública de ensino, disponibiliza o Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica- IDEB,. NA 

Os fndices são. afesid finais de cad o ÂNAR %UN!C!PALNDEN%RIA E s índices são aferidos para os anos finais de cada etapa eõuplõRnU 

obtiveram melhortias quanto aos serviços prestados à comumràã)&º 
Os quadros de evolução do IDEB abaixo permitem analisar a 

frente aos indicadores nacionais de qualidade. 

º Ano ,/ª Presmenl—ª 

Í Fi 

Secfetário



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
Estadual | 5,0 NES STS SSN S TssT s8 Teo 63 68 6 68 

Pública 43 6ão SSAA 43 | 47 | 51 3:3) 256 596 . 6A 

Municipal | 28 IaT |S6 a7h 29 |30|33]|37] a41 |43 |46 49 
Estadual | 3.5 / 40 |40 |41148 35 |37 |40 |/44 / 47 |/ 50 |53 |55 
Pública | 3.2 SS BB MSA 32 | 34 |36 |/40| 44 | 47 | 49 | 52 

e EnsinoMédio 

Fonte INEP Atualizado em 14/08/2014 

4.2.1 - Garantia do Diteito à Educação Básica com Qualidade (primeiro grupo de 

metas) 
4.2.1.1 - Educação Infantil (Meta 1) 

AÀ Educação Infantil, segmento responsável pelo atendimento de crianças de O a 5 anos de idade 
(creche e pré-escola), atendeu em nosso município, no ano de 2014, aproximadamente 2.128 
alunos. 

Com informações baseadas no último censo demográfico real gA ARATRIENTE HA dP IMAR ANA 
município de Mariana atendeu a 1.654 alunos da EducaçãAFÍWA% WRWWÍM*DADE 37,12% do total da demanda de O a 5 anos. Qà / Q? Í 

Átes númetros quan 

Segfetário 

Segundo o Observatório do PNE o município de Marianal t 

Crianças ue 

Tun /A O) 
Sacréátário J Presidente
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— Fonte IBGE7 Censo ÍD-f_:nTo_gráfícc: /—É;eíya;&;ãcóª'fódós—lªél-Á Educação I 

Percentual de Escolas que Atendem a Educação Integral 

Fonte: MEC/Inep/Deed/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

Dos números acima informados, temos ainda a subdivisão da Educação Tnfantil e em creches (0 a 3 anos) e pré-escola (4e 5 anos). 

Creches por esfera administrativa (0 a 3 anos) 

0% 0 100% F 
22,20% Z 77,80% T 
30% 3 70% T 
20% 2 80% 8 

33,30% 4 66,70% 8 
46,70% 7 53,30% 8 
38,50% 5 61,50% 8 

Fonte: MEC/Inep/Deed/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

Pré- escola por Esfera Administrativa (4 e 5 anos) 

77,40% 24 22,60% Z 
79,40% 27 20,60% 7 
79,40% 27 20,60% 7 
76,50% 26 23,50% 8 
76,50% 26 23,50% 8 
74,20% 23 CÂMARA MUNICIPAL DEJMARIANA 
T5% 24 AÉPÍI/ÉJVAFTO PORSUNANIMIDADE Fonte: MEC/Inep/Deed/Censo Escolar / Preparação: T ps Pela Eduçação |, 

4.2.1.2 - - 1 ; j . 

O atendimento a ctianças de 06 a 14 anos no ensino te É competênã#etárlo 
Município, segundo a LDB 9.394/ 96,contando ainda, como apoio as redes estaduais e PrivadZs 
de ensino. 

Mios m 26 tid e enstns, - * OAMATEAMONTE AATDÊ daeraNa een n —  APROVADO POR UNANIMIDADE — /7 
C / d 1/7202/ 

recmisla mb m FFsA 
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Segundo dados do IBGE, em 2010, a rede atendia a um percentual de 98% de todos os alunos 
em idade escolar para o segmento do Ensino Fundamental, número esse, que eleva o município 
de Matiana ao patamar de universalização da educação. 

Ano Ctianças de 6 a 14 anos que frequentam a escola 
98% | 7.939 

Fonte: IBGE/Censo Demogrtáfico / Preparação: Todos Pela Educação 

À grande preocupação do Plano é observar quão bem o município atende a essa demanda, e 
quais são os pontos a serem observados para a melhoria deste cenário educacional frente a suas 
necessidades, desta forma, analisaremos a distorção série/idade, indicador este que apresenta qual 
o percentual de alunos que por algum motivo não se encontram matriculados nos anos 
condizentes com a idade. 
Para o município (Rede Municipal, Estadual e Privada) no ano de 2013 observamos o percentual 
de 18% dos alunos apresentando pelo menos um ano de distorção em relação ao ano condizente 

com a sua idade: 

Taxa de Distorção Série/Idade Toda a Rede 

2006 22,2 

2007 23,6 

2008 20,3 

2009 19,2 

2010 18,3 

2011 18,1 

2012 18,6 

2013 18,0 
Fonte: MEC/Inep/DEED/CSI 

Podemos ainda, analisar os dados separados por rede. Para os anos iniciais do Ensino 

Fundamental públicos e privados: 

Taxa de Distorção Série/Idade Toda a Rede 

2006 239 6,2 
2007 255 34 
2008 22A 24 
2009 215 P 
2010 — 28 14 
2011 CAMA A 15 
2012 APROVABO PORUNANIM T('E Íã 
2013 rras ) 204 , Fl Á 

( LT /M Fonte: MEC/Inep/DEED/CSI 

/ L * o ” 

AÀ Rede munidip e âáaeª&tou no ancSB£ tárkdm base na Resolução 'I:.stadua.l 

2.197/2012 da SEE, organizando a educação em ciclos de aprendizagem, que permite que à 

criança seja observada em seu desenvolvimento em períodos predefinidos como Ciclo de 

alfabetizaçã Cicl. mplementar,, devendo garantir o princípio da continuidade da 

apíeríãizzíªíín fcilos Íh?noí? scªlrif%m ÃWNÍÉLPAL DEMR NÁletramento, voltados 
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para ampliar as oportunidades de sistematização e aprofundamento das aprendizagens básicas, 
para todos os alunos, imprescindíveis ao prosseguimento dos estudos. 

Outras ações foram implementadas para a redução da taxa de distorção, como o 
acompanhamento pedagógico de todas as unidades escolares, através de equipes de intervenção 
pedagógica, que juntamente com a equipe escolar, analisam os resultados diários dos alunos e 
planejam em paralelo ao processo regular de ensino, estratégias para alinhamento das habilidades 
e competências dos alunos. 

Ações de capacitação continuada dos professores, com o intuito de aperfeiçoamento profissional 
e melhoria da qualidade do processo são realidades percebidas atualmente na rede. 

O Atendimento no Ensino Fundamental no Município de Mariana Ã "Is 

& Iniciais, Aprovação,4,092,94 Taxa de Re.m'dlmento | e 
Rede Municipal (por matrículas) 

Anos 

Finais,Reprovação,336,11% 

s. Finais, Aprovação,2,584,88% 

Anos - Anos Anos 
l“iºªªiS,RºPfªºªºªºv%Íím&gl Fánis, Inliciaido A 4 00%o,16,0% 

F ÁTIOs 

Taxa de Rendimento Finais, Aprovação,2,980,81% 

Rede Estadual (por matrícula) -= 
Iniciais, Aprovação,2,002,99 

Fonte: EducaCenso 2013 Y% 

Aos CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
Finais,Reprovação,562,15% Ás APROVADO POR UNA 

Kinais,Abandono,145,4 "” / Qs 

Iniciais, Abandono,22,1% ã /) 
tnos Iniciídis Anos Finais S |) e r' t ê/ S 

] 

Fonte: Eautz2ckdo Jonsino Médio (N[Cta 3) 

No Brasil, cerca de 2,9 milhões de crianças e jovens de 4 a 17 anos estão fora da escola. Dcsslcs, 

aproximadamente 1,6 milhões são jovens de 15 a 17 anos que deveriam estar cursando o Ensino 

Médio. 

AÀ recente melhora das taxas de HUX((É&MR 1 a (M %I Ãgtar.o número de 

matrículas do Ensino Médio, mas o %PRÚ%ÉWP%ÉÃ K?à% ÉÍB%LÉÉMEQJS. Altas taxas 

261 Í ) Za - () 
residente - Secfetário 
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de evasão persistem no Ensino Médio. O modelo curtricular ultrapassado, baseado em um 
número excessivo de disciplinas torna a etapa desinteressante para o jovem do século 21. 

Enquanto no Brasil se encontra 59,5 % dos jovens de 15 a 17 anos matriculados no Ensino 
Médio, a cidade de Mariana apresenta com aproximadamente 74,98%. 

População 

2000 2.454 

2007 2.442 

2010 2.770 

2000 568 

2007 465 

2010 464 

2000 3.022 

2007 2.907 

2010 3.234 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

De acordo com os dados referentes ao ano de 2010, informados pelo Observatório do PNE, o 

município de Mariana/MG conta com oito escolas, entre públicas e duas particulares, somando 

2.425 alunos matriculados, distribuído nos turnos, conforme a tabela abaixo: 

Distribuição de Escolas de Ensino Médio por Turno 

49,3% 1.105 0,6% 13 50,1% 1.123 

51,2%6 1.058 0% 0 48,8% 1.008 

55% 1.241 0,5% 12 44,5% 1.004 

55,1% 1.337 0,4% 10 44,5% 1.078 

59,9% 1.459 0% 40,1% 976 

61,4% 1.443 0% 38,6% 906 

63,1% 1.378 0% 0 36,9% 805 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

Percentual de Alunos que Frequentam o Ensino Médio 

Y 
L : ) 

[FIBAI5 /7A á 

Os dados apresentados pelo Censo Demográfico referepa TaA£a %%ªqtê a porcenhãfg 

jovens de 15 a 17 anos que frequentavam a escola, correspondia à 91,0%. Chamamos a atdnção 

que neste item, não foi especificado o ano de escolarização em que estes alunos estão 

matriculados, podendo grande parte deles, estarem no Ensino Fundamental. 

Em razão do plano de atendimento %%thw W'O À e Ouro Preto, a 

rede municipal atendeu até o ano dcA W eclªjª ÉE deixando sob a 

responsabilidade da oferta desta m d de para :É)%ázªl / as pelo Estado. 

[) 

á 

rio 

á 

Secyetário



ind; S 
continua sendo a distor ão idade-séri 

Os indicadores da ualidad : u Ção Idade-série. 
enftaos d ídade.q ade educacional Isto significa que 41,1% dos alunos matriculados nele 

Fonte: Mec/ Inep/DEED/ Cí[ 

Taxa de Distorção por Rede 

2006 
55,4 

1TA 2007 
3557 

T7 2008 50,7 30,3 2009 47,4 41,6 2010 51,9 42,9 2011 
49 

16,4 2012 44 15,8 2013 
44,4 

12,3 

Fonte: Mec/Inep/DEED/ CsI) 

capacidade de se expressar, de desfrutar a literatura, de (B;ÃMARÃr 1 | ÃsLeDmEdifcrcntes 

Para cada ano de escolaridade, há diferentes expectativás EM precisam ser consideradas nos momentos de planeja 
€ da escola. 

' 
S EM As metas colocadas pelo Plano NZGAMIAREMHMC#%IBEQ WIARBDANHAÇão são a biciosas,o se considerados o6s atuais resultadoA WW% pÚ:RmõW fMIB?(BE desde que haja um 

FEM2GTI A |/ FF 
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65,9% 147 0,4% 1 78,2% 140 0,6% 1 74,2% 138 1,1% 2 76,9% 150 1% 2 81,6% 164 1% 2 85,3% 168 1,5% 3 86,5% 167 0% 0 Fonte: MEC/Inep/ DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educaçãª 

Programas nacionais e estaduais foram pactuados para a melhoria da qualidade do processo de 
aIfabetjzgçâq np 'mumcípio de Mariana. Podemos citar o EIÃMÃ ÍÉQÉÃÍÉE?ÉARIANA APRQVADO-ROR UNANIMIDA 

fos ,% Outro programa pactuado pelo município foi o PNAIC, Pro Idade Certa, ativo em todas as escolas de Mariana, forma alfabetização. 

No ano de 2013, Capacitações pagÁMêâê]MuMÇ&EÁE&EMBA&N&ODhCCÍmCDtO e da neuroaprendizagem. APROVAD% POR %NIMIDADE 
/ / 

)(/ o MTTD AA RRRA Zê%º/ Éã 



) 
da Alfabetização diagnosticou os níveis de alfabetização e 

men "EA portuguesa e alfab tzação Matemática dos alunos das séries iniciais d 

mMunicípio de Mariana, 
() 

s das PEessoas com mais de 15 
mpo de escolatização menor que 4 anos, sendo considerados analfabetos 

funcionais. 

Apresentamos o Quadro de Matrículas da 
Observância às E Matrículas na Educação de 

Rede de Educaçã 
aixas Etárias. 



CÂMARA MU NIGAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI SOTE?WESW Ó*/NA 
97 453 306 13 
121 507 307 22 
67 567 397 18 
138 721 491 23 
205 684 376 18 2 1.306 223 726 342 15 

Fonte: MEC/ Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

* Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 9089/1990) artigo 53º que nos mostra que toda criança e todo adolescente têm direito à uma educação que os prepare para seu 

59º, que diz que os municípios, estados e União devem facilitar o acesso das crianças e adolescentes a espaços culturais, esportivos e de lazer. 
* Lei Estadual nº 19481 de 12/01 /2011 que prevê a ampliação progressiva da jornada escolar diária, visando a oferta de tempo integral para 80% (oitenta por cento) dos alunos do Ensino Fundamental e 40% (quarenta por cento) dos alunos do Ensino Médio, em até 10 anos. 

Salientamos a importância do programa Mais Educação do governo federal, que teve início em 2008 com 1408 escolas e 941.573 estudantes chegando em agosto de 2014 a 58 mil escolas e mais de 8 milhões de alunos. O programa disponibiliza recutsos financeiros para escolas estaduais e mMunicipais para compra de alimentação, materiais para desenvolvimento das oficinas/atividades 

com transporte e alimentação. 
Segundo os dados do último Censo Escolar, de 2013, a educação em tempo integral em nosso país corresponde a apenas 13,2% das matrículas da rede pública de Educação Básica (Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio). 

No âmbito do município de Mariana, no ano de 2013, a educação em tempo integral alcançou ÉE.SDE MA Nlêis mMatriculados nestas instituições, APROVADO POR UNANIMIDADE 
AOsS Páree 17 de E iblicas da Educação Básica com Matrículas em Termpo Tntegral 
2Z , P d e' r*í'f'e V a fantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio 

':-7« : Percentual de es.c—o' á ROEADO PGR ' - 

-'.ª'.f.*»;.;«v;ha& ÉAÉ»&. 82,16/0 c In A = O/ 2 ”: AN l IV_IÍJ;L)AD E 
LT <F f COZ7 : S )
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80,6% 
29 

36,1% 
13 

Fonte: MEC/ Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

Porcentagem de Matrículas na Rede Pública em Tempo Integral na Educação Básica 

153% 2.054 
13,3% 1.743 EAA ES A 7,8% 1.002 

Fonte: MEC/ Inep/DEED/Censo Escolar / Pteparação: Todos Pela Educação 

Percebe-se que há muito trabalho pela frente, sendo que os maiores desafios a serem entfrentados são dos profissionais que trabalham diretamente com os alunos e a infraestrututa da unidade escolar. 

para atender à demanda crescente, bem como a adaptação das escolas existentes para atender Às demandas mínimas para a realização das oficinas e atividades do tempo integral. 

Já no ano de 2014 o número de matrículas vem apresentando leve crescimento em relação aos anos anteriores, passando para 1196 em 2014 e 1296 em 2015, com a retomada do tempo integral em todas as escolas na rede municipal de ensino, totalizando assim 1296 Alunos matriculados Número de Alunos por Ano (2014) 

37 10 27 - 
26 : 26 - 
48 & 48 : 
40 ' 40 : 
39 : 16 23 
225 36 18 A 20 : 
45 15 F & E 133 

d 
70 18 - - .l/ n 26 : esidánte S9Icretanto 
35 = 35 ' 
40 2 38 : 
138 10 128 : 
9 CAM 0 
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4..16 Aendizao Aquado na Idáde Certa (Meta 7) 
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Com a previsão do Plano Nacional de fomentar a àdên:teao Básica cBa tário 
etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolarde do processo de ensino/aprendifagem, 
analisamos a situação da educação no Município de Mariana, com base inicial nos indifadores 
nacionais de qualidade: 

Neste indicador, percebemos o avanço A%% RA MU%%ÉÉLIQÉS%ÉM& o resultado 
crescente demonstra a melhoria constanfe'd ao domínio 
das capacidades e habilidades pelos alído, ,_96 Í 
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Sabemos que os índices alcançados precisam ser elevados, desta forma, ações de intervenção pedagógicas cotidianas são de suma importância para que esse processo se estabeleça de maneira concreta e efetiva, não sendo ações isoladas ou temporais e sim uma mudança comportamental e metodológica, pautada no conhecimento e know-how de cada educador em nosso Município. Outro indicador nacional que reflete a situação da rede pública de Matiana são os resultados da Prova Brasil, que tem como objetivo, avaliar as os alunos nos conteúdos de Matemática e Língua pottuguesa para o Ensino Fundamental. 
EE 

244,18 257,.81 298.02 321.45 
198.22 214.11 239,84 244,41 
187,30 202.53 234.35 238.85 
189.72 205.10 237.78 242.35 
212.69 229.53 251.44 259.81 
205.33 223.68 251.50 259.10 
208.20 225,97 251.55 259.73 
211.62 232.29 260.50 259.09 
207.80 226.47 258.85 261.02 

: 209,43 228.96 259.68 260.05 
Os valores apresentado tem como base a avaliação que tem valor máximo de 350 pontos 

O indicador abaixo é reflexo da real situação da rede, que aptesenta, consequentemente, melhorias na taxa de aprovação em todas as etapas da educação básica, conforme apresentado 
nas tabelas. 

t CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
APROVADO POR UNANIMIDADE 

203 1€S /J7 

residente . Secfetário 

T ET 

98,5 80,8 85,3 83,8 89,3 
98,6 85,5 87,4 88,7 | 886 
e 81,4 85 87,5 | 881 
286 82 83,1 85,1 | 912 

: 22A 80 83,8 85,6 | 911 
- : 29,8 82,4 87,6 86,8 | 894 
a 99,6 89,4 93 93 92,8 

Fonte: MEC/Inep/Deed/CSI 

AÀ evolução da taxa de aprovação é percebida também nas séries finais do Ensino Fundamental, com o aumento de aproximadamente 20% nos últimos quatro anos de aferição. 

1 An =. 5 1 77,5 79,4 

CAMARA MUNICIPAIDE MARIANZ85,] 
APROVAD POR[]WIMIDArugªª,º 

LLL /6XY © 
fesidente Canftá£rio, 



EFEgyaãA MUNICIPAL DE MARIANA 
78,ESTADO DE MINAS, GERAIS 82.6 

69,5 74,9 74 78,9 
73,5 80,3 80,9 79,5 81,9 86,3 84,9 91,8 

Fonte: Mec/Inep/Deed/CSI 

Os índices do Ensino Médio apresentaram crescimento na ordem de 37,4% nos últimos anos aferidos, demonstrando a evolução da rede e o avanço no processo de ensino aprendizagem. 

60,4 68,2 69,8 100 
65,7 76 83,1 0 
53,9 66 78,5 0 
59,9 T2,8 79,9 62,6 
62,8 76 88,4 82,7 
64,8 72,6 86 884 
121 82,2 91,2 100 

Fonte: Mec/Inep/Deed/CSI 

Com todo o cenário favorável ao processo de ensino aprendizagem, ainda possuímos grande proporção de alunos com distorção Série/idade. 

Taxa de Distorção Série/Idade Toda a Rede 

2006 239 6,2 
61 N ABAAiR, 255 34 
BOOS TAA 224 24 
2009 : : 215 2A 
2010 : 20,8 14 
SÓA dãA 20,5 15 
2012 DLD 21 
2013 ' 20,7 13 

Fonte: MEC/Inep/DEED/CSI 

Os percentuais de distorção são ainda maiores no Ensino Médio, que em razão de vários fatores 
acentuam esses percentuais. 

Taxa de Distorção Idade-série - Ensino Médio 
EE 

: MARIANA 
APROVADO POR UNANIMIDADE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
Total do indicador 

49,4% | 43 

10,2% | 22 

11,4A% | 28 

8,7% | 24 

8,9% | 27 
Fonte: Mec/ Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

100% T7B0% | 66,70% 75% 54,50%] 25% 0% 
33,30% 20% 66,70% 0% 8,20% 8,90% 6,70% 
50% 23,80% 80% 55,60% 6% 11,40% 7,10% 
0% 23,10% 80% 50% 5,30% 6,40% 11,80% 0% 
50% 30,40% 50% 21,40% 5,40% 3,90% 2,70% 0% 

Fonte: Mec/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 
41.2.2.2 — Elevação da Escolaridade/Diversidade (Meta 8) 

Em relação a esse tema, o PNE previu, em sua meta 8: “Elevar a escolaridade média da 
população de 18 a 29 anos, de modo a alcançar no mínimo 12 anos de estudo no último ano, para 
as populações do campo, da região de menor escolaridade no País e dos 25% mais pobres, e 
igualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE).” 
Esta meta, além de traçar um objetivo claro em relação ao número de anos de escolaridade da 
população, explicita a urgência do País em reduzit as desigualdades entre ricos e pobres, entre 
brancos e negros, entre a cidade e o campo. 
Entretanto, a ações não podem se restringir ao atingimento do número. Para reduzir, de fato, a 
desigualdade, é preciso que a Educação oferecida à toda população adquira os mesmos (c 
melhores) padrões de qualidade. 
No município de Mariana a escolaridade média da população é de 9,5 anos para a população de 
18 a 29 anos, estes dados apontam que precisamos elevar os níveis de escolaridade, uma vez que 
essa média é inferior a média estadual e consequentemente menor que a média nacional. 
Ações de Educação de Jovens e Adultos, seja por formação presencial ou de certificação são 

Ã Of e j o da tede educacional do município, que possuem por natureza AMAW&É%&%% gopu?açãã é conmialíuc.iir na foªaçã:;] intªecmal dã, cidadão. —_fRO AN o CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA ; AÁghilação de * APROVADO POR UNANIMIDADE À EM 1T 1292 
Se'êfãário 

Sartatáriao residente
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Em 2013 76,9% desses estudantes matriculados na Educação Básica estavam estudando em salas 
comuns, smahzando um rompimento com o histórico de exclusão. 
No município de Mariana é possível perceber a evolução das matriculas nas classes da educação 
tegular, devido ao fato da aceitação das famílias para as ações ligadas ao processo de inclusão dos 
alunos, bem como, ações iniciais de atendimento desta demanda pelas escolas, conforme a tabela 
abaixo: 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

Os desafios implicados na ampliação desses expressivos avanços envolvem a continuidade de 
investimentos na formação de educadores, no aprimoramento das práticas pedagógicas, na 
acessibilidade arquitetônica e tecnológica, na construção de redes de aprendizagem, no 
estabelecimento de parcerias entre os atores da comunidade escolar e na intersetorialidade da 
gestão pública. 

O município de Mariana conta atualmente com salas de recurso multifuncionais que atendem aos 

alunos em horário reverso do ensino regular, com atividades voltadas para necessidade do aluno, 
destacando a possibilidade de atendimento de alunos de redes distintas, como o caso de escolas 

estaduais atenderem alunos da rede municipal. 

2009 1,9% | 1 1,9% | 1 o 
2010 1,9% | 1 1,9% | 1 0% | O 

—— =E 2/ |  CÂMARA MURÍCIBAL DEIMARIANA 
2012 4,2% | 2 21% | 1 ESA IMIDADE 
2013 6,3% | 3 21% | 1 . 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolat / Prápara 

. ente 
As aulas nas salas dc recurso multlfunc;onals são rm istrádas por pt(g'cssorcs com formação 

Secretário 
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82 

Fonte: MEC/ Inep/DEED/ Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

PREFEITURA MUNI 
U UUU — 
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O Município oferece cursos profissionalizantes em nível técnico, presencial e à distância nas redes privada e pública. Hoje conta com um Pólo da UAITEC e várias escolas particulares com cursos atendendo cursos técnicos e de qualificação profissional. 

SENAI Mariana 
Cursos de Qualificação:Eletricidade de Manutenção, Mecânica de Manutenção, Soldador 
Eletrodo Revestido, Soldador TIG — MIG — MAG 
Curso técnico: Técnico em eletrotécnica 
Curso de aprendizagem de manutenção elétrica industrial e curso 
manutenção mecânica industrial. 

de aprendizagem de 

Adjetivo CETEP 
Administradora de Cursos Técnicos LTDA oferece Cursos Técnicos, Ensino Médio e Supertior, 
nas áreas da saúde, meio ambiente, automação, mineração, eletrônica, mecânica, administração, 
química, geologia, edificações, metalurgia e produção. 

O Município por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, em 
parceria com o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENALD) e com o Programa 
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) ,fomenta novos cursos de 
qualificação profissional. 

Outra grande contribuição no segmento técnico é o IFMG com campus na cidade de Ouro 
Preto, que historicamente recebe alunos de toda a região, com cursos técnicos e tecnólogos além 
de cursos profissionalizantes de iniciação e de curta duração, cursos de licenciatura e Pós- 
graduação. 

2010 2011 2012 — 2013 2014 
Estadual 37 0 0 0 52 

: Muricipal 0 0 0 0 0 
Martia Privada 784 761 943 1110 811 

APROVADO POR UNANIMIDADE 
ades e a valorização das diferenças (segundo grupo 

de metas) 

14.%% Supeíagf.o claf d 

esidente 4.2.2.1 - Educação Especial/Inclusiva (meta 4) 

D 

Secrcíáno 

De acordo com a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva, 
criada pelo Ministério da Educação em 2008, os estudantes com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, segmentos que compõem o público 
alvo da Educação Especial, têm o diteito a frequentar a sala de aula comum e, quando necessário, 
receber atendimento educacional especializado no período inverso ao da escolarização. 

Historicamente, essas pessoas foram excluídas do sistema educacional ou encaminhadas para 
escolas e classes especiais. 
Como resultado da implantação da rcªãw É 
estudantes em escolas regulares subiram : ?L! 

APROVA 

VEdA 

Éã 2007 e 2013, as matrículas desses 
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As instituições de Educação Profissional e Tecnológica, além de seus cursos tegulares, oferecerão 
cursos de formação inicial e continuada ou qualificação profissional para o trabalho, entre os 
quais estão incluídos os cursos especiais, abertos à comunidade, condicionando-se a inatrícula à 
capacidade de aproveitamento dos educandos e não necessariamente aos correspondentes níveis 
de escolaridade. 
A Educação Profissional Técnica de Nível Médio é desenvolvida nas formas articulada e 
subsequente ao Ensino Médio, podendo a primeira ser integrada ou concomitante a essa etapa da 
Educação Básica. 

A Educação Profissional Técnica de Nível Médio, articula-se com o Ensino Médio é suas 
diferentes modalidades, incluíndo a Educação de Jovens e Adultos (EJA), e com as dimensões do 
trabalho, da tecnologia, da ciência e da cultura. 

À forma concomitante é oferecida somente a quem já concluiu o Ensino Fundamental ou esteja 
cursando o Ensino Médio, na qual a complementaridade entre a educação profissional técnica de 
nível médio e o Ensino Médio pressupõe a existência de matrículas distintas para cada curso, 
podendo ocorrer das seguintes maneiras: 

a—º na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; 

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; 

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios, visando ao planejamento e ao 
desenvolvimento de projetos pedagógicos unificados. 

22 

37 23 798 

62 89 672 

80 160 783 

82 625 486 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

As instituições de ensino devem estimular a continuidade dos estudos dos que não estejam 

cursando o Ensino Médio e alertar os estudantes de que a certificação do Ensino Médio é 
condição necessária para a obtenção do diploma de técnico. 
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4.2.1.7 — EJA Integrada à Educação Profissional (Meta 10) 

Mesmo com o advento do FUNDEB, que ampliou a possibilidade de financiamento de programas de Educação de Jovens e Adultos, as matrículas nessa modalidade de ensino vêm caindo nos últimos anos. Experiências de programas mais ligados à formação profissional tem obtido algum sucesso e precisam ser acompanhados de perto. 

Mas é necessária a adoção de projetos pedagógicos diferenciados e específicos, capazes de atender à enorme diversidade do público que demanda por essa modalidade de ensino. 

O Município de Mariana, não possui turmas de EJA integrados a Educação profissional, sendo necessário o atendimento desta demanda, em conjunto com a iniciativa privada, entes federados e 
fundações. 

CÂMAR 
APROVA 

Sldehfe S êec 

A SBEA ro de Esco] 
!àkêªl YM a Í M I - dhe AAAA NEA AAAA EA L ç) 

Ano | Urbana | Rural Total | Urbana | Rural | Total 

2007 2 EN Eeee: 
2008 2 : 2 

EJA - Fundamental - |/ 2009 3 : 3 
Anos Iniciais - ' 2010 3 Z z 

Presencial 2011 4 É 5 

2012 4 t 5 

2013 ” õ ” 

2007 3 = 3 3 - 3 

2008 3 - 3 3 - 3 

2009 4 4 3 - 3 
EJA - Fundamental - 2010 7 B n 7 i 7 

Anos Finais - Presencial 2071 3 7 ã z - & 

2012 3 1 4 3 - 3 
2013 4 D 6 4 - 4 
2007 1 2 1 À : 1 
2008 1 í 1 1 : 1 
2009 2 = 2 1 : d 

EJA - Ensino Médio | 2010 3 2 3 2 d ª 
Ú 4 , 4 2 ú ÀA MUNICIPAL DE MAR| Nzguz 4 1 5 2 : S DO POR UNANIMID) Dh 4 1 5 2 ú 2 

TS ll)õ Í - V Fonte: Mec/Inep/Deed/CSI e SME Mariana 
Ex 5g 4.2.1.8 - Educação Profissional (Mera 11) 

AÀ Educação Profissio tcafêºnológica, nos termos da Lei nº 9.394/96 (LDB), alterada pela Lei 
nº 11.741/2008, abrarlge os cursos de: 
I - formação inicial e continuada ou qualificação profissional; 
1I - Educação Profissional Técnica de NíveliMédia; 

II - Educação Profissional Tecnológica, XÉM JTQLPÉAJCÍQEÃMARI ANA 

ADO PÓ 
Ç —2b/ 

R UNANIMIDADE 
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Fontc j Estado = Brasll IBGE/ Pesqutsa Nacmna.l por Amostra de Domiahos (PNAD) — 2013 
Município e Mesorregião — TBGE /Censo Populacional — 2010 

Outro desafio é elevar a escolaridade da população do campo, que em decorrência da economia 
rural, abandonam a escola, muitas vezes após a conclusão do Ensino Fundamental e não almejam 

a formação de nível médio e tão pouco a universidade. 

Escolaridade Média da População de 18 a 29 Anos Residente em Área Rural 

F ES UNA E Mc o i a otilia PE l An iE (MA tálc 
Fome Municipis € 

MNT .- da p lagão de 19 n 29 anovs residente em área rural. 
mDS WMcHAO — fm Munciois 

Fonte: Estado eBtasú ' IBGF / Pcsqutsa Naclonal por Amostta de DOmlC.ÍhOS (PNAD) 2013 
Município e Mesotregião — IBGE /Censo Populacional — 2010 

Quando observamos a população residente entre os 255 mais pobres, notamos que a média de 

escolarização no município é superior ao mesmo público da população nacional, porem abaixo da 

média estadual. 
Escolatidade medla da populaçao de 18 a 29 anos residente éntre os 25% mais pobres 
= & TS TSS o N5 À ÉÉ 

Fonia! Evinso, Nadiõo's MrKali- GA /MeSáNIAS Nagional ar Armonira Àde Demisios (PNAD) - 2013 
.s -2os 

NT jndicador BG - Escolaridade média da pepulação de 168 = 29 anos entro ee 25% mais pobres 
LA EE-e. 

RaRIA Bil 13 anos 1SA Brasib 12 anos 

Brásu Rinas Cerais 
Ponta Exuado: FTegião é BIramti- NOETSSOUSS NACIONS! DAT AroRa de Cromicíieo 

- - . so1s 
m—— 
NT indicador 6D - antre « ade 

— Fonte: Estado e Brasil - TBGE /Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD)2013 

Município e Mesorregião — IBGE /Censo Populacional — 2010 

Ao analisarmos a razão entre a média da população negra e não negra residente no município, 

identificamos a diferença de 11,8% entre elas. Estes números apostam que a desigualdade entre 

cidadãos considerados negros e não negros ainda é uma realidade em nosso município. 

CAMAWWÍGIP%“ÉEMMIHNN
&& da População Negra e da População não Negra de 18 

APROVA%O POR UI%ANI a 29 Anos 

Presi ge' | Segrétário - CÂMARA MUNICIPAL DE MARIAN 
APROVADO POR UNANIMIDADE 

26/ f , 2or 
: D 

Secrétário 
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Fonte: Estado e Brasll IBGE/ Pcsqulsa Nacmnzl por Amostra de Dormcíhos (PNAD) — 2013 
Município e Mesorregião — IBGE /Censo Populacional — 2010 

4.2.3 - Valorização dos Profissionais da Educação (Terceiro Grupo de Metas) 

Nesta seção, serão apresentados dados que caracterizam o município no que diz respeito às metas 

que cuidam da valorização dos profissionais da educação, consideradas estratégicas para que as 

demais sejam atingidas. 

4.2.3.1 — Formação dos Professores (Meta 15) 

Dos 2.101.408 dos docentes que atuam na Educação Básica do país, 22% não possuem formação 
adequada (Censo Escolar de 2012). Nesse número se incluem professores sem nível superior ou 

formados em outras áreas, como engenharia ou saúde. 

Após 2006, prazo dado às redes públicas e privadas para cumprir a obrigatoriedade do diploma 

de nível superior para os docentes (LDB/1996), somente os já formados puderam participar de 

concursos, mas os indicadores só refletem o fato a partir de 2010. Daquele ano até 2012, o 

número de diplomados cresceu quase 10 pontos percentuais (68,9%, em 2010, a 78,1%, em 

2012). 

Parta que aconteça um ganho de qualidade na formação do professor — seja ela inicial ou 

continuada — é preciso que a Educação Básica entre na agenda de priotidade das universidades. 

Os currículos das licenciaturas pouco tratam das práticas de ensino e são distantes da realidade da 

escola pública. De modo geral, a formação continuada se propõe a tampar os buracos deixados 

pela inicial. 

No município de Mariana em 2013 o número de Professores da Educação Básica com formação 

superior era da ordem de 89,1%, sendo deste total 80,1% com licenciatura e os demais 9% em 

outras áreas de formação. 

T1,3% 7,9% | 70 69,4% | 616 

83,5% | 701 5,2% | 44 78,2% | 657 
83,6% | 681 5,5% | 45 78% | 636 

83,9% | 726 6,1% | 53 77,8% | 673 

PAl DESSIARIARA 8,3% | 71 80% | 683 

? UNANIMIDADE 8,2% | 69 81,2% | 684 

105 PNE | CÂMARK .ag,C,PA,_D...MAÉg%Zº 689 
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T7,8% 595 72,2% | 552 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

5,6% 

B4,9% | 597 81,8% | 575 3,1% | 22 
85,1% | 582 82,60% | 565 2,5% | 17 

86,5% | 597 83% | 573 3,5% | 24 

91,9% | 634 86,4% | 596 S 570 | 30 

93,3% | 626 88,2% | 592 5,1% | 34 

92,3% | 639 86% | 595 6,4A% | 44 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

58,7% 18,7% 
79,6% | 133 65;3% | 109 14,4% | 24 

81% | 141 63,2% | 110 17,8% | 31 

T1,8% | 165 63,7% | 135 14,2% | 30 

78,2% | 161 59,7% | 123 18,4% | 38 

78,5% | 164 60,3% | 126 18,2% | 38 

79,4% | 166 61,7% | 129 17,7% | 37 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

Em todas as redes percebemos a evolução do númer 

porém, ainda, distante do quantitativo ideal para atendimanto. = 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
APROVADO POR 

oc 

FN E 
UNANIMIDADE 
__âao ' 

sidente Secfefário 

100% | 315 | 90,2% |, 284 | 343% | 108 17,8% 56 

100% | 331 | 931% 175508 SUITUIPA&DE MARIANA 104 
o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA Á 1/ 26,4% | 39 
51,6% T 16 

22,4% | 36 27,3% | 12 19,8% | 16 0 20% | 9 
35,5% | 60 35,3% | 18 37,3% | 31 0 28,9% | 13 
35% | 64 31,4% | 16 33% | 31 0 40,68% | 20 
41% | 75 42,6% | 23 41,2%: | 35 0 39,6% | 21 

38,8% | 73 38,3% | 18 33,7% | 34 0 49% | 24 
Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

4.2.3.3 — Remuneração do Magistério (Meta 17) 
Um dos maiores desafios da Educação brasileira — no curto, médio e longo prazos — está, sem dúvida, relacionado à formação de professores e, em especial, à valorização da carreira do mMagistério. 

vezes, no entotno delas. 
E ilustrativo olhar separadamente cada um desses aspectos que desmotivam os jovens a serem docentes. 
AÀ primeira razão é a baixa remuneração, sob quaisquer critérios de comparação. Podemos pensar no mais direto, que não leva especificamente em consideração a importância social do professor, mMas tão-somente o equipara com outras profissões que requerem a mesma escolaridade. Pois bem: um professor no Brasil ganha 40% a menos do que a média de outros profissionais para os quais se exigem o mesmo nível de formação. 
De acordo com os dados da Pnad/ IBGE (2009), um professor ganha, em média, R$ 1.800,00, enquanto outros profissionais com a mesma escolaridade ganham R$ 2.800,00. 

Faltam também bons planos de carreira. Um olhar mais atento logo perceberá que boa parte das redes de ensino no Brasil não tem um Pplano atrativo para essa juventude, que a desafie a avançar € a crescer. Mais do que isso: é preciso lembrar que as condições de trabalho. 

Na rede municipal de Mariana, os professores recebem o salário acima do piso nacional desde o ano 2011, atendendo a Lei Federal nº.11.738/2008 de definiu o valor do piso salarial para a carreira do magistério. 

No ano de 2014 foi sancionada a lei complementar 139/2014 que instituiu o plano de carreira e assegurou para os docentes da rede municipal de educação o piso municipal acima dos valores estipulados pela lei do piso nacional, bem como as Vantaâcns ligadas a carreira docente, avaliações de desempenho e direitos trabalhistas condizentes d MWM&IPAL DE MAR'ANA PSNA APROVADO POR UNANIMIDADE Observamos a evolução do piso nacional, comparado ao Élylalar%)oâ r#%j«%hcxp?'ª / 
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é FE , s é Ú Realizando a análise do quadro de professores com pós-graduação, podemos ainda destacar as 
redes em separado como: 

4,7% - 2 

19,2% 15 15,6% S 
33,8% 26 13370 + 

36,6% 30 18,9% 7 
434% 36 13,9% 5 
53,5% 54 17,1% T 

51,9% 56 25,6% 10 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

10,3% | 37 56% | 13 21,6% | 21 0 11,4A% 
24,7% | 72 15,5% | 26 39,8% | 39 0 31,4% | 11 

22,3% | 67 22,7% | 39 30,4% | 28 0 10,4% | 5 

25,6% | 76 24,1% | 41 38,2% | 34 0 12,2% | 6 

33,6% | 99 30,1% | 50 52,4% | 43 0 18,2% | 10 

35% | 100 32,3% | 52 44,6% | 33 0 32,1% | 18 

36,4% | 103 33,3% | 59 52,3% | 34 0 30,4% | 17 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

/À 

Seocretário 
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343 |CBB A5,A20-099 — ESTADO DE MINASTGERNS , 233 
306 | 961% | 294 | 879% | 269 72,2% 221 
323 | 991% | 320 | 854% | 276 67,8% 219 

Fonte: Mec/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

4.2.3.2 — Formação Continuada e Pós-Gtaduação (Meta 16) 

Atualmente, apenas 30% dos professores da Educação Básica no Brasil possuem Pós-Graduação, 
segundo dados do Censo Escolar. A deficiência na formação inicial de nossos docentes é um dos 
grandes entraves na melhoria da qualidade da educação. Nesse sentido, a formação continuada 
representa um grande aliado, na medida em que possibilita que o professor supra lacunas na sua 
formação inicial ao mesmo tempo em que se mantém em constante aperfeiçoamento em sua 
atividade profissional. 

É importante que o MEC cumpra seu papel de fiscalizador, assegurando uma qualidade mínima 
para os cursos de pós-graduação ofertados. Levantamento realizado pela revista Nova Escola 

com os dados divulgados pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

(Capes) no fim de 2010 sobte os 165 programas de mestrado e doutorado nas áreas de Educação 
e Ensino revelou que 40% deles são considerados de nível bom - o que equivale à nota 4, numa 

escala de 1 a 7. 

Fonte MEC / Inep /DEED/Censo Escolare Ã—'Mnw . 

; VA 
Do total temos a separação por tipo de pós-graduação na c1darêªax atia 

12,6% 0 
23,7% | 199 1,8% | 15 0% | o 
23,/% | 193 1,6% | 13 0% | O 

28,7% | 248 1,8% | 16 0% | o 
33,4% | 285 2% | 17 0% | O 

36,1% | 304 2,1% | 18 0,1% | 1 

373% | 32RAMARA MUNIBIBAL BE-MARIANA — - 
Fonte: MEC/Inep/ WVW%R Wm'âqtjgs Pela Educação 
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R$1.697,39 R$ 2.750,00 

R$1.917,78 R$ 2.942,50 

Fonte: Prefeitura municipal de Mariana/ RHSME 

Podemos pcrc-cber que o valor do piso salarial de Mariana ultrapassou o valor do piso nacional 
no ano de 2011, sendo superado pelo valor do piso nacional em 2012 e retornando a condição de 

maior valor em 2013, posição esta que se permaneceu até a data deste plano. 

R$ 3,500.00 R$ 
R$ 2,942.5 

R$ 3,000.00 27500 -- 0 

o 

R$ 2,500.00 
R$ 

R$ R$ 1,917.7 

R$ 2,000.00 R$5e g = 
R$, SR$S156/0 

353271645'1'*97-3 fa] Piso Nacional 

R$ 1,500.00 R$ 1'13'7ã' 05 — — — Piso de Mariana 

R$ 27024A 
R$ 1,000.00 - Borado — — m — - 

R$500.00 — — — — == ” 

R$0.00 d ( 0 o o o o 
2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 

4,2.3.4 - Plano de Carreira (Meta 18) 

O Plano de Carreira dos Servidores Municipais da Educação, instituído pela Lei Complementar 

139/2014, define e regulamenta a carreira do pessoal do magistério, e a equipe técnica das 

unidades de educação do Município de Mariana. 

O Plano de Carreiras foi elaborado e aprovado nos anos de 2013 e 2014 com moldes nos mais 

atuais temas da carreira escolar, pautados na melhoria da qualidade da educação, como resposta 

ao estimulo dos docentes e corpo técnico das instituições de ensino da cidade de Mariana. 

O piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 

206 da Constituição Federal foi tomado como base, porém, sendo superado pela proposta do 

plano de carreira em 62,1%,. 

consequentemente remuneradas de acordo com a renfeu 

4,2.4 - Ensino Superior (Quarto Grupo de 

Conforme os dados e informações disponíveis, o -difgnóstico levantado é: 

Expandir o acesso ao Ensino Superior é um grande desafio para aumentar a escol rtidade média 

da população. Promover a interiorização das instituições, aumentar o número de vagas € criar 

mecanismos de inclusão de populações marginalizadas, são algumas medidas que devem ser 

desenvolvidas para que a meta seja atingida. 

| CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA | . 
Mana;a vem lpassando poAWO?WpQRªQÉNN %gãal no nível de Educação 

Superior provinda da tees ração pa.?sa as umíer ad ediante investimentos do 
O D O Secretário 
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Além da expansão das vagas nas Universidades Federais, com o Programa Universidade para Todos - PROUNI, mais de | milhão de alunos do Brasil foram beneficiados. Outros 370 mil estudantes se beneficiaram do Fies, Programa de Financiamento Estudantil. 

nossos cidadãos. 

Abaixo apresentamos a taxa de escolarização bruta da população de 18 a 24 anos: Taxa de Escolarização Bruta na Educagão SuBerior da PoEulaEão de 18 a 24 Anos. 
'=—ª ETn A " ' W—'————NM'_'_TÍ— — ' á : ' ' 

: " - 
Metn 12 — Educação Superior 

1 Elevar a taxa brutm de m trãa por cento) da popuia Ppelo menos, 40% (quaren 

la na edtucação superior pára 50% t(clnquenta por cento) e « taxa Hoauida para 33% q 
e 18 (dezoito) a 24 (vinte e Aauerro) anos, aasssguradoa n qualidade da oforta é expansã 
cento) das novias máatricutas, no segmento público, — 

p 
NT indieador 12A - Texa ee escolarização brute na oducação superior da populagção de 19 e 24 anoe. » EMNA EEc SSS Mera Hrasil, SOS, Meta lrasi 10 

Ía:,a% l;sx 
........ Fore Cainda, Aegido e Brasi - AnA am -soem — 

NT indicador 125 - Taxa de 
superior da popuiação de 18 » 24 enox, 

de Domicílios (PNAD) - 2013 onal por Amostra 
Font É squisa í 

Neste sentido,demonstramos a População de 18 a 24 anos de idade que frequentam ou já concluíram a educação superior com base nos dados de 2013. 

Taxa de Escolarização Líquida Ajustada na Educação Superior da População de 18 a 24 
SE E SE o e — zmm — — CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA APROVADO POR UNANIMIDA DE — 

NT indiondor 196 - Tuxa de Heguicio e nae educaçãa 
ENBT ENEN MMeta Wiasil a AGTA Brasi dos, 

6 20,1% 6 20,6% 
* Gerais 

Brasil RTA 
Fónte Emedo, Ntegião e Bresil - EGE esques Nációnei Dor Ariásica de BDericios (FNAD) . 2013 
......... 
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titulação de mestre ou doutores seja superior a 75% do quadro, segundo o INEP no ano de 2012 

68,9% dos docentes atendiam esta demanda. 

Petce ntual . Funções ocentes na Educagão Sugen'or com Mestrado ou Doutorado. 
RS ET E 7 em mee om s o 

Y mara 
” 15 

Meta 13 — Qualidade da Educação Superior 

) Elevar u qualidade da educação superior e ampliar é proporção de mestres e doutores do corpo docente em 
exercício no conjunto do sistema de educação superior para 75% (setenta « cinco por cento), sendo, do total, no n 
a5% ítrinta e clinco por cento) doutores, 

— 
NT indicador 13A - Percentual de funções docentes na educação superlor com mestrado ou doutorado. W 

mMS  EmENAdo o 
FÁRA SA Si KRA Brhale TS & 

h f 
n 

69.5% 68.9% e 
Brasil Minas Gerais 

Fonte INEP/Cento da Educução Supernor- 2012 

— 
NT jna 13868 - Por sc cõ: na o superior com doutorado. 

pEco AAAA EE o 

a Educaç INECen períor - 2012 

Ainda de acordo com a meta 13, do quadro total de docentes do ensino supertior, 35% deverão 

ter a titulação de doutores, percebermos que esta demanda de encontra a 4,6% da meta. 

Pertcentual de Fungões Docentes na Educação Sugerior com Doutorado. 
riW? s 4' — gm_a;—"".;—.*—,. - : 

Simec . mes ee 
EE 

mAÇ  mensOS 

Meta Brasil! 75% Meta Brasit 75% 

. 69 5% . SE 
Brasil NMHTAS Cerais 

Fona INEP/Cenao da Educução Suparior - 2042 

— 
NT indicador 136 - Percentual de f ses d tos na edi superior com doutorado, i 

EMOAS  EEceO | 

Meta Wrasil: 289 Meta Brasil: 35% : 

Brasil NMIinNas Gerais 

Fonve: NEPICensea da Educação Superisr . 32013 

R 

'32,1% .30.4% 
: 

| 
— TS TErT=o ricstr em 

MENOnT TNED/Censo da Fducação Superior - 2012 
4,2.5 - Gestão Democrática e Participação Social (Meta 19) 

A gestão democrática da Educação está amparada na legislação educacional. O art. 206 da 

Constituição Federal, reiterado no art. 3º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 

Nº 9.394/96 ), menciona a “gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da 

legislação dos sistemas de ensino" (inciso VII do art.3º da LDB). | 

O art. 14 da LDB trata especificamente da questão, determinando que “os sistemas de ensino 

definirão as normas da gestão democrática do ensino público na Educação Básica,de acordo com 

Wdciªação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes”. 

siARR 

as mom een -de discita-finankeuro Bobfico”. CÂMARA MUNICIPAL DE MARIAN. 
APROVADO POR UNANIMIDADE Egn sscfiáro 6 / I0o2/ 

Conselho Municipal de Educação - 

Existência de instrumentos de Gestão Democrática nos muni Í Sefretário 
Conselho de controle e acompanhamento social do FU
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Conselho de alimentação escolar 

Conselho de transporte escolar 

Conselho escolar 

Projeto pedagógico da escola 

4.2.6 — Financiamento (Meta 20) 

O financiamento da educação, têm suas bases nos recursos: 

Percentual de Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Índice constitucional aplicado 30,23% — 2843% 35,31% 34,85%. 

Gastos com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - Em R$ 

13878.433,94 — 31413422,09 — 38.019.688,44 

20.288.131,39 26.475.802,03 37.155.101,04 

Educação Básica 

Contribuição ao FUNDEB 

13.654.407,15 

16.476.947,49 

Total de alunos matriculados 6.306 6.124 6.124 6.087 

Gastos com o Ensino/ Aluno 4.778,20 SBTA 13 9.452,85 12.350,06 

Fonte: SIACE/PCA - dados aprcsentados/ auditados - SEEMG/SI/SIE/Diretoria de Informações Educacionais: 

Censo Escolar 

Nota: Data da Consulta ao SIACE: 25 /03/2015. Os dados informados poderão ser alterados em razão de Pedido de 

Reexame e/ou ação fiscalizatória. 
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| 
Meta 1: Educação Infantil 

TIndicador 1A — Percentual da População de 4 e 5 anos que frequenta a escola 

Informações DECESSÁrIAs: 

. 

População de 4 é 5 anos que frequenta a escola. População de 4 e 5 anos de idade. Fonte oficial: SQnte oficial: 
IBGE/Censo Populacional (Abrangência Municipal) Cálculo: 

População de 4 a 5 anos de idade que frequenta a escola População de 44 5 anos de idade - 
Indicador 1B — Percentual da População de O a 3 anos que frequenta a escola 

Informações NECESSÁTIas: 
População de O a 3 anos de idade que frequenta a escola. População de 0 a 3 anos de idade. Fonte oficial: 
IBGE/Censo Populacional (Abrangência Municipal) Cálculo: 

População de O a 3 anos de idade que frequenta a escola 100 
N
x
 População de 0 a 3 anos de idade 

Meta 2: Ensino Fundamental Indicador 2A — Pertcentual da população de 6 a 14 anos que frequenta a escola. Informações necessárias: 
População de 6 a 14 anos de idade que frequenta a escola. População de 6 a 14 anos de idade. 
Fonte oficial: 
IBGE/Censo Populacional (Abrangência Municipal) Cálculo: 

População de 6a 14 anos de idade que f requenta a escola População de 6 a 14 anos de idade x 100 

Fundamental concluído. 
Informacções Necessárias: 

F ss idade com 9 anos ou mais anos de csrudo: CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA.. População com 16 mma aadEcem? i APROVADÉJ POR UNANIMIDADE Fonte oficial: 
m '.; / / ZQ..) j 

TRsOL L opulacional (Abrangência Munici al CAMARAMUNICIAL DE MAAc . APROVADO POR UNANIMIDADE EM 1VO NEX 
S#ário 
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População de 16 anos de idade com 9 anos ou mais anos de estudos 
—N_ 7 

x 100 
População com 16 anos de idade 

Meta 3: Ensino Médio Indicador 3A — Petcentual da População de 15 a 17 anos que frequenta a escola. 
Informações necessárias: 
População de 15 a 17 anos de idade que frequenta a escola. População de 15 a 17 anos de idade. Fonte oficial: 
TIBGE/Censo Populacional (Abrangência Municipal) Cálculo: 

População de 15 a 17 anos de idade que frequenta a escola População de 15 a 17 anos de idade x 100 

Indicador 3B — Taxa líquida de matrícula no Ensino Médio. Informações Necessárias: 
População de 15 a 17 anos de idade que frequenta o Ensino Médio. População de 15 a 17 anos de idade. 
Fonte oficial: 
IBGE/Censo Populacional (Abrangência Municipal) Cálculo: 

População de 15 a 17 anos de idade que frequenta o ensino médio População de 15 2 17 anos de idade x 100 

Informações necessárias: 
: População de 04 a 17 anos de idade que declarou ter alguma É&:u]dade permanente de enxergar, Ouvit, caminhar ou subir degraus ou apresenta deficiência me ÉIMABAML&NJÉÉBAB%M ARIA NA 

frªquenta a escola, 

APROdVâfo POR—ENAN,MIDADE da: —:- j I'IXC/ 5 

População de 04 a 17 anos de idade que declarou ter alguma difiqu) Ouvir, caminhar ou subir degraus ou apresenta deficiência menta p N Fonte oficial: 
IBGE/Censo Populacional (Abrangência Municipal) Cálculo: 

População de 04 a 17 anos de idade que declarou ter alguma dificuldade Permanente de enxergar, ouvir, caminhar ou subir degraus ou apresenta deficiência mental/ 

Meta 5: Alfabetização Infantil - Indicador 5 — Taxa de alfabetização de crianças que concluíram o 3º Ano do Ensino Fundamental. " des necessárias: — — CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA — aaa S O POR UNANIMIDADE 
n / / ZQZ) l TTA S aan a o 
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2.10) incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das 
atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento das relações entre as escolas e as 
famílias; 

2.11) oferecer o Ensino Fundamental, em especial dos anos iniciais, para as 

populações do campo nas próprias comunidades; 

2.12) desenvolver formas alternativas de oferta do Ensino Fundamental, garantida a 
qualidade, para atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a atividades de 
caráter itinerante, bem como alunos em situações de risco social; 

2.13) estimular a oferta de atividades extracurriculares de incentivo aos estudantes e 
de estímulo a habilidades, inclusive mediante certames e concutsos nacionais; 

2.14) promover atividades de desenvolvimento e estímulo a habilidades esportivas 
nas escolas, interlizadas ao plano de disseminação do desporto educacional e de 

desenvolvimento esporttivo; 

2.15) incentivar práticas pedagógicas com abordagens interdisciplinares estruturadas 
pela relação entre teotia e prática, por meio de currículos escolares que otganizem, de 

maneira flexível e diversificada, conteúdos obrigatórios e eletivos articulados em dimensões 

como ciência, trabalho, linguagens, tecnologia, cultura e esporte, garantindo-se a aquisição 

de equipamentos e laboratórios, a produção de material didático específico, a formação 

continuada de professores e a articulação com instituições acadêmicas, esportivas e 

culturais. 

Meta 3 

Universalizar, até 2016, em regime de cooperação com a União e o Estado, o atendimento 

escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do 

período de vigência deste PME, a taxa líquida de matrículas no Ensino Médio para 85% 

(oitenta e cinco por cento). 

Estratégias: 

3.1) incentivar práticas pedagógicas com abordagens interdisciplinares estruturadas 

pela relação entre teoria e prática, por meio de currículos escolates que organizem, de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

maneira flexível e diversificada, conteúdos obrigatóri(GAMkRiª? MWÉXFBÃEIBFHÃEÉÃANA S 

de equipamentos e laboratórios, a produção de materigl ) ANIIMÉ 

continuada de professores e a articulação com 1 ã 

culturais; /M/ 

e 
3.2) colaborar com a elaboração da propostade direitos e objetivos de apf—râº 

e desenvolvimento para os alunos de Ensino Médio, a sérem atingidos nos tempos e 

de organização deste nível de ensino, com vistas a garantir formação básica comum; 

como ciência, trabalho, linguagens, tecnologia, culturá P BPÚ : 

Í i speci 
sd : 
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El N.º 3.042, de 23 de Dezembro de 

2015 

APROVA O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PME 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. É instituído o Plano Municipal de Educação - PME, com vigência até 2024, a 

contar da data da publicação desta Lei, tendo como escopo o art. 214 da Constituição 

Federal e a Lei nº. 13.005 de 25 de junho de 2014 que aprova o Plano Nacional de 

Educação - PNE. 

Parágrafo Único: É objetivo principal do PME o alcance da excelência na gestão da 

educação básica, enquanto responsabilidade constitucional do Município, que se institui 

como ente participativo na política educacional nos demais níveis de ensino, na perspectiva 

de que existem metas comuns a serem compartilhadas com os demais entes federativos, 

cuja execução preserva a autonomia federativa, mas depende de colaboração de todos. 

Art. 2º. Este PME é integrado, além da presente parte normativa, pelos seguintes anexos: 

I- metas e estratégias (anexo 1); 

II- — indicadores para monitoramento € avaliação da evolução das metas do PME (anexo 

o CÂM 
IM- diagnóstico (anexo III). APRâãAMUhgggAL D%?ÁARIANA 

Art. 3º. São diretrizes do PME: 

I- erradicação do analfabetismo; PJUJ/ = N Pá 
" . é . ; 

. — 

m"- umvcrsajlzaçao do. atendimento cscglat, | ' . Se etário 

IM-  superação das desigualdades educacionais, ênfase na promoção da cidadánia € 

na erradicação de todas as formas de discriminação; 

IV- melhoriada qualidade da educação; 

V-  formação parao trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos 

em que se fundamenta a sociedade; 

VI- promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; 

VII- promoção humanística, científica, cultural e tecnológica; 

VII - estabelecimento de aplicação de recursos públicos em educação que assegure 

atendimento às necessidades de expansão, com padrão de quah'dade e equidade; 

IX- — valorizaçãodos profissionais da educação; 

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental. 

Art. 4º. Às metas previstas no Anexo [ desta Lei serão cumpridas no prazo de vigência 

deste PME, desde que não haja prazo inferior definido para mertas c estratégias específicas. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
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é | ; s d Art. 5º. As metas previstas no Anexo 1 desta Lei deverão ter como teferência o censo 
demográfico e os censos da Educação Básica e superior mais atualizados, disponíveis na 
data da publicação desta Lei. 

. ; | Art. 6º. À execução do PME e o cumprimento de suas metas serão objeto de 
monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, realizados, sem prejuízo de outras, 
pelas seguintes instâncias: 

I- Secretaria Municipal de Educação - SME; 
IH- —Comissãode Educação da Câmara dos Vereadores; 
HI- — Conselho Municipal de Educação - CME; 

$ 1º. Compete, ainda, às instâncias referidas no caput: 

I- divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos tespectivos sítios 
institucionais da internet; 

- — analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das estratégias e 
o cumprimento das metas; 

II- analisare propor a tevisão do percentual de investimento público em educação. 

$ 2º. À meta progressiva do investimento público em educação será avaliada no quatto ano 
de vigência do PME e poderá ser ampliada potr meio de lei específica para atender às 
necessidades financeiras do cumprimento das demais metas. 

$ 3º. Fica estabelecido, para efeitos do caput deste attigo, que as avaliações deste PME 
serão realizadas com periodicidade mínima de 01 (um) ano contado da publicação desta 
Lei. 

$ 4º. Para viabilização do monitoramento e avaliação do cumprimento das metas deste 

PME, serão utilizados os indicadores constantes do Anexo II, além de outros que venham 

a se mostrar pertinentes para tanto. 

Art. 7Tº. O Município promoverá a realização de pelo menos 2 (duas) conferências 
municipais de educação até o final do PME articuladas e coordenadas pela Secretaria 
Municipal de Educação, em parceria com outros órgãos relacionados à Educação. 

Parágrafo Úico: As conferências de educação realizar-se-ão com intervalo de até 4 
(quatro) anos entre elas, com o objetivo de avaliar a execução deste PME e subsidiat a 
elaboração do plano municipal de educação para o decênio subsequente. 

Art. 8º. O Município, em regime de colaboração com ÉHMÃ)RR fã 
atuará visando ao alcance das metas e à implcmcntaçãoWõVÃªó 

$ 1º. Caberá aos gestores do município a adoção das sdWlhas ªa 
ao alcance das metas previstas neste PME. 

Ç 2º. AÀs estratégias definidas no Anexo 1 desta JA Rx P iEA adoção d 
adicionais em âmbito local ou de instrumentos juzfâicos que formalizem a cooperaçãofentre 

e ordenação c colaboração ecaiAMARA MUNICIPAL DE MARIANA — 
APROVADO POR %NIMIDADE 

M 26 HA | j%i/ 
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$ 3º. O Município criará mecanismos para o acompanhamento local da consecução das 

metas deste PME. 

$ 4º. Haverá regime de colaboração específico para a implementação de modalidades de 

educação escolar que necessitem considerar terttitórios étnico-educacionais e a utilização de 

estratégias que levem em conta as identidades e especificidades socioculturais e linguísticas 

de cada comunidade envolvida, assegurada à consulta prévia e informada a essa 

comunidade. 

Ç 5º. O fortalecimento do regime de colaboração entre o Município, o Estado de Minas 

Gerais e a União, incluirá a instituição de instâncias permanentes de negociação, 

coopertação e pactuação. 

Art. 10. O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais do 

Município serão formulados de maneira a asscgurar a consignação de dotações 

otçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias deste PME, a fim de 

viabilizar sua plena execução. 

Art. 11. O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, coordenado pela União, em 

colaboração com o Estado de Minas Gerais, e o Município, constituirá fonte de informação 

para a avaliação da qualidade da Educação Básica e para a orientação das políticas públicas 

desse nível de ensino. 

Art. 12. Até o final do primeiro semestre do último ano de vigência deste PME, o Podet 

Executivo encaminhará à Câmara dos Vereadores, sem prejuízo das prerrogativas deste 

Poder, o projeto de lei referente ao Plano Municipal de Educação a vigorar no período 

subsequente, que incluirá diagnóstico, diretrizes, metas e estratégias para o decênio 

seguinte. 

Art. 13. À revisão deste PME, se necessária, será realizada com ampla participação de 

representantes da comunidade educacional e da sociedade civil. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

MANDO, portanto, a todos a quem o co imento e execução desta Lei 

pertencer, que a cumpram € a façam cum ªªªé&mmà DEMARIANA 

contém. OVA g POR UNANIMI! 
EM 

Mariana, 23 de deze ( Q / S 

e Sedretário 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júunior 

Prefeito Municipal de Mariana 
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Anexo I 

Metas e Estratégias do PME 
Metal 

Universalizar, até 2016, a Educação Infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 
(cinco) anos de idade e ampliar a oferta de Educação Infantil em creches de forma a 
atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final 

da vigência deste PNE, observando-se os critérios de qualidade para o atendimento. 

Estratégias: 

1.1) definir, em regime de colaboração entre o Município, Estado e União, metas de 

expansão da rede pública de Educação Infantil segundo padrão nacional de qualidade, 
considerando as peculiaridades locais; 

1.2) garantir que, ao final da vigência deste PME, seja inferior a 10% (dez pot cento) 
a diferença entre as taxas de frequência à Educação Infantil das crianças de até 3 (três) anos 

oriundas do quinto de renda familiar per capita mais elevado e as do quinto de renda 

familiat per capita mais baixo, de acordo com os indicadores do IBGE; 

1.3) realizar, periodicamente, em regime de colaboração com o Sistema de Saúde, 

Secretaria de Assistência Social, levantamento da demanda por creche para a população de 

até 3 (três) anos, como forma de planejar a oferta e verificar o atendimento da demanda 

manifesta por regiões.AÀ partir da análise dos levantamentos, determinar os locais onde há 

necessidade da construção de CMEI's ou de ampliação dos já existentes. 

1.4) observar as normas já existentes, procedimentos e prazos para definição de 

mecanismos de consulta pública da demanda das famílias por creches; 

1.5) pactuar com o Programa Nacional de Construção e Reestruturação de Escolas, 

bem como de aquisição de equipamentos, visando à expansão e à melhoria da rede física de 

escolas públicas de Educação Infantil; 

1.6) com base em parâmetros nacionais de qualidade, a fim de aferir a infraestrutura 

física, o quadro de pessoal, as condições de gestão, os recursos pedagógicos, a situação de 

acessibilidade, entre outros indicadores relevantes, lrõ%.ímtÃrR Ã âfôliaíão da Educação 

Infantil; N CIPAL DE M 

. APROVADO RAA 
1.7) articular e fiscalizar a oferta de matrículas grafeitA; 

entidades beneficentes de assistência social na área de edugdaé 

na tede escolar pública; | N. 
á ” 

: NE — Secrgfário 
1.8) promover a formação continuada dos/rofissionais da Educação Infangl, 

garantindo, progressivamente, o atendimento por profissionais com formação supetior; 

1.9) garantir a elaboração de currículos e propostas pedagógicas que incorporem os 

avanços de pesquisas ligadas ao processo de ensino-aprendizagem e às teorias educacionais 

no atendimento da população de O WÃÚÃÍQWVÚWÍÚTP AL DE MARIANA 
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1.12) implementar, em caráter complementar, Programas de orientação e apoio às famílias, por meio da articulação das áreas de educação, saúde e assistência social, com foco no desenvolvimento integral das crianças da Educação Infantil; 

1.13) preservar as especificidades da Educação Infantil na otganização da rede escolar, garantindo o atendimento da criança de O (zero) a 5 (cinco) anos cm 

Fundamental; 

1.14) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência das crianças na Educação Infantil, em especial dos beneficiários de programas de transferência de renda, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância; 

1.15) promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à Educação Infantil, fora da escola, em patceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, preservando o direito de opção da família em relação às crianças de até 3 (três) anos; 

1.16) realizar e dar ampla publicidade, no fim de cada ano, do levantamento da demanda manifestada por Educação Infantil em creches e pté-escolas, como forma de Planejar e verificar o atendimento; 

1.17) estimular o atendimento na Educação Infantil em tempo integral, para todas as crianças de O (zero) a 5 (cinco) anos, conforme estabelegui j Ditetrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Eªgâ?õweú ICIPAL DE MARIANA 

DO POR UNANIMIDADE 1.18) realizar, periodicamente, estudos que possaE ti a 
ofertada Educação Infantil aos alunos de 0 a 5 anos, em Perío 
assim alternar a oferta de vagas por período. Ã 

1.19) viabilizar um sistema de comunicação <ficãz entre a Secretaria Municipal de Educação, o Conselho Municipal de Educação, a Superintendência Regional de Ensino , o Ministério Público e a Comissão de Educação da Câmara Municipal para a discussão e encaminhamento de ações voltadas para a Educação Infantil. 
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Universalizar o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos para toda a População de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos 
concluam essa etapa na idade tecomendada, até o último ano de vigência deste PME, 

Estratégias: 

2.1) colaborar com a elaboração da proposta de diteitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os alunos do Ensino Fundamental; 

2.3) criar mecanismos para o acompanhamento individualizado dos alunos do Ensino Fundamental, com o propósito da melhoria da qualidade educacional e a permanência destes; 

de renda, bem como das situações de discriminação, preconceitos e violências na escola, visando ao estabelecimento de condições adequadas para o sucesso escolar dos alunos, em colaboração com as famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e juventude; 

2.6) promover a busca ativa de ctianças e adolescentes fora da escola, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e juventude; 

2.7) desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira articulada, a organização do tempo e das atividades didáticas entre a escola e o ambiente comunitário, considerando as especificidades da educação especial, das escolas do campo; 

2.8) favorecer, no âmbito do município, a organização flexível do trabalho pedagógico, incluindo adequação do calendário escolar de acordo com a realidade local, a identidade cultural e as condições climáticas da rfegião; . 
CÂMARA M 

t 
2.9) promover a relação das escolas com instituiçâcRRêl Am de garantir a oferta regular de atividades culturais pata dlixra fruiícã fora dos espaços escolares, assegurando que as escolas a'r (ehaálos cultural; 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA APROVADO POR UNANIMIDADE QPb6I T / 207 
3 Sidente Secrétário 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Crianças do 3º Ano do Ensino Fundamental consideradas alfabetizadas de acordo com a 
Avaliação Nacional da Alfabetização (ANA) 
Crianças do 3º Ano do Ensino Fundamental avaliadas pela ANA 
Fonte oficial: 

ANA (Avaliação Nacional da Alfabetização)/INEP 
Cálculo: 

Crianças do 3º ono do Ensino Fundamental albetizadas de acordo com a ANA 

Crianças do 3º ano do Ensino Fundamental avaliadaos pela ANA 
x 100 

Meta 6: Educação Integral 
Indicador 6A — Percentual de escolas públicas com alunos que petmanecemao menos 7h 

em atividades escolares. 

Informações necessárias: 

Número de escolas públicas com alunos que permanecem ao menos 7h em atividades escolares. 

Número total de escolas públicas. 
Fonte oficial: 

INEP/Censo Escolar da Educação Básica(Abrangência Municipal) 

Número de escolas públicas com alunos que permanecem pelo menos 7h 

em atividades escolares x 100 

Número total de escolas públicas 
Cálculo: 

Indicadort 6B—Percentual de alunos que permanecem àão menos 7h em atividades 

escolares. 

Informações necessárias: 
Número de alunos que permanecem ao menos 7h em atividades escolates. 
Número total de alunos da educação básica. 

Fonte oficial: 
INEP/Censo Escolar da Educação Básica(Abrangência Municipal) 
Cálculo: 

Número de alunos que permanecem ao menos 7h em atividades escolares 

Número total de alunos 
x 100 

Meta 7: Qualidade da Educação Básica/IDEB 
Vide dados do IDEB em: www.ideb.inep.gov.br 

Meta 8: Elevação da Escolaridade/ ixersidade 

Indicador 8A — Escolaridade média da população delª WÉA)M U NIC, PAL DE MAR ÍANA 
Informações necessárias: APROV ORÃUNANÍMÍDADE 
Soma dos anos de estudo das pessoas na faixa etária de 18 a / % 3 2 / 

População de 18 a 29 anos de idade. 
Eonte oficial: 

= S?'Étário 

PopulaçàdAMARAMBNICIPREDE MARIAN 
APROVADO POR UNANIMIDADÉ 

IBGE /Censo Populacional (Abrangência Municipal) 

MZE / S ãâgl 

Cálculo: 

esidente Secrétário 

Soma dos anos de estudo das pessoas na faixa etária de 18 a 29 anos de idade 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35,420-00 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Indicador 8B — Escolaridade média da população de 18 a 29 anos residente em área 
rural. 

Informações necessárias: 

Soma dos anos das pessoas residentes na área rural na faixa etária de 18 a 29 anos de idade. 

População de 18 a 29 anos de idade residente na área tural. 
Fonte oficial: 
IBGE/Censo Populacional (Abrangência Municipal) 
Cálculo: 

Soma dos anos de estudo das pessoas residentes na área rural na faixa etária 

de 18 a 29 anos de idade 
Poputlação residente na área rural de 18 a 29 anos 

Indicador 8C — Escolaridade média da população de 18 a 29 anos entre os 25% mais 
pobres. 

Informações necessárias: 
Soma dos anos de estudo das pessoas entre os 25% mais pobres na faixa etária de 18 a 29 anos de 
idade. 
População de 18 a 29 anos de idade entre os 25% mais pobres. 
Fonte oficial: 

IBGE /Censo Populacional (Abrangência Municipal) 
Cálculo: 

Soma dos anos de estudo das pessoas entre os 25% mais pobres na faixa etária 

de 18 a 29 anos de idade 
População de 18 a 29 anos de idade entre os 25% mais pobres 

Indicador 8D — Razão entre a escolaridade média da população negra e da população 

não negra de 18 a 29 anos. 
Informações necessárias: 

Soma dos anos de estudo de negros na faixa etária de 18 a 29 anos de idade. 

População de negros de 18 a 29 anos de idade. 

Soma dos anos de estudo de não negros na faixa etária de 18 a 29 anos de idade. 

População de não negros de 18 a 29 anos de idade. 

Fonte oficial: 

IBGE /Censo Populacional (Abrangência Municipal) 

Cálculo: 

Soma dos anos de estudo de negros na faixa etária de 18 a 29 anos 

População de negros de 18 a 29 anos 

Soma dos anos de estudo de não negros na faixa etária de 18 a 29 anos 

População de não negros de 18 a 29 anos 

x 100 

Meta 9: Alfabetização de ]ovenscewm MUNI CIPA 
Indicador 9A — Taxa de alfabetização da população, IV L(J-á) EN?ÉAÍÉ,ÉSÉ 

Informações necessárias: 

População com 15 anos ou mais de idade que foi declara: 

População com 15 anos ou mais de idade. 

Fonte oficial: 
IBGE /Censo Populacional (Abrangência Municipal) 

Cálculo: 

P ovoo PORUNANIMIDADE 
M QXÉI P : %?P/ 

residente Secrêtário 
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ndicador 9B — Taxa de analfabetismo funcional da população de 15 anos ou mais de 

idade. 

TInformações necessárias: 

População com 15 anos ou mais de idade com menos de quatro anos de estudo. 

População com 15 anos ou mais de idade. 

EFonte oficial: 

TBGE /Censo Populacional (Abrangência Municípal) 

Cálculo: 

População de 15 anos ou mais de idade com menos de 

quatro anos de estudo 

População com 15 anos ou mais de idade 
x 100 

Meta 10: EJA Integrada 

Indicador 10 — Percentual de matrículas de Educação de Jovens € Adultos na forma 

integrada à educação profissional. 

Informações necessárias: 

Número de matrículas da Educação de Jovens e Adultos na forma integrada à educação 

profissional nas etapas fundamental e médio. 

Número total de matrículas da Educação de Jovens e Adultos nas etapas fundamental e médio. 

Fonte oficial: 

INEP/Censo Escolar da Educação Básica(Abrangência Municipal) 

Cálculo: 

Número de matrículas da educação de jovens e adultos na forma integrada à 

educação profissional naos etaposS fundamental e médio 

Número total de matrículas da educação de jovens e adultos 

nas etapas fundamental e médio 

x 100 

Meta 11: Educação Profissional 

Tndicador 11A — Matrículas em educação profissional técnica de nível médio. 

Informações necessárias: 

Matrículas na educação profissional de nível médio: número absoluto. 

EFonte oficial: 

INEP/Censo Escolar da Educação Básica (abrangência municipal) 

Indicador 11B — Matrículas em Educação Profissional Técnica de Nível Médio na Rede 

Pública. 

Informações necessárias; 

Mattículas na educação profissional de nível médio na rede pública: número absoluto. 

Eonte oficial: 

INEBP/Censo Escolar da Educação Básica (abrangência atupic| 
LTA TNATA iA 

Meta 12: Educação â? e 

Indicador 12A — Taxa de escolarização bruta fc 

24 anos. 

Informações necessárias: 

População que frequenta a educação superior. 

AA MUNICIPAL-DE-MARIANA 
&É&â) POR LCJ._“NANIÍ IDADE 

açã _Bât]oléli_gbpul Ã W# 

' Sãe 

População de 18 a 24 anos de idade. 

Secféfário 

Eonte oficial: 

IBGE/ Pesquisa Nacional por AmoâÃMARA'IM&N KBWÚÉ%W
SWQ Região e 
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População que frequenta a educação Ssuperíior População de 18 q 24 anos de idade aa Indicador 12B — Taxa de escolarização líquida ajustada na educação supertior da 
População de 18 a 24 anos, Informações Decessárias: 

População de 18 a 24 anos de idade que frequenta ou já concluiu a educação superior. 
População de 18 a 24 anos de idade. Fonte oficial: 
———_————_—. 

População de 18 q 24 anos de idade que frequenta ou já concluiu a educação superior | População de 18 q 24 anos de idade 200 

Meta 13: Qualidade da Educação Superior Indicador 13A — Percentual de funções docentes na educação Superior com mestrado ou 
doutorado. 

Informações Necessárias: 
Número de funções docentes com mestrado ou doutorado na educação superior. 

Número de funções docentes com mestrado ou doutorado na educação superior : - = —x 100 
Número total de funções docentes na educação superior 

Indicador 13B — Percentual de funções docentes na educação superior com doutorado,. 
Informações necessárias: 
Número de funções docentes com doutorado na educação superior, Número total de funções docentes na educação superior. Fonte oficial: 
INEFW Censo da Educação Superior (abrangência: Estado, Região e Brasil) Cálculo: 

na educação superior " Número total de funções docentes na educação superior al RO 

Número de funções docentes com doutorado CAMARA MUNICIPAL DE MAR,ANA 
VADO POR UNANI 

Meta 14: Pós-Graduação Indicador 14A — Número de títulos de mestrado con%mênte . Se etáno 

Informações NECESSÁTIAS: 
Número de títulos de mestrado concedidos: número absoluto Fonte oficial: 
CAPES/Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (abrangência: Estado, Região e Brasil) CÂMARA MUNICIPAL DE MARIAN« 

º ndicador - úmero% OIE Qª %fà&l 0%-5 f 

Indicador 14B-N ( t/ ó ª%% 

dente Secâtário 
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Informações nNEecessárias: 
Número de títulos de doutorado concedidos: número absoluto. Fonte oficial: 
CAPES/Coordenação de Apetfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (abtangência: Estado, Região e Brasil) 

Meta 15: Profissionais de Educação Não há indicador da Situação dos entes federados do Brasil para essa meta do PNE. 

Meta 16: Formação Continuada Indicador 16 — Percentual de professores da Educação Básica com pós-graduação lato sensu e Stricto Sensu. 
Informações necessárias: 
Número de funções docentes na Educação Básica com pós-graduação lato ou Stticto sensu. Número total de funções docentes na educação básica. 
Fonte oficial: 
INEP/Censo Escolar da Educação Básica (Abrangência Municipal) Cálculo: 

Número de funções docentes da educação básica com pós — graduação 
lato ou stricto sensu x 100 Número de total de f unções docentes da educação básica 

Meta 17: Valorização do Professor 
Indicador 17 — Razão entre salários dos professores da educação básica, na rede pública (não federal), e não professores, com escolaridade equivalente. 

Informações necessárias: 
Salário médio dos professores da educação básica, na rede pública (não federal), com ao menos 12 anos de escolaridade. 
Salário médio dos não professores, com ao menos 12 anos de escolaridade. 
Fonte oficial: 
IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Dormicílios (PNAD) (abrangência: Estado, Região e Brasil) 
Cálculo: 

Salário médio dos professores da educação básica, na rede pública 
(não federal), com ao menos 12 anos de escolaridade x 100 

Salário médio dos não professores,com ao menos 12 anos de escolaridade 

Meta 18: Plano de Carreira Docente Existência de planos de carreira para os profissionais da Educação Básica e superior pública de todos os sistemas de ensino. CAM 
Pagamento de remuneração, no plano de Carreira dos profissionAi W&%%É A R ,ANA 

e 

M SA ID 

Meta 19: Gestão DemocrátidaZ V > 
Não há um indicador que permita acompanhat o cumprinaêdito câ 
indicadores auxiliares que apontam para a existência de práticas de CAMARA MUNICIPAL DE M , ARIANA R PYADRO.POR UNANIMIDA DA E . / 

S 
Sefratári, 

gestão democrática. 

Informações necessárias: 
Existência de Fórum ou Consel 
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Existência de conselhos de alimentação escolar, transporte. 
Existência de conselho escolar e composição desse. 
Formas de eláboração do Projeto pedagógico da escola e de eleição do diretor. 

Meta 20: Financiamento 

Valor investido na educação maior que 25% da receita resultante de impostos, compreendida 

de transferências, conforme estabelece o Art. 212 da Constituição Federal de 1988. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIAN 
APROVADO POR UNANIMIDA É 

3 LS ) 

SeCft'ário 
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Publicações Prefeitura de Mariana 

Legislação: Portarias 

Legislação: Portarias 

PORTARIA Nº 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2019 

" Dispõe sobre a criação de comissão especial de Sindicância para fins de 

apuração de eventuais irregularidades no serviço publico” 

ári ici ini â ibuições legais e com base no disposto nos 
A Secretária Municipal de Administração /MG, no uso das atribuições : 

artigos 156 e 162 da Lei Complementar n.º 005/2001, e Decreto 6,322 de 25 de Maio de 2012; 

j inete do Prefeito Municipal de Mariana, 
CONSIDERANDO a CI de nº C201908282f17, oriunda do Gabine : Muni 

relacionada às notícias veiculadas na mídia na data de 27/08/20189 sobre a investigação denagradg pela 

“operação curupira” em Mariana, solicitando apuração dos fatos e eventual envolvimento de servidores 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

RESOLVE: 

segundo e terceiro respectivamente. Secyetário 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIAN+ ' 
APROVADO POR UNANIMIDADE 

tt d1 foL?) 

residente Secrêtário
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Art. 3º A'Sindicânc“ia Administrativa deverá ser ultimada dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da data de instauração pela Comissão Sindicante, prorrogável por igual período, mediante Justificativa fundamentada , em conformidade com o art, 6º do Decreto 6322 de 25 de maio de 2012. 

Art, 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mariana, 28 de Agosto de 2019 

Arlinda Gonçalves Coelho 

Secretária Municipal de Administração 

Legislação: Portarias 

Legislação: Portarias 

PORTARIA Nº 11, DE 28 DE AGOSTO DE 2019 

Tnstitui enomeia membros para Comissão de- 
Planejamento e Organização da L Conferência, 
Múunicipal de Educação de Avaliação do Plano 
Municipal de Educaçãos 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MA i j ilva de Oliveira, 

no uso de suas atribuições legais elencadas no Decreto % : BÃÉNJÚÚ? IÉEBMARÚANA 

Lei nº 3.042 de 23 de dezembro de 2015 (Plano Municipal d %DO POR UNANI IDADE 
NP 2E '3&/ 2O 1n2)/ RESOLVE: 

incia EGE tári 
Art., 1º. Instituir e nomear a Comissão de Planejam Organização da | Conferência Munigipa %e o 
Educação de Avaliação do Plano Municipal de Educação (Lei nº 3.042/2015 de 23/12/2015), “Decênio 

2015-2024. 

Parágrafo Único - Compete à Comissão de Planejamento e Organização da | Conferência Municipal de 

Educação de Avaliação do Plano Municipal de Educação: 

AMARA MUNICIPAL DE MARIANA ; 

(ÃAPROVADO POR UNANIMIDADE 

PELÁ L E0OS? © 
PTT 

résidente - Secrétário 
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1- Organizar a Conferência Municipal de Educação; 

II- Definir programação, propor m i ência e di i etodologia a ser usada na conferência e distribuir atribuiçõ 

. n 

at 

aileimeçtes, 
ribuições entre os 

âz;;lã; Nomear, para compor à Comissão Coordenadora de que trata a presente Portaria, os seguintes 

) s$ 

1- Ana Carolina Sousa De Paula - Representante do Conselho Municípal de Educação. 

1- Mgrflia Aparecida Coura E Silva - Coordenadora de Serviços do Fundamental li Da Secretaria 

Municipal De Educação. 

111 - Luciene Maria De Oliveira - Professora da E.M. Bento Rodrigues, Representante do Conselho 

Municipal de Educação. 

IV - Suely Xavier Duarte - Professora da E.M. Prefeito Jadir Macedo, Representante do Conselho 

Municipal de Educação. 

V - Angelita Azevedo Freitas - Coordenadora de Serviços da Educação de Jovens e Adultos da Secretaria 

Municipal de Educação. 

VI - Marco Antônio Tukoff de Mita - Coordenador de Serviços da Educação de Jovens € Adultos da 

Secretaria Municipal de Educação. 

VII - Juliano Vasconcelos Gonçalves - Vereador/ Representante da Câmara Municipal de Mariana. 

VITI - Geraldo Sales De Souza - Vereador/Representante 
da Câmara Municipal de Mariana, 

IX - Cristiano Silva Vilas Boas - Vereador/Representante 
da Câmara Municipal de Mariana. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Mariana, 28 de agosto de 2019 

gAgARA MUNICIPAL DE MARIANA 
POR UNANI&DA E 

Aline Aparecida Silva de Oliveira 

Secretária Municipal de Educação 

CÂMARA MUNICIPAL DE M AR . u APROVADO POR UN IMIDIADE | 
RM 120 2/ 

Segfetário 
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PORTARIA Nº 10, 28 DE AGOSTO DE 2019 

- Considerando a necessidade de nomear membros para a Comissão Coordenadora do Plano Municipal de 

Educação de Mariana, 

RESOLVE: 

Avaliação do Plano Municipal de Educação de Mariana (Lei nº 3.042, de 23/1 2/2015), Decênio 2015-2024, Parágrafo Único: São atribuições da Comissão Coordenadora de Monitoramento e Avaliação do Plano 

Municipa! de Educação de Mariana: 

UI - Envolver às esferas administrativ as € às instituições que atuam ou interferem nas políticas 

educacionais do território municipal; 

IV - Promover reuniõ 

a 
VII - Divulgar, amplamente, os Relatórios Anuais de Monitoramento COHWMMAW 
presencial, em reuniões nas escolas e órgãos colegiados; 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA APROVADO POR UNANIMIDADE 
,-ªé;ç Í %Z/ © 
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Art. 29-: Nomear, para compor a Comissão Coordenadora de que trata a presente Portaria, em 
conformidade com o Art. 3º da Lei nº 3042 de 23 de dezembro de 2015, os seguintes membros:; 

1- Angelita Aparecida Azevedo Freitas- Representante da Secretaria Municipal de Educação; 

Il- Ana Carolina Sousa De Paula - Representante do Conselho Municipal de Educação. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mariana, 28 de agosto de 2019, 

Aline Aparecida Silva de Oliveira 

Secretária Municipal de Educação 

Publicações Diversas: Notificações 

Publicações Diversas: Notificações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - DEMUTRAN . 
EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO. 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - DEMUTRAN, em conformidade com as disposições e 
competências estabelecidas pela Lei Federal nº. 9.503/97, e pela Resolução do CONTRAN nº. 619/2016, 
após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, Notifica através do 
presente Edital, os proprietários dos veículos, abaixo relacionados, das respectivas Infrações de Transito, 
estabelecendo prazo legal de 15 (quinze) dias, a contar da presente publicação para a facultativa 
interposição da Defesa da Autuação ou Solicitar à aplicação de Penalidade de Advertência Por Escrito, 
observado os termos da Resolução do CONTRAN [] Conselho Nacional de Transito, nº, 619/2016. A Defesa 
da Autuação por ventura interposta, ou a Solicitação da aplicação da Penalidade de Advertência por 
Escrito, deverão ser entregues PESSOALMENTE ou VIA CORREIOS : no DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO - DEMUTRAN, Centro de Convenções - Centro - Mariana - MG - CEP. 35420-000 (de 
preferência mediante aviso de recebimento, quando correspondência postal), 

Caso o infrator não tenha sido identificado no momento da autuação, e tratando-se de infração de 

responsabilidade do condutor, para fins de pontuação, o proprietário do veículo, tem o prazo de 15 dias a 

contar da presente publicação, para identificá-lo, sob pena de ser considerado o responsável pela 
WS 85 7º e 8º do artigo 257, da Lei Federal 9.503/97 (Código de Transito 

cação do Condutor Infrator pode ser solicitado no DEPARTAMENTO 
FTRAN, Centro de Convenções - Centro - Mariana - MG - CEP, 35420- 

QDO ou pelo/sItio www.ma .gov.br/veiculos. 

LA 15 ch NICIPAL DE MARIANA 
A ADO NANIMIDADE 

DA !ª/ 

i Secrétário 
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3.3) pactuar no âmbito da instância permanente de que trata o $ 5º do art. 7º da Lei 
Federal 13.005/2014, a implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento que configurarão a base nacional comum curricular do Ensino Médio; 

3.4) garantir a fruição de bens e espaços culturais, de forma regular, bem como a 
ampliação da prática desportiva, integrada ao currículo escolar; 

3.5) estimular e manter a oferta de programas e ações de correção de fluxo do 
Ensino Fundamental, por meio do acompanhamento individualizado dos alunos com 
rendimento escolar defasado e pela adoção de práticas como aulas de reforço no turno 
complementar, estudos de recuperação e progressão parcial, de forma a reposicioná-lo no 
ciclo escolar de maneira compatível com sua idade; 

3.6) estimular a participação dos alunos no Exame Nacional do Ensino Médio - 

ENEM, assegurando que o trabalho desenvolvido nas escolas tenha como base o currículo 
€ a preparação para os conceitos de interação com a vida e as relações humanas, biológicas 
€ exatas, atribuíindo contrastes aplicáveis a segmentos não estatísticos, mas ditecionados ao 

aprendizado; 

3.7) fomentar a expansão das matrículas gratuitas de Ensino Médio integrado à 
educação profissional, observando-se as peculiaridades das populações do campo e das 
pessoas com deficiência; 

3.8) acompanhar e monitorar o acesso e a permanência dos jovens, principalmente 
dos beneficiários de programas de transferência de renda, no Ensino Médio, quanto à 
frequência, ao aproveitamento escolar e à interação com o coletivo, bem como das 

situações de discriminação, preconceitos e violências, práticas irregulares de exploração do 

trabalho, consumo de drogas, gravidez precoce, em colaboração com as famílias e com 

órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à adolescência e juventude; 

3.9) promover a busca ativa da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos fota 
da escola, em articulação com os serviços de assistência social, saúde e proteção à 

adolescência e à juventude; 

3.10) fomentar programas de educação e de cultura para a população urbana e do 
campo de jovens, na faixa etária de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, e de adultos, com 

qualificação social e profissional para aqueles que estejam fora da escola e com defasagem 
no fluxo escolar; 

3.11) redimensionar a oferta de Ensino Médio nos turnos diurno e noturno, bem 

como a distribuição territorial das escolas de Ensino Médio, de forma a atender a toda a 

CÂMAR A MU ªíõíª&ªí CBÉCHÃ(RÍÃIN Ãs necessidades específicas dos alunos; 

rmas alternativas de oferta do Ensino Médio, garantida a 

s filhos e fllhas de prof;sslonaus quc se dedicam a atividades de 

tário 
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ou quaisquer formas de discriminação, criando rede de proteção contra formas associadas 
de exclusão; 

3.14) estimular a participação dos adolescentes nos cursos das áreas tecnológicas, 
humanas e científicas. 

Meta 4 

Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à 
Educação Básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede 
regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos 
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados. 

Estratégias: 

4.1) contabilizar e informar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDESRB, as matrículas dos estudantes da educação regular da rede pública que recebam 
atendimento educacional especializado complementar e suplementar, sem prejuízo do 
cômputo dessas matrículas na Educação Básica regular, e as matrículas efetivadas, 
conforme o censo escolar mais atualizado, na educação especial oferecida em instituições 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder 

público e com atuação exclusiva na modalidade, nos termos da Lei nº11.494, de 20 de 
junho de 2007; 

4.2) promover, no prazo de vigência deste PME, a universalização do atendimento 
escolar à demanda manifesta pelas famílias de crianças de O (zero) a 3 (três) anos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

observado o que dispõe a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional; 

4,3) colaborar na implantação, ao longo deste PME, de salas de recursos 

multifuncionais e fomentar a formação continuada de professores para o atendimento 
educacional especializado nas escolas urbanas e do campo; 

4,4) garantir atendimento educacional especializado em salas de recursos 
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados, nas 

formas complementar e suplementar, a todos alunos com- jência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, MWÚ 

profissional da saúde e/ou equipe multidisciplinar; 

4.5) pactuar com programas federais voltadá ,'ª' ; 
multidisciplinares de apoio, pesquisa e assessoria, articylf&listoê 
integrados por profissionais das áreas de saúde, assístência social, pedagogia e psicoleéd 
para apoiar o trabalho dos professores da Educação Básica com os alunos com deficiênci 
transtornos globais ÉÃR/TÃÉRV 
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4,6) pactuar aos programas suplementares que promovam a acessibilidade nas 

instituições públicas, para garantir O acesso e 2 permanência dos alunos com deficiência por 

meio da adequação arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da disponibilização de 

material didático próprio e de recursos de tecnologia assistiva, assegurando, ainda, no 

contexto escolar, em todas as etapas, níveis e modalidades de ensino, a identificação dos 

alunos com altas habilidades ou superdortação; 

4.7) garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS 

como ptimeira língua e na modalidade escrita da Língua Portuguesa como segunda língua, 

aos alunos surdos e com deficiência auditiva de O (zero) a 17 (dezessete) anos, em escolas e 

classes bilíngues e em escolas inclusivas, nos termos do art. 22 do Decreto nº 5.626, de 22 

de dezembro de 2005, e dos Artigos 24 e 30 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência, bem como a adoção do Sistema Braille de leitura para cegos e surdos- 

cegos; 

4.8) garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular sob 

alegação de deficiência e promovida a atticulação pedagógica entre o ensino tegular e o 

atendimento educacional especializado; 

4,9) fortalecer o acompanhamento e O monitoramento do acesso à escola e ao 

atendimento educacional especializado, bem como da permanência e do desenvolvimento 

escolar dos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, beneficiários de programas de transferência de renda, 

juntamente com o combate às situações de discriminação, preconceito e violência, com 

vistas ao estabelecimento de condições adequadas para o SUcesso educacional, em 

colaboração com as famílias e com OS órgãos públicos de assistência social, saúde e 

proteção à infância, à adolescência e à juventude; 

4,10) incentivar pesquisas voltadas para O desenvolvimento de metodologias, 

matetiais didáticos, equipamentos e recursos de tecnologia assistiva, com vistas à promoção 

do ensino e da aprendizagem, bem como das condições de acessibilidade dos estudantes 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação; 

4.11) promover o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinates para subsidiar a 

formulação de políticas públicas intersetoriais que atendam as especificidades educacionais 

de estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 

ou superdotação que requeiram medidas de atendimento especializado; 

4.12) promover a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de saúde, 

assistência social e direitos humanos, em patceria co WWÉ vª : 

metodologias voltados à continuídade do atcndímenttâ Í C ÚEL FBIANA 

Adultos, das pessoas com deficiência e transtornos gloªagãíâ &Q&HM DADE 

a abse f 

superior à faixa etária de escolarização obrigatória, de ar fo atél;ãinf' 

a0 longo da vida; f=N 
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4,13) apoiar a ampliação das cequipes de profjsso t&ação para aBercfetario 

demanda do processo de escolarização dos estudarfes éom deficiência, transtornos glolfais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, garantindo a oferta do 
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atendimento educacional especializado, profissionais de apoio ou auxiliares, tradutores e 

intérpretes de Libras, guias-intérpretes para surdos-cegos, professores de Libras e 

professorcs bilíngues; 

4,14) incentívar a inclusão nos cursos de licenciatura e nos demais cursos de 

formação para profissionais da educação, inclusive em nível de pós-graduação, observado o 

disposto no caput do art. 207 da Constituição Federal, dos referenciais teóricos, das teorias 

de aprendizagem e dos processos de ensino-aprendizagem relacionados ao atendimento 

educacional de alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação; 

4.15) promover parcerias — com instituições — comunitárias, confessionais —ou 

filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar as 

condições de apoio de formação continuada e a produção de material didático acessível e 

20 atendimento escolar integral das pessoas com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação matriculadas nas redes públicas de 

ensino; 

Meta 5 

Alfabetizar todas as crianças, nO máximo, até o final do 3º (terceiro) ano do Ensino 

Fundamental. 

Estratégias: 

5.1) estruturar os processos pedagógicos de alfabetização, nos anos iniciais do 

Ensino Fundamental, articulando-os com as estratégias desenvolvidas na pré-escola, com 

qualificação e valorização dos professotes alfabetizadores e com apoio pedagógico 

específico, a fim de garantir a alfabetização plena de todas as crianças; 

5.2) utilizar instrumentos de avaliação periódicos € específicos para aferirt a 

alfabetização das crianças, aplicados a cada ano, bem como estimular arede de ensino € as 

escolas a criarem os respectivos instrumentos de avaliação € monitoramento, 

implementando medidas pedagógicas para alfabetizar todos os alunos e alunas até o final 

do terceiro ano do Ensino Eundamental; 

5.3) selecionar, utilizar e divulgar tecnologias educacionais para a alfabetização de 

crianças, assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, bem como o 

acompanhamento dos resultados nas redes de ensino em q f W vendo ser 

disponíbilizadas, prcfercncialmcnte, como recursos cducaci%%g%r%g TÓ%ÃL DE MAR'ANA 

5.4) utilizar de tecnologias educacionais e de prátick 

assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria do fluxo 

: . S a NAA 
alunos, consideradas as diversas abordagens metodológicar 681 

Q 

& 

5.5) promover e estimular a formação iniícial e continuada de professores para à 

alfabetização de crianças, com o conhecimento de novas tecnologias educacionais € 

práticas pedagógicas inovadoras, estimulando a articulação entre programas de Pós- 
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S ASTRÇA AA 

graduação Stricto Sensue ações de formação continuada de professores para a 
alfabetização; 

5.6) apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as suas 
especificidades, inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas, sem estabelecimento 
de terminalidade temporal; 

5.7) incentivar ações integradas entre família e escola que possibilitem a melhoria da 

qualidade do processo de ensino-aprendizagem. 

Meta 6 

Oferecer Educação em Tempo Integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das 

escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos alunos 

da educação básica. 

Estratégias: 

6.1) promover, com o apoio da União, a oferta de Educação Básica pública em 

tempo integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagógico «€ 

multidisciplinares, inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de permanência 

dos alunos na escola, ou sob sua responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 (sete) 

horas diárias durante todo o ano letivo; 

6.2) instituir, em regime de colaboração, programa de construção de escolas com 

padrão arquitetônico e de mobiliário adequado para atendimento em tempo integral, 

prioritariamente em comunidades pobres ou com crianças em situação de vulnerabilidade 

social; 

6.3) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional de 

ampliação e reestruturação das escolas públicas, por meio da instalação de quadras 

poliesportivas, laboratórios, inclusive de informática, espaços para atividades cultutais, 

bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem como 

da produção de material didático e da formação de recursos humanos para a educação em 

tempo integral; 

6.4) fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, culturais 

€ esportivos e com equipamentos públicos, como centros comunitários, bibliotecas, praças, 

parques, museus, teatros, cinemas e planetários; 

6.5) estimular a oferta de atividades voltadas à amphaçãoggªMABiª MMNJGÉBAÉ(BE MARIANA 

matriculados nas escolas da rede pública de Educação Bási Y QEQGIRI(EN:ANI IDADE 

privadas de serviço social vinculadas ao sistema sindical, deÉcfgHa in mltíní)ícj'n / 

ÁLAIT articulação com a rede pública de ensino; 

sÃ V . 

6.6) orientar a aplicação da gratuidade de que trata 944% eNnteio!, de 27 Be retário 

novembro de 2009, em atividades de ampliação da jornada escolar de alunos das escolas da 

rede pública de educação básica, de forma concomitante e em articulação com a rede 
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6.7) atender às escolas do campo na oferta de educação em tempo integral, com base 
em consulta prévia e informada, considerando-se as peculiaridades locais; 

6.8) garantir a educação em tempo integral para pessoas com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurando atendimento 
educacional especializado complementar e suplementar ofertado em salas de recursos 
multifuncionais da própria escola ou em instituições especializadas; 

6.9) adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na escola, 
direcionando a expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar, combinado com 
atividades recreativas, esportivas e culturais. 

Meta 7 

Fomentar a qualidade da Educação Básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria 
do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias nacionais para o 
IDEB: 

IDEB 2015 2017 2019 2021 

Anos Iniciais do 5,9 6,4 6,9 7A 

Anos —Finais do  Ensino 4,7 5,0 5,2 5,5 

Fundamental 

Ensino Médio 4,3 4,7 5,0 5;2 

CAMARA MUNI 
APROV*IQPÉWMLDEMARMNA 
EM (13 , R UNAIÉW? | 

Estratégias: ' _ª C 

7.1) Adotar, mediante pactuação interfedefatiná WEA Qedabó 
) 

Educação Básica e a base nacional comum dos currículos, com direitos e objetre 

aprendizagem e desenvolvimento dos alunos para cada ano do Ensino Fundament 

médio, respeitada a diversidade regional, estadual e local; 

7.2) assegurar que: 
a) no quinto ano de vigência deste PME, pelo menos 70% (setenta por CEI'.HZO) dos 

alunos do Ensino Fundamental e do Ensino Médio tenham alcançado nível suficiente de 
aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e dc_scnvolvimento de seu 
ano de estudo, e 50% (cinquenta por cento), pelo menos, o nível desejável; 
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b) assegurart que no último ano de vigência deste PME, todos os estudantes do Ensino Fundamental e do Ensino Médio tenham alcançado nível suficiente de aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 80% (oitenta por cento), pelo menos, o nível desejável; 

7.3) colaborar com a construção do conjunto nacional de indicadores de avaliação institucional com base no perfil do alunado é do corpo de profissionais da educação, nas condições de infraestrutura das escolas, nos recursos pedagógicos disponíveis, nas características da gestão e em outras dimensões relevantes, considerando as especificidades das modalidades de ensino; 

7.4) estimular o processo contínuo de autoavaliação das escolas de educação básica, port meio da constituição de instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de planejamento estratégico, a melhoria contínua da qualidade educacional, a formação continuada dos profissionais da educação e o aptimoramento da gestão democrática; 

7.5) orientar as políticas da rede de ensino, de forma a buscar atingir as metas do 
IDEB, diminuíndo a diferença entre as escolas com os menortes Índices e a média nacional, 
garantindo equidade da aprendizagem e reduzindo pela metade. 

7.6) fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultados pedagógicos dos 
indicadores do sistema nacional de avaliação da Educação Básica e do IDEB, relativos às 
escolas, assegurando a contextualização desses resultados, com relação a indicadores sociais 
relevantes, como os de nível socioeconômico das famílias dos alunos , e a transparência e o 
acesso público às informações técnicas de concepção e operação do sistema de avaliação; 

7.7) garantir transporte gratuito para todos os estudantes da educação do campo na 
faixa etária da educação escolar obrigatótia, mediante renovação e padronização integral da 
frota de veículos, de acordo com especificações definidas pelo Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, e financiamento compartilhado, com 
participação da União proporcional às necessidades, visando a reduzir a evasão escolar é o 
tempo médio de deslocamento a partir de cada situação local; 

7,8) universalizar, até o quinto ano de vigência deste PME, o acesso à rede mundial 
de computadores em banda larga de alta velocidade e tríªlicar, até o final da década, a 
relação computador/aluno nas escolas da rede pública de M&RA:MQMWXLEHÉ M AR| 
utilização pedagógica das tecnologias da informação e da CQ%QRQQÓ,D POR U NANI| , ANA 

o = 
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7.9) ampliar programas e aprofundar ações de atenÉ 
etapas da educação básica, por meio de programas suple -.-- 
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; i 

7.10) assegurar a todas as escolas públicas de Educação Básica o acesso a energia 
elétrica, abastecimento de água tratada, esgotamento sanitário e manejo dos resíduos 
sólidos, garantir o acésso dos alunos a espaços para a prática esportiva, a bens culturtais e 
artísticos e a equipamentos e laboratórios de ciências e, em cada edifício escolar, garantit a 
acessibilidade às pessoas com deficiência; 
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a redes digitais de computadores, inclusive a internet; 

7.12) assegurar os parâmetros mínimos de qualidade dos serviços da educação básica, a serem utilizados como referência para infraestrutura das escolas, tecursos pedagógicos, entre outros insumos relevantes, bem como instrumento para adoção de medidas para a melhoria da qualidade do ensino; 

713) garantir políticas de combate à violência na escola, inclusive pelo desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de educadores para detecção dos sinais de suas causas, como a violência doméstica e sexual, favorecendo a adoção das ptovidências adequadas para promover a construção da cultura de paz e um ambiente escolar dotado de segurança para a comunidades: 

7.14) garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história e as culturas afro- brasileira e indígenas e implementat ações educacionais, nos termos das Leis nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e 11.645, de 10 de março de 2008, assegurando-se a implementação das respectivas diretrizes curriculares nacionais, por meio de ações colaborativas com fóruns de educação para a diversidade étnico-racial, conselhos escolares, equipes pedagógicas e a sociedade civil; 

7.15) mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a educação formal com experiências de educação popular e cidadã, com os propósitos de que a educação seja assumida como responsabilidade de todos e de ampliar o controle social sobre o cumprimento das políticas públicas educacionais; 

7.16) promover a articulação dos programas da área da educação, com os de outras áreas, como saúde, trabalho e emprego, assistência social, esporte e cultura, possibilitando a criação de rede de apoio integral às famílias, como condição para a melhoria da qualidade 
educacional; 

7.17) universalizar, mediante articulação entre os órgãos responsáveis pelas áreas da saúde e da educação, o atendimento aos (às) estudantes da rede escolar pública de Educação Básica por meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde; 

7.18) estabelecer ações efetivas especificamente Vªdas 

7.19) promover, com especial ênfase, em consonância 
Nacional do Livro e da Leitura, a formação de leitores e o 
professores e professoras, e agentes da comunidade parp o Bic 
mediadoras da leitura, de acordo com a especificidade /das 
desenvolvimento e da aprendizagem; 

FAm 
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7.20) instituir, em articulação com o programa nacional de formação de professotes e 

professoras e de alunos e alunas para promover e consolidar política de preservação da 

memória nacional; 

7.21) estabelecer políticas de estímulo às escolas que melhorarem o desempenho no 

IDEB, de modo a valorizar o corpo docente, a direção e a comunidade escolar. 

Meta 8 

Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de 

modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência deste 

Plano, para as populações do campo, da região de menor escolaridade e dos 25% (vinte e 

cinco por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros é não negros 

declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

Estratégias: 

8.1) institucionalizar programas e desenvolver tecnologias pata correção de fluxo, 

para acompanhamento pedagógico individualizado e para recuperação e progressão parcial, 

bem como priorizar estudantes com rendimento escolar defasado, considerando àas 

especificidades dos segmentos populacionais considerados; 

8.2) garantir a continuídade dos programas de Educação de Jovens e Adultos para os 

segmentos populacionais considerados, que estejam fora da escola e com defasagem idade- 

série, associados a outras estratégias que garantam a continuidade da escolarização, após a 

alfabetização inicial; 

8.3) possibilitar meios para a realização dos exames de certificação da conclusão dos 

ensinos fundamental e médio no município de Matiana; 

8.4) colaborar com a oferta gratuita de educação profissional técnica por parte das 

entidades privadas de setviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema 

sindical, de forma concomitante ao ensino ofertado na rede escolar pública, para os 

segmentos populacionais considerados; 

8.5) promover, em parceria com as áreas de saúde e assistência social, o 

acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola específicos para os segmentos 

populacionais considerados, identificar motivos de absenteísmo e colaborar para a garantia 

de frequência e apoio à aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do atendimento 

desses estudantes na rede pública regular de ensino; 

CÂMARA M 
8.6) promover busca ativa de jovens fora dA MQJ%E t 
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Meta 9 

Elevar à taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais paúd %%'FO 

(noventa e três inteiEàê.MçEçRA %BJN?EHQÃEeBtÉ) Út)à É%ó e, até o final da vigê&hicia deste 

; rETEA APROVADO POR UNA NIMIDADE 
26 S O7 /rfê_ / w 

resídente Secrégtário



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

PME, etradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de 
analfabetismo funcional. 

Estratégias: 

9.1) assegurar a oferta gratuita da Educação de Jovens e Adultos a todos os que não 
tiveram acesso à Educação Básica na idade próptia; 

9.2) realizar diagnóstico dos jovens e adultos com Ensino Fundamental e médio 
incompletos, para identificar a demanda ativa por vagas na Educação de Jovens e Adultos; 

9.3) implementar ações de alfabetização de jovens e adultos com garantia de 
continuidade da escolarização básica; 

9.4) realizar chamadas públicas regulares para Educação de Jovens e Adultos, 
promovendo-se busca ativa em parceria com organizações da sociedade civil; 

9.5) realizar avaliação, por meio de exames específicos, que permita aferir o grau de 

alfabetização de jovens e adultos com mais de 15 (quinze) anos de idade; 

9.6) assegurar a oferta de Educação de Jovens e Adultos, nas etapas de Ensino 

Fundamental e médio, às pessoas privadas de liberdade em todos os estabelecimentos 

penais, assegurando-se formação específica dos professores e implementação de diretrizes 

nacionais em regime de colaboração; 

9.7) apoiar projetos inovadores na Educação de Jovens e Adultos que visem ao 

desenvolvimento de modelos adequados às necessidades específicas desses alunos; 

9.8) estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os segmentos empregadores, 

públicos e privados, e os sistemas de ensino, para promover a compatibilização da jornada 

de trabalho dos empregados com a oferta das ações de alfabetização e de Educação de 

Jovens e Adultos; 

9.9) implementar programas de capacitação tecnológica da população jovem e adulta, 

direcionados para os segmentos com baixos níveis de escolarização formal e para os alunos 

com deficiência, articulando os sistemas de ensino, a Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica, as universidades, as cooperativas e as associações, 

por meio de ações de extensão desenvolvidas em centros vocacionais tecnológicos, com 

tecnologias assistivas que favoreçam a efetiva inclusão social e produtiva dessa população; 

9.10) considerar, nas políticas públicas de jovens c adultos, as necessidades dos 

idosos, com vistas à promoção de políticas de erradicação doGA? kêr_ismo, ao acesso a 

tecnologias educacionais e atividades recreativas, culturais e ESPA s Ílª 
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Viabilizar a oferta de no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de Educação de Jovens e Adultos, no Ensino Fundamental e Médio, na forma integrada à Educação Profissional, em parceria com entidades públicas e privadas. 

Estratégias: 

10.1) instituir e implementar o Programa Municipal de Educação de Jovens e Adultos voltado à conclusão do Ensino Fundamental com a formação profissional inicial, de forma a estimular a conclusão da educação básica; 

10.2) fomentar a integração da Educação de Jovens e Adultos com a educação profissional, ém cursos planejados, de acordo com as características do público da Educação de Jovens e Adultos. 

10.3) ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com deficiência e baixo nível de escolaridade, por meio do acesso à Educação de Jovens e Adultos articulada à educação profissional; 

10,4) pactuar com programa nacional de feestruturação e aquisição de equipamentos voltados à expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas que atuam na Educação de Jovens e Adultos integrada à educação profissional, garantindo acessibilidade à pessoa 
com deficiência; 

10.5) estimular a diversificação curricular da Educação de Jovens e Adultos, 
articulando a formação básica e a preparação para o mundo do trabalho e estabelecendo 
inter-relações entre teoria e prática; 

10.7) estimular a produção de material didático, o desenvolvimento de currículos e 
metodologias específicas, os instrumentos de avaliação, O acesso a equipamentos e 
laboratórios e a formação continuada de docentes das redes públicas que atuam na 
Educação de Jovens e Adultos articulada à educação profissional; 

10.8) fomentar a oferta pública de formação inicial e continuada para trabzlhaa.iotes 
articulada à Educação de Jovens e Adultos, em regime de colaboração e com apoio de 
entidades privadas de formação profissional e de entidades sem fins lucrativos de 
atendimento à pessoa com deficiência; 

10.9) orientar a expansão da oferta de Educação de Jovens e Adultos articulada à 
educação profissional, de modo a atender às pessoas privadas de liberdade nos 
estabelecimentos —penais, assegurando-se formação específica dos professores e implementação de diretrizes nacionais em regime de coBRNMIRA MUNICIPAL DE MARIANA APROV 10.10) implementar mecanismos de reconhecimento. de sabefes dos N ; E 
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STAA TE 

Triplicar em regime de cooperação com a União e o Estado as tnatrículas da educação profissional técnica de nível médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da expansão no segmento público. 

Estratégias: 

11.D)estabelecer parcerias com os instituições de educação profissional técnica para a implantação de unidades avançados no município de Mariana. 

11.2) fomentar a oferta de transporte para estudantes de educação profissional técnica de nível médiomatriculados em instituições localizadas nas cidades circunvizinhas; 

11.3)colaborar com a expansão as matrículas de educação profissional técnica de nível médio na Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, levando em consideração a responsabilidade dos Institutos na ordenação territorial, sua vinculação 
com arranjos produtivos, sociais e culturais locais e regionais, bem como a interiorização da 
educação profissional; 

11.2) Contribuir com a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível 
médio nas redes públicas e privadas de ensino; 

11.3) Contribuir com a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível 
médio na modalidade de educação a distância, com a finalidade de ampliar a oferta e 
democratizar o acesso à educação profissional pública e gratuita, assegurado padrão de 
qualidade; 

11.4) estimular a expansão do estágio na educação profissional técnica de nível médio 
e do Ensino Médio regular, preservando-se seu caráter pedagógico integrado ao itinerário 
formativo do aluno, visando à formação de qualificações próprias da atividade profissional, 
à contextualização curricular e ao desenvolvimento da juventude; 

11.5) divulgar a oferta de mattículas gratuitas de educação profissional técnica de 
nível médio pelas entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema 
sindical e entidades sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, com 
atuação exclusiva na modalidade; 

11.6) expandir o atendimento do Ensino Médio gratuito integrado à formação 
profissional para as populações do campo, de acordo com os seus interesses e 
necessidades; 

11.7) expandir a oferta de educação profissional técnica de nível médio para as 
pessoas com deficiência, transtornos globais do dcscntomêto e altas habilidades ou 
superdotação; MUN,CÍPAL DE MARIA en p ORANANIMIDADE a ) ÓD / 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

11.9) reduzir as desigualdades étnico-raciais e rfêgionais no acesso e permanência na 
educação profissional técnica de nível médio, inclusive mediante a adoção de políticas 
afitmativas, na forma da lei; 

Meta 12 

Elevar em tegime de cooperação com a União e o Estado a taxa bruta de matrícula na 
Educação Superior para 50% (cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três 
por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade 
da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas matrículas, no 
segmento público. 

Estratégias: 

12.1) otimizar a capacidade instalada da estrutura física e de recursos humanos das 
instituições públicas de Educação Superior, mediante ações planejadas e coordenadas; 

12.2) ampliat a oferta de vagas de Educação Profissional, Científica e Tecnológica e 
do sistema Universidade Aberta do Brasil, considerando a densidade populacional, a oferta 
de vagas públicas em relação à população na idade de referência, definidas pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

12.3) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação 
presenciais na universidade pública, ofertar, no mínimo, um terço das Vvagas em cursos 
noturnos e elevar a relação de estudantes por professor para 18 (dezoito), mediante 
estratégias de aproveitamento de créditos e inovações acadêmicas que valorizem a aquisição 
de competências de nível superior; 

12.4) mapear a demanda e fomentar a oferta de formação de pessoal de nível 
superior, destacadamente a que se refere à formação nas áreas de ciências e matemática, 
considerando as necessidades do desenvolvimento do País, a inovação tecnológica e a 
melhoria da qualidade da educação básica; 

12.5) Divulgar as políticas de inclusão e de assistência estudantil dirigidas aos 
estudantes de instituições públicas, bolsistas de instituições privadas de educação superior e 
beneficiários do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei nº 10.260, 
de 12 de julho de 2001, na educação superior, de modo .a reduzir as dcsiêl.lmldades étnico- 
rfaciais e ampliar as taxas de acesso e permanência &WA%MM'NI' 
egressos da escola pública, afrodescendentes e indíserAPRAOV E%Ã ADE 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habili 
apoiar seu sucesso acadêmico; 

Bdgração superilSecrÁTário 12.6) ampliar a oferta de estágio como parte d 

12.7) estimular a participação proporcional de grupos historicamente desfavorecidos 

na Educação Supetior, inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas; 

12.8) assegurar condições de acessibilidade nas instituições de Educação Superior, na 
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12.,09) fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessidade de articulação entre 
fotmação, currículo, pesquisa e mundo do trabalho, considerando as necessidades 
econômicas, sociais e culturais do País; 

12.10) Incentivar a mobilidade estudantil e docente em cursos de graduação e Pós- 
graduação, em âmbito nacional e internacional, tendo em vista o entiquecimento da 
formação de nível superior; 

12.11) estimular o atendimento específico a populações do campo, em relação a 
acesso, permanência, conclusão e formação de profissionais para atuação nessas 
populações; 

12.12) incentivar a oferta de Educação Superior pública e gratuita prioritariamente 
pata a formação de professores para a Educação Básica, sobretudo nas áreas de Ciências e 
Matemática, bem como para atender ao déficit de profissionais em áreas específicas; 

12.13) institucionalizar programa de composição de acervo digital de referências 
bibliográficas e audiovisuais para os cursos de graduação, assegurada a acessibilidade às 
pessoas com deficiência; 

12.14) consolidar processos seletivos nacionais e regionais para acesso à educação 
superior como forma de superar exames vestibulares isolados; 

12.15) estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em cada período letivo na 
Educação Superior Pública; 

12.16) estimular a expansão e reestruturação das instituições de Educação Superior 
Estaduais e Federais cujo ensino seja gratuito, por meio de apoio técnico e financeiro do 
Governo Federal, mediante termo de adesão a programa de reestruturação, na forma de 
tegulamento, que considere a sua contribuição para a ampliação de vagas, a capacidade 
fiscal e as necessidades dos sistemas de ensino dos entes mantenedores na oferta e 
qualidade da Educação Básica; 

Meta 13 

Educação Superior e ampliar a proporção de Mestres e MW&BAÉ&BE W R ANA 
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Estratégias: 
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13.3) participar do processo contínuo de autoavaliação das instituições de educação 

superior, fortalecendo a participação das comissões próprias de avaliação, bem como a 

aplicação de instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas, 

destacando-se a qualificação € a dedicação do corpo docente; 

13.4) incentivatf e colaborar com a melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia e 

licenciaturas, auxiliando na formação geral e específica com a prática didática, além da 

educação para as relações étnico-raciais, a diversidade e as necessidades das pessoas com 

deficiência; 

13.5) estimular a elevação do padrão de qualidade das universidades, direcionando 

sua atividade, de modo que realizem, efetivamente, pesquisa institucionalizada, articulada a 

programas de Pós-graduação Stricto Sensu; 

13.6) fomentar a formação de consórcios entre instituições públicas de Educação 

Superior, com vistas a potencializar a atuação regional, inclusive por meio de plano de 

desenvolvimento institucional integtado, assegurando maior visibilidade nacional e 

internacional às atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

Meta 14 

Elevar gradualmente em regime de cooperação com a União e o Estado o número de 

matrículas na Pós-graduação Stricto Sensu. 

Estratégias: 

14.1) divulgar o financiamento da Pós-graduação Stricto Sensu por meio das agências 

oficiais de fomento; 

14.2) estimular a integração e a atuação articulada entre a Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e as agências estaduais de 

fomento à pesquisa; 

14.3) divulgar e estimular o financiamento estudantil por meio do Fies à Pós- 

eraduação Stricto Sensu; 

14.4) estimular a oferta de cursos de Pós-graduação Stricto Sensu, utilizando 

inclusive metodologias, recursos e tecnologias de Educação a Distância; 

14.5) implementar ações para reduzir as desigual ªà - %% TEm 

para favorecer O acesso das populações do campo a pro 

M / 

14.6) ampliar a oferta de programas de Pós—gr'u ' o 
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interiorização das instituições superiores públicas; . s 
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14.7) divulgar programas de acervo digital de referências bibliográficas para os cursos 

de Pós-graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência; 
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14.8) estimular a participação das mulheres nos cursos de Pós-graduação Stricto 
Sensu, em patticular aqueles ligados às áreas de Engenharia, Matemática, Física, Química, 
Informática e outros no campo das ciências; 

14.9) consolidar programas, projetos e ações que objetivem a internacionalização da 

pesquisa e da Pós-graduação brasileiras, incentivando a atuação em tede e o fortalecimento 
de grupos de pesquisa; 

14.10) promover o intercâmbio científico e tecnológico, nacional e internacional, 
entre as instituições de ensino, pesquisa e extensão; 

14.11) estimular a pesquisa científica e de inovação e promover a formação de 
recursos humanos que valorize a diversidade regional e a biodiversidade. 

Meta 15 

Garantir, em regime de colaboração entre a União e o Estado, no prazo de 1 (um) ano de 
vigência deste PME, a implementação da política nacional de formação dos profissionais da 
educação de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei nº 9,394, de 20 de 
dezembro de 1996, assegurado que todos os professores e as professoras da Educação 
Básica possuam formação específica de nível supetior, obtida em curso de licenciatura na 
área de conhecimento em que atuam. 

Estratégias: 

15.1) atuar, conjuntamente, com base em plano estratégico que apresente diagnóstico 

das necessidades de formação de profissionais da educação e da capacidade de 

atendimento, por parte de instituições públicas e comunitárias de educação superior 

existentes Município; 

15.2) incentivar a participação dos educandos em programas permanente de iniciação 

à docência a estudantes matriculados em cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a 

formação de profissionais para atuar no magistério da educação básica; 

15.3) implementar programas específicos para formação de profissionais da educação 

para as escolas do campo para a educação especial; 

15.4) colaborar com a reforma curticular dos cursos de licenciatura e estimular a 

renovação pedagógica, de forma a assegurar o foco no aprcndl%MARAuMU Én e Ãi 3 

carga horária em formação geral, formação na área do sa%PRW' cÉ) É DE MAR,ANA 
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15.6) valorizar as práticas de ensino e os estágios nos cursos de formação de nível 
médio e superior dos profissionais da educação, visando ao trabalho sistemático de 

articulação entre a formação acadêmica e as demandas da educação básica; 

15.7) implementar cursos e programas especiais para assegutar formação específica 
na Educação Superior, nas respectivas áreas de atuação, aos docentes com formação de 

nível médio na modalidade normal, não licenciados ou licenciados em área diversa da de 

atuação docente, em efetivo exertcício; 

15.8) colaborar com a oferta de cursos técnicos de nível médio e tecnológicos de 
nível superior destinados à formação, nas respectivas áreas de atuação, dos profissionais da 

educação de outros segmentos que não os do magistértio; 

15.9) desenvolver modelos de formação docente para a educação profissional que 

valorizem a experiência prática, por meio da oferta, nas redes federal e estaduais de 

educação profissional, de cursos voltados à complementação e certificação didático- 

pedagógica de profissionais experientes. 

Meta 16 

Fotmar, em nível de pós-graduação 50% (cinquenta por cento) dos professores da 

Educação Básica, até o último ano de vigência deste PME, e garantirt a todos os 

profissionais da Educação Básica formação continuada em sua Áárea de atuação, 

considerando as necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de ensino. 

Estratégias: 

16.1) realizar, em regime de colaboração, o planejamento estratégico para 

dimensionamento da demanda por formação continuada e fomentar a respectiva oferta por 

parte das instituições públicas de educação superiore Ád / WMWWPAEEÉÉWRI ANA 

políticas de formação dos Estados, do Distrito FederalÃ % ÍÁ ADE 

( 

16.2) apoiar a política nacional de formação de pFefêvsor&s e-proiessoras-da edl / 

básica, definindo diretrizes nacionais, áreas prioritárias/lis .,-.-.-,-: j Ftotmadboras e proces 

de certificação das atividades formativas; ' eSía el:lte Se %É rio 

16.3) apoiar o programa de composição de acervo de obras didáticas, paradidátidas e 

de literatura e de dicionários, e programa específico de acesso a bens culturais, incluindo 

obras e materiais produzidos em Libras e em Braille, sem prejuízo de outros, a setem 

disponibilizados para os professores e as professoras da rede pública de educação básica, 

favotecendo a construção do conhecimento e a valorização da cultura da investigação; 

16.4) estimular o acesso ao portal eletrônico para subsidiar a atuação dos professores 

e das professoras da educação básica, disponibilizando gratuitamente materiais didáticos e 

pedagógicos suplementare& Ninclasiveaadãles pam f9EMÉfa WT%FI; 
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16.5) ofertar de bolsas de estudo para pós-graduação para professores e especialistas da educação básica; 

16.6) fortalecer a formação dos professores e especialistas das escolas públicas de Educação Básica, por meio da implementação das ações do Plano Nacional do Livro e Leituta e da instituição de programa nacional de disponibilização de recursos pafa acesso a bens culturais pelo magistério público. 

Meta 17 

Assegurar a valorização dos profissionais do mMagistério da rede pública de Educação Básica 
baseando o seu rendimento médio ao Piso Nacional Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008. 

Estratégias: 

17.1) constituir, por, até o final do primeito ano de vigência deste PME, fórum 
permanente, com rtepresentação dos trabalhadotes da educação, para acompanhamento da 
atualização progressiva do valor do piso salarial nacional para os profissionais do 
magistério público da educação básica; 

17,2) constituir como tarefa do fórum permanente o acompanhamento da evolução 
salarial por meio de indicadores da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, 
periodicamente divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE; 

Meta 18 

Assegurar, a execução do Plano de Carreira para os profissionais da educação básica tendo 
como refetência o piso salarial nacional profissional, definido em Lei Federal, nos termos 
do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal. 

Estratégias: 

18.1) estruturar a rede pública de Educação Básica de modo que, até o início do 
terceiro ano de vigência deste PME, 90% (noventa por cen%M&ARlâ'MwN“ã l 
procãssíonais do magistério e 80% (oitenta por cento)AEthv' : Ocpõrpíªãmg'âgê 

/ A 

profissionais da educação não docentes sejam ocupantes dereagoos d a«. EGVimen 
ladúsc— — G 9 estejam em exercício nas redes escolares a que se encont / 

18.2) implantar acompanhamento dos profissionaisTiTiE BHWMSÍOHMZIEPM — 
damentar, com base em avaliz& P YSLario 

-—"_— 

equipe de profissionais experientes, a fim de 
documentada, a decisão pela efetivação após o estágio probatório e oferecer, durante ess 
período, curso de aprofundamento de estudos na área de atuação do professor, com 
destaque para os conteúdos a serem ensinados e as metodologias de ensino de cada 
disciplina; 
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APROVÉDO POR UNA 
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18.4) assegurar licenças remuneradas e incentivos para qualificação profissional, inclusive em nível de Pós-graduação Stricto sensu; 

18.6) considerar as especificidades socioculturais das escolas do campo no provimento de cargos efetivos para essas escolas; 

18.7) estimular a existência de comissões permanentes de profissionais da educação de todas as unidades de ensino, para subsidiar os Órgãos, reestruturação e implementação do Plano de Carteira. 

Meta 19 

Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a cfetivação da gestão democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto; 

Estratégias: 

19.1) priorizar a ações para a escolha dos ditetores de escola por meio de eleição direta, observando os critérios técnicos de mérito e desempenho, bem como a participação da comunidade escolar; 

19,2) assegurar a participação dos membros dos conselhos, nos programas de apoio e formação aos (às) conselheiros de acompanhamento e controle social do FUNDEB, dos 
Conselhos de Alimentação Escolar, dos conselhos regionais e de outros e aos 
representantes educacionais em demais conselhos de acompanhamento de políticas 
públicas, garantindo a esses colegiados, espaço físico adequado, equipamentos e meios de 
transporte para visitas à rede escolar, com vistas ao bom desempenho de suas funções; 

19.3) regulamentar em 2015 o Conselho Municipal de Educação através da 
Conferência Municipal de Educação. : 

Conselh E CAMARA MUNICIÉCAL DE MARIANA 19.4) incentivar o Conse o Municipal de Educação, 
de Educação, com o intuito de coordenar as conferências?â%?ªô%ª jDOAJ[Q)É 

: 7 — 
acompanhamento da execução deste PME. / 

—— Ô 

19,5) fott?.lccer os Conselhos já existentes (Consd i Sresaiifiha e ducação, Cââ áfÍO 
Conselho de Alimentação Escolar, FUNDEB — Fusefo] de Desenvolvimento da Educaçã 
Básica), cujas reuniões já acontecem regularmente, que tem por finalidade fiscalizar a 
aplicação de recursos transferidos e zelar pela qualidade dos produtos desde a compra até a 
distribuição nas escolas, prestando sempre atenção às boas práticas sanitárias e de higiene 
(CAE); fiscalizar a execução no Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, sem 
prejuízo da atuação dos demais órgãos do controle social (externo e interno). Zelar pela 
atuação do Conselho Municipal de Educação foi criado pela Lei Municipal nº 1736/2003, 
que tem por objetivo “articular junto aos órgãos públicos a elaboração e acompanhamento 
de políticas na área da Educação, para melhor aplicação, conferidas em Lei; 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAR; Ri' É T APROVADO POR UNANIMIDÃ E . ED â SS 7 1 I0/ f ,I";Íí/ Ã_ 
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19.6) estimular o fortalecimento de conselhos escolates e conselhos municipais de 

educação, como instrumentos de participação e fiscalização na gestão escolar e educacional, 

inclusive por meio de programas de formação de conselheiros, assegurando-se condições 

de funcionamento autônomo. 

19.7) estimular a participação e a consulta de profissionais da educação, alunos € seus 

familiares na formulação dos Projetos Político-Pedagógicos, Curtrículos escolares, Planos de 

gestão escolares e Regimentos Escolares, assegurando a participação dos pais na avaliação 

de docentes e gestores escolares; 

19.8) favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e de gestão 

financeira nos estabelecimentos de ensino; 

19.9) desenvolver e Instituir programas de formação de diretores e gestores escolares; 

19.10) instituir o Conselho Municipal de Transporte Escolar e através de eleição, 

compor a Comissão dos Conselheiros, visando o acompanhamento das verbas oriundas 

para transportes; 

19.11) incentivar e acompanhar a claboração do projeto pedagógico das escolas 

municipais, estaduais, privadas com obsetvação da legislação, portarias, LDB e regimentos 

escolares, contando com a participação de educadores, colegiado e comunidade escolar; 

19.12) — estimular, s constituição € O fortalecimento de grêmios estudantis e 

associações de pais, assegurando, inclusive, espaços adequados e condições de 

funcionamento nas escolas e fomentando a sua articulação otgânica com os conselhos 

escolares, pot meio das respectivas representações; 

19.13) revisar,até o fim de 2016, a legislação que institui o Sistema Municipal de 

Ensino de Mariana, deliberando sobre a sua continuidade; 

Meta 20 

Aplicar o investimento em educação pública de forma a atender, no mínimo, o pátamar de 

25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante des| os, compreendida de 

transferências, conforme estabelece o Art. 212 da Consti MÁ]MÚN IPAL DE MARIANA 

PROVADO POR UNANI 
-EM 13 1 Q ( 
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20.1) aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de AçõEk 

contribuição social do salário-educação; 

Estratégias: 

20.2) fortalecer os mecanismos os instrumentos que assegurem a transparência e o 

controle social na utilização dos recursos públicos aplicados em educação, especialmente a 

realização de audiências públicas, a criação de portais eletrônicos de transparência € a 

capacitação dos membros de conselhos de acompanhamento € controle social do 

FUNDEB, com a colaboração entre a Secretaria de Educação, e o Tribunal de Contas da 

União do Estado; 
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20.3) observar o Custo Aluno-Qualidade inicial — CAQi, referenciado no conjunto de 
padrões mínimos estabelecidos na legislação educacional e cujo financiamento será 
calculado com base nos respectivos insumos indispensáveis ao processo de ensino- 
aprendizagem e será progressivamente reajustado até a implementação plena do Custo 
Aluno Qualidade — CA Q; 

20.4) gerit a planejamento educacional com base no Custo Aluno Qualidade — CAQ 
como parâmetro para o financiamento da educação de todas as etapas e modalidades da 
Educação Básica, a partir do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de 
gastos educacionais com investimentos em qualidade e remuneração do pessoal docente e 
dos demais profissionais da educação pública, em aquisição, manutenção, construção e 

conservação de instalações e equipamentos necessários ao ensino e aquisição de material 

didático-escolar, alimentação e transporte escolar; 

20.5) assegurar a implementação da Lei de Responsabilidade Educacional, 

assegurando padrão de qualidade na educação básica, aferida pelo processo de metas de 
qualidade mesuradas por institutos oficiais de avaliação educacionais; 

20.6) equalizar as oportunidades educacionais, a vulnerabilidade socioeconômica e o 
compromisso técnico e de gestão da rede de ensino, através da distribuição dos recursos 
adicionais dirigidos à educação ao longo do decênio; 

20.7) negociar com o Estado, a partir do primeiro ano de vigência deste PME, a 
ampliação do Programa de Transporte Escolar e a revisão do valor “per capita“ repassado 
ao Município, com critérios estabelecidos e definidos em Lei específica; 

20.8) pactuar com o Ministério da Educação sobre o Custo Aluno-Qualidade inicial - 
CAQI, referenciado no conjunto de padrões mínimos ecstabelecidos na legislação 

educacional. 
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Anexo II 
Diagnóstico do Município de Mariana 

Apresentação 

A Secretaria Municipal de Educação de Mariana, mediante a necessidade de adequar seu 
Plano Municipal de Educação, juntamente com a comissão assumiu o papel estratégico de 
liderança do movimento, incentivando a patticipação de educadores, educandos, pais e de toda a comunidade, objetivando garantir canais e espaços democráticos participativos. 

O Plano Municipal de Educação estabelece uma política educacional que servirá como 
marco de referência às ações educacionais para os próximos dez anos (2014/2024). 

O PME estabelece metas e estratégias para todos os níveis e modalidades de ensino, da 
Educação Básica ao ensino superior, assegurando a formação e a valotização do magistério, 
o financiamento e a gestão da educação. 

O documento apresenta, de forma sistemática, um roteifo para contextualização do 
município, tomando por base os seus diversos aspectos: histórico, demográfico, 
socioeconômico, cultural e principalmente educacional. Com essas informações, pretende- 
se subsidiar a descrição de situação de cada nível, etapa ou modalidade de ensino, com base 
em informações estatísticas, caracterização qualitativa, identificação de problemas, de 
dificuldades, de perspectivas e de avanços. 

O processo de elaboração do PME foi conduzido de forma democrática e transparente, 
mobilizando todas as forças sociais, políticas e envolvendo os poderes executivos, 
legislativo, o Ministério Público e a sociedade civil organizada, na perspectiva de garantir os 
direitos da população, preceituada pela Constituição Federal de 1988, em seus Artigos. 205 
e 206 e incisos I a VII; na Lei de Diretrizes de Bases da, Educação nacional — LDB nº 
9.394/96; e no Plano Nacional de Educação — PNE, Lei QMMMUNICIPAL DE MAR,ANA APROVADO POR UNANIMIDADE 
1.Introdução 3 /0O5 15 

MPieSdente na: Boobiar Com a necessidade de planejar as ações e buscar Afender &s t&mandas sodbia tário 
nosso país, foi aprovada pelo senado e promulgada pela presidente, a Lei Feder 
13.005/2014 que estabelece as metas e estratégias nacionais para a educação nos próximos 
dez anos. 

Os estados e municiípios, em atenção a Lei Federal 13.005/2014 se organizaram para a 
construção e adequação dos planos estaduais e municipais de educação alinhados com as 
propostas constantes no PNE. Desta forma, as ações implementadas em qualquer nível 
governamental terão efeito somativo às metas nacionais, e cada cidade poderá pactuar com 
projetos e programas federais/estaduais que priorizem o atingimento das metas propostas 
pelos planos de Educação. 

Os marcos político-institucionais responsáveis pela criação do Plano Municipal de 
ucação — PME são: á 
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A Constituição Federal de 1988, — CF/88 estabelece no seu Art. 214 “Fixação, 
por Lei, de um Plano Nacional de Educação, de duração pluriannãal, visando à articulação e 
ao desenvolvimento do ensino em seus diversos níveir e à integração das ações do poder 
público". 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional — LDBEN/9% — 
estabelece no seu Art. 9º: “A União incumibir-se-á de elaborar o Plano Nacional de 
Eduncação, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e 05 Municípios”. Ayrt. 10 “Os 
Estados incumbir-se-ão de (..) elaborar e executar Ppbolíticas e planos educacionais, em 
consonância com as diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as 
suas ações e as dos Municípios”, 

ÀA Constituição Estadual MG/89 no Art. 204 estabelece: “O plano estadual de 

educação, de duração pluriannal, visará à articulação é ao desenvolvimento do ensino em seus 

diversos níveis, à integração das acões do Poder Público e à adaptação ao Plano Nacional”. 

A Lei Federal 13.005/2014, que institui o PNE, fez um diagnóstico e dispôs 

sobre diretrizes, metas e estratégias, abordando os seguintes temas: 

gestão e financiamento da educação; 

níveis e modalidades de ensino; 

formação e valorização do magistério e demais profissionais da educação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
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2. Caracterização do Município 
Histórico do Município de Mariana 

Formação Administrativa 

A Carta Régia de 23 de abril de 1745, expedida por Dom João V, elevou a vila à categoria 
de cidade, com o nome de Mariana, em homenagem à rainha dona Maria Ana d'Áustria. 
Mariana foi a primeira vila de Minas Gerais e a primeira localidade da capitanta a receber 
foros de cidade. 

Mariana ficou conhecida, através do tempo, como cidade dos bispos, distinção a que se 

acrescenta o fato de ser tradicionalmente o centro por excelência do comércio entre o norte 

e o sul de Minas, famoso pelas suas minas de ouro, cuja produção ainda hoje apresenta 

grande importância. 

AÀ Comarca de Rio Piranga, criada pela Lei n.º 1.740, de 8 de outubro de 1870, passou a 

denominar-se, em face do disposto no Decreto n.º 7, de 8 de janeiro de 1890, Comarca de 

Matiana, o que perdura até os dias atuais. 

Em 6 de julho de 1945, a cidade recebeu o título de “Monumento Nacional”, 

De acordo com a divisão administrativa do país, vigente em 1.º de janeiro de 1958, o 

Município era composto de 12 distritos: Mariana (sede), Acaiaca, Bandeirantes, Cachoeira 

do Brumado, Camargos, Cláudio Manuel, Diogo de Vasconcelos, Furquim, Monsenhor 

Horta, Padre Viegas, Passagem de Mariana e Santa Rita Durão. 

Atualmente,Acaiaca e Diogo de Vasconcelos não mais são distritos de Mariana; foram 

emancipados. 

Nos dias atuais, a comarca de Martiana é de 2º Entrância. 

2.1.2 Aspectos Gerais 
EGE T SSTA 
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g tA 

Gentílico: Marianense 

Prefeito: Celso Cota Neto 

Caracterização Física 
Martiana é uma cidade histórica, planejada, que possui no seu centro histórico um grande 
conjunto arquitetônico, com predominância ao estilo Barroco Rococó. 
Clima: tropical 
Altitude 1.392 m2. 
Hidrografia: banhado pelo Gualaxo 

2.2 Aspectos Demográficos 
População: 54.219 

IDH 0,742 

Densidade demográfica: 45,4 habitantes por km?º 

Taxa de analfabetismo 10,2% (5530) Fonte: IBGE 2010 

2.2.1 População 
Entre 1991 e 2000, a população do município cresceu a uma taxa média anual de 2,27%,. 
Na UF, esta taxa foi de 1,01%, enquanto no Brasil foi de 1,02%, no mesmo período. Na 
década, a taxa de urbanização do município passou de 78,18% para 82,81%, 

Entre 2000 e 2010, a população de Mariana cresceu a uma taxa média anual de 1,50%, 

enquanto no Brasil foi de 1,01%, no mesmo período. Nesta década, a taxa de urbanização 
do município passou de 82,81% para 87,87%. Em 2010 viviam, no município, 54.219 
pessoas. 
Este fenômeno tem reflexo em todos os serviços públicos e privados prestados à 

população, se destacando a educação e saúde. 

População Total, por Sexo, Rural/Urbana - Mariana - MG 

População | População |% do Total | População | %do |População| %do 
(1991) (1991) (2000) Total (2010) | Total 

(2000) (2010) 
População 38.180 100 46.710 100 54.219 100 
total 

Homens 18.966 49,68 22.818 48,85 26.583| — 49,03 
Mulheres 19.214 50,32 23.892] . 5L115).  27,636] . 5097 
Urbana 29848 7818 — 386790CAMARA MUNIGIPAL DEMARIANA 
Rural 8.332 21,82 8.031 APROVADO PORUNANM E 

Z 

2.3 Aspectos sociais — : 

Analisando os aspectos sociais, destacamos caracte Asicaentéuis, e temo SS ÉIO 
primeira análise a mortalidade infantil, que no município passou de 22,4 para cada 

nascidos vivos, em 2000, para 11,8 para cada mil nascidos vivos, em 2010. Em 1991, a taxa 

era de 28,7. Já na UF, a taxa era de 15,1, em 2010, de 27,8, em 2000 e 35,4, em 1991. 

Entre 2000 e 2010, a taxa de mortalidade infantil no país caíiu de 30,6 por mil nascidos 

vivos para 16,7 por mil nascidoATIMPR À MUNICIPAL DE MARIANA 
APROVADO POR UNANIMIDADE 
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Com a taxa observada em 2010, o Brasil cumpre uma das metas dos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio das Nações Unidas, segundo a qual, a mortalidade infantil no 
país deve cestar abaixo de 17,9 óbitos por mil em 2015. 

Longevidade, Mortalidade e Fecundidade - Mariana - MG 

1991) 2000 2010 
Esperança de vida ao nascer (em anos) 68,3 72,2| T7A 
Mottalidade até 1 ano de idade (por mil nascidos vivos) 28,7/ 22A4| 118 
Mortalidade até 5 anos de idade (por mil nascidos vivos) 37,8 24,5] 138 
Taxa de fecundidade total (filhos por mulher) 2,9 2,8 1,7 

Fonte: PNUD, TPEA e FJP 

2.3.1 Índice Desenvolvimento Humano 

O Índice de Desenvolvimento Humano (IDHM) - Mariana foi 0,742, em 2010, o que situa 
esse município na faixa de Desenvolvimento Humano Alto (IDHM entre 0,700 e 0,799). 

À dimensão que mais contribui para o IDHM do município é Longevidade, com índice de 
0,874, seguida de Renda, com índice de 0,705, e de Educação, com Índice de 0,664, 

IDHM 

Data Renda Longevidade Educação IDH 
1997 0.596 0.722 0.279 0,493 
2000 0.638 0.787 0.474 0,620 
2010 0.705 0.674 0.664 0,742 

Fonte: PNUD, IPEA e FJP 

Entre 1991 e 2010 

De 1991 a 2010, o IDHM do município passou de 0,493, em 1991, para 0,742, em 2010, 

enquanto o IDHM da Unidade Federativa (UF) passou de 0,493 para 0,727. Isso implica 
em uma taxa de crescimento de 50,51% para o município e 47% para a UF; e em uma taxa 
de redução do hiato de desenvolvimento humano de 50,89% para o município e 53,85% 
para a UF. 

No Município, a dimensão cujo Índice mais cresceu ema. S amªm i Eª ã 
(com crescimento de 0,385), seguida por Longevidade m& ÉI Ls É%%IANÉ 
dimensão cujo índice mais cresceu em termos absolutos E&WQ: ddMAN 

0,358), seguida por Longevidade e por Renda. M O3 f aAnAs | 

! S 
IDHM Esidente Secretário 

Data | Mariana | Município de maior | Municífio de menor | IDHM |IDHM Minds 
IDHM no Brasil IDHM no Brasil Brasil Gerais 

1991 0.493 0.697 0,120 0.493 0.478 

2000 0.62 0.82 0.208 0.612 0.624 

2010 0.742 0.862 0.418 0.7Z7 0.731 

Fonte: PNUD, IPEA e FJP 
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A renda per capita média de Mariana cresceu 97,14% nas últimas duas décadas, passando 
de R$ 325,58, em 1991, para R$ 424,84, em 2000, e para R$ 641,84, em 2010. Isso equivale 

a uma taxa média anual de crescimento nesse período de 3,64%. 

AÀ taxa média anual de crescimento foi de 3,00%, entre 1991 e 2000, e 4,21%, entre 2000 e 

2010. 

A proporção de pessoas pobres, ou seja, com renda domiciliar per capita inferior a R$ 
140,00 (a preços de agosto de 2010), passou de 45,34%, em 1991, para 31,30%, em 2000, e 

para 11,72%, em 2010. 

Renda, Pobreza e Desigualdade - Matiana -MG 

1991 2000 2010 

Renda per capita (em R$) 325,58 | 424,84 | G641,84 

% de extremamente pobres. 20,93 11,36 3,57 

%% de pobres PEA Aa: E c s E sç 

Índice de Gini 0,60 0,57 0,51 

Fonte: PNUD, IPEA e FJP 

A evolução da desigualdade de renda nesses dois períodos pode ser descrita através do 

Índice de Gini, que passou de 0,60, em 1991, para 0,57, em 2000, e para 0,51, em 2010. 

e [ _www.al-mab«sv,ll cegtb 1 44utA U T taa o H ts 

Distribuição da renda por quintos da 
poputação (ordenada segundo a 
renda domiciliar per capita) - 1997 

Distribuição da renda por quintos da 
população (crdenada segundo a 
renda domiciliar per capita) - 2000 

Distribuição da renda por quintos ds 
população (ordenade segundo & 
renda domiciliar per capita) - 2010 

CÂMARA MUNICIPAL DE e MARIANA 
rabalho AÉLOVDO POR UNANIMIDADE 

Composição da população de 18 anos ou mais E 

pariração do mmm FAÀ taa Ce ma d6 e sl EA 
ET . A 

1inicinr à srbndeças Enpágnor . 

2.4.1 Produção Econômica Sec êt,ár io 

Entre 2000 e 2010, a taxa de atividade da população de 18 anos ou mais (ou seja, P 

percentual dessa população que era economicamente ativa) passou de 66,28% em 2000 

para 66,03% em 2010. Ao mesmo tempo, sua taxa de desocupação (ou seja, o percentual da 

população economicamente ativa que estava desocupada) passou de 15,83% em 2000 para 

9,69% em 2010. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA ,APROVÉQO POR UNANIMIDADE ARTACDAN 
À 

Secrdetário 

f 

résidente



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Fih am TT E 0m cm À 
€ T Dwmsideiogko t: 

Cormposição da popuiação de 18 anos ou mais de idade - 2010 

Ocupação da população de 18 anos ou mais - Mariana — MG 

2000 2010 

Taxa de atividade 66,28 66,03 

Taxa de desocupação 15:83 9,69 

Grau de formalização dos ocupados - 18 anos ou mais 58,06 71,34 

Nível educacional dos ocupados 

% dos ocupados com fundamental completo ' 44,16 68,06 

% dos ocupados com médio completo 27A45 50,58 

Rendimento médio 

% dos ocupados com rendimento de até 1s.m. 54,46 15,75 

% dos ocupados com rendimento de até 2s.m. 77A8 69,10 

Petcentual dos ocupados com trendimento de até 5 salários 0326 92 81 

mínimo ' ? 
Fonte: PNUD, Ipea e FJP 

2.4.2 Mercado de Trabalho 
Quando analisamos os aspectos econômicos do município, é importante levar em 

consideração, dentre outros fatores, a sua capacidade de geração de renda através de 

atividades nas áreas da pecuária e agricultura. No caso da pecuária, dados coletados da 

Pesquisa Agrtícola Municipal do IBGE, referentes a 2011, apontam que as 5 (cinco) 

Distribuição das 5 (cinco) principais 

cutturas de rebanho do município - 2011 

Gutos, rangas, trangose pirao>: EA o 
soano: SAEEEEAÁMARA MUNICIPALIDE MARIANA 
cm m— o — APROVADO POR UNANIMIDARE 

suno RNEA 5.281s | a dLl 

Equino - 1.405 

residente Secyã'ãrio 
Faorae: 1BGE - Pesquisa Produçõo Pecuâária hMunicipel (P AAA) 

= á 

principais culturas de rebanho local são as indicadas no gráfico abaixo: 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
APROVADO POR UNANIMIDADE 
M6 , 07 19I908/ > 
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Além do campo da pecuária, a supracitada pesquisa também fornece dados acerca da área de agricultura local. Neste caso, foram coletados informações sobre as 5 (cinco) principais culturas de agricultura do município, divididas entre permanentes e temporárias, conforme demonstrado no gráfico que segue: 

dados acerca da áres de agricomura 
Brinciãois Gifturas de agrcuítora de 

« conforme no grátioa 

Disttização das 5 (enco) priscipeis culunes da agriminura de musicípie, 
vegundo condicão permananta /temporária frescudo! : 2011 

Tara maiores informeções sobre os programas de apoio é produção esropccuária & nou asuentados da tetorina egrária. scesis é Pesquiza Agricula Mensal í 

2,5.1 Finanças 
O financiamento da educação municipal se ampara principalmente nos recursos 
provenientes do Governo Federal, sob a forma de repasses programados e com a sua 
aplicação previamente destinada. 

O tecurso proveniente do Fundeb possui em sua tegra de aplicação, percentuais mínimos 
para o pagamento da folha de pessoal docente, percentuais esses que são da ordem de 60%, 
podendo o poder público investir os demais 40% em outras ações da educação municipal. 

Percentual de Aplicação na Manutencão e Desenvolvimento do Ensino 

Indice constitucional 
: 30,23% 28,43% 35,31% 34,85% aplicado 

Gastos com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Em R$ 

13.654.407,15 13.878.433,94 31.413.422,09 38.019.688,44 
16.476.947,49 20.288.131,39 26.475.802,03 37.155.101,04 

Educação Básica 

Contribuição ao 

FUNDEB 
Total de alunos 

6.306 6.124 6.124 6.087 matriculados 

En tóR on o e a DOS 4.778,20 5.579,13 9.452,85 — 12.350,06 Aluno 

Fonte: SIACE/PCA - dados apresentados/auditados - S Ê iretoria de 
Informações Educacionais: Censo ãª%âª* ªãª:,)ôfpAL DE MAR IANA Nota: Data da Consulta ao SIACE: 25/03/2015. Os dadtis RVAA RORENANIMID E 

alterados em razão de Pedido de Reexame c/o sªªªtórif. Os / 

Os percentuais de aplicação da receita provenienté 1&6%r]âteransfcrênci à 
Município, são dctermemmk WNIÉQÃIFBEIMÃR?AWR ao mínimo de 25% pat 

APROVADO POR UNANIMIDADE 
PIANBU A : / 

| 
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e =EA 

a Educação. Podemos perceber na projeção abaixo que esses valores, nos últimos 4(quatro) 

anos, ultrapassaram os percentuais mínimos, demonstrando a preocupação governamental 

com o investimento em Educação no município de Mariana. 

Percebemos ainda a evolução dos investimentos, quando calculamos o valot médio 

aplicado por aluno: 

17,500 — 

15,000 À | s 
| s 
| m 

12,500 E = 
& JE 
Ex º 

10,000 — F ” 
—— 

= | e L” 
” T 2 7,500 = = ” T_ 

Ç_ª__ | LS P | 

5,000 1 — Z A s | | | 

= i | | 
| | 
| | 

2,500 | j | 

| 

o ; ; . 
2010 2L 2012 2013 

1 . Gastos | 

Fante: MAZCESPCA 
Mata. Dsta da Cansulta àeo StACE J5S03,2015S 

Percentual de Aplicação em Manutenção da Educação Básica do Município: 

Gráfico 4 - Percentual de Apticação 

na Manutenção e Desenvolivimento do Ensino 

50 s 

40 À 

30 À 

20 1 

10 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAR APROVADO POR UNANIMIDIÉBJÉ 
| DMm Percentuat | 

Fonte: SIACE/PEA 
. —— 

Hanta) Darta da Consmutta sa IACE: 28/63/2015 

résidente SeciEfário 
3- Planos de Educação 

A Constituição Federal de 1988 estabelece, no art.214, que deverá ser elaborado um Plano 

Nacional de Educação, de duração decenal, definidor de “diretrizes, objetivos, metas e 

estratégias de implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino 

em seus diversos níveis, etapas e modalidades”. Como fruto de longa e complexa 

construção social, foi aprovado o novo Plano Nacional de Educação (2014-2024), por meio 

da Lei nº 13.005/2014, cujas diretrizes, indicadas no art.2º, são: 

gêlªã;x MUNICIPAL DE MARIAN: % 
POR UNANIMIDADE 

W- G 04 /áª(áv? / 
: f /4—-) 

—— 
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I - erradicação do analfabetismo; 

1I - univetsalização do atendimento escolar; 

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na 
promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de 
discriminação; 

IV - melhoria da qualidade da educação; 

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos 
valores morais e éticos em que se fundamenta a sociedade; 

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação 
pública; 

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do 
País; 

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos 
em educação como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, 
que assegure atendimento às necessidades de expansão, com 

padrão de qualidade e equidade; 
IX - valorização dos profissionais da educação; 

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à 
diversidade e à sustentabilidade socioambiental. 

Como uma das previsões do atual PNE, estabeleceu-se que os Estados e Municípios 
deverão elaborar ou adequar seus respectivos planos ao PNE, no prazo de um ano, a 
contar da data da sua publicação. (art.8º, da Lei nº 13.005/2014). 

No que concerne à esfera estadual, a Constituição Mineira afirma que o Plano Estadual de 

Educação deve visar à articulação, à integração do poder público e à adaptação ao Plano 

Nacional. No âmbito da legislação estadual, a lei 19.481/2011 aprovou o Plano de 
Educação do Estado (PEE) para o decênio 2011-2020, definindo diretrizes para a 
elaboração dos Planos de Educação dos Municípios. O P&E ESÃZ atualmente passando por 

revisão para sua adequação ao PNE. A MUNÍCÍPAL DE MARIANA 

Já em relação ao âmbito do Município de Mariana, o (p caçao%“ %MM IDADE 
vigência foi aprovado na forma da lei nº.1955/2005, : 

2005.Este documento destaca os objetivos e metas para. / degênio)2 5/2015. O Mcsmo 

plano prevê a realização de conferências anuais parfPontie &erto das ê;)ca õ 
previstas por ele, com a participação social e a condúção pela comissão dcag—nadag ario 
tarefa em questão. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
4 Educação do Município APROVADO POãL?jANIMIDADE 

eáidenfe qp,ym . 
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4,1 - Hlstonco da Educação no Município 

À cidade de Mariana, assim concebida como a única cidade da Minas Colonial, merece na 

história uma posição de destaque, por ter sido a pioneira em estabelecimentos de ensino no 

estado: o Seminário Nossa Senhora da Boa Morte, em 1753 e o Colégio Providência, em 

meados de 1850. 

Longe do brilho dos primeiros dias de ouro abundante, o processo educacional do 
Município softeu com o isolamento característico das comunidades rurais e com a 
concentração do ensino em poder da Igreja, característica do período colonial. O papel do 
Estado na formação de uma política de ensino em Mariana só veio a lume na primeira 

metade do século XX, com a implantação na cidade da Escola Dom Benevides e 

posteriormente, já nos anos 50/60 com as escolas Professor Soares Ferreira, Gomes Freire 
e Dom Silvério. Isso fez com que o Município sofresse os revezes da Política Educacional 
da Arquidiocese, a quem cabia atender com colégios a todos os municípios que a 
compõem. Testemunhando este fato temos o ato do Arcebispo Dom Helvécio que 
proporcionou a migração do Colégio Arquidiocesano de Mariana pata a cidade de Ouro 
Preto, na mesma época em que a União Federal consolidava sua hegemonia no ensino 
naquela cidade com a Escola Técnica Federal de Ouro Preto e as escolas de Minas e de 
Farmácia. 

O prejuízo intelectual para os marianenses foi parcialmente compensado no final da década 

de 50, quando, por iniciativa de Padre Avelar e Dom Oscar de Oliveira, foi implantado o 

Colégio Dom Frei Manuel da Cruz. 

Em breve resumo, concluímos que a educação no Município de Mariana, ao longo do 

tempo, concentrou-se nas mãos da Igreja, que mantinha dois seminários e o colégio 

Providência; a rede Particular de Ensino com o Colégio Padre Avelar e o Estado com 

quatro escolas na sede do Município c algumas escolas de primeiras letras nos distritos mais 

populosos. 

Em Mariana a Educação tem, nos últimos anos, marcos bem definidos que servem de 

parâmetros ao iniciat o processo de planejamento do decênio por vir. 

A cessão do prédio do antigo colégio padre Avelar para a UFOP, com a instalação,em 19 

de agosto de 2008, a partir da adesão ao Plano de Reestruturação e Expansão das 

Universidades Federais (Reuni), do Instituto de Ciências Sociais Aplicadas (ICSA), passou a 

abrigar quatro cursos de graduação no campus Mariana: Administração, Serviço Social, 

Jornalismo, Ciências Econômicas. 

O Reuni permitiu ainda a ampliação de oferta de cursos de graduação e pós-graduação no 

Instituto de Ciências Humanas e Sociais da Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP), 

que passou a contar em sua grade de oferta com graduação em Pedagogia e Mestrado 

Acadêmico nas áreas de Educação, Letras e História. C AM ARA MUNI CIP AL D E M ARI ANA 

Outra importante entidade de ensino em Mariana é a FW%W%IPIGRÍUN MID ADE 
(FEMAR), pessoa jurídica de direito privado, sem fins rativos,,Inst 

dezembro de 2000, pela Resolução nº 02/2000, da Pro *.; a d 

Mariana/MG, que definiu a Fundação como sendo À .A__ '.- cncdora da 

Faculdade de Administração de Mariana — FAMA, ofe eoÉmE 

CÂMARA MUNICIPAL ãEN'?ªâfSABÉ 
APROVADO POR-UN ( 

1UZ 12209/ F3 

Secrétárin



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

LDA “ o 

Atualmente em fase de expansão, a FEMAR oferece cursos de Engenharia Ambiental, 
Engenharia de Produção e aguarda publicação de instrumento autorizativo dos cursos de 
Engenharia Civil e Engenharia Metalúrgica. 

AÀ oferta de ensino médio e superior pela rede privada ainda conta com o instituto Adjetivo 
Cetep que oferece ensino médio integrado com Automação e Segurança do Trabalho; 
cutsos pós-médio Técnico em Mineração e em Segurança do Trabalho e cursos superior 
de Engenharia de Produção e Engenharia de Minas. 

A oferta de cursos superiores conta ainda com a UNIPAC-FUPAC,,campus Mariana, oferta 
o curso de Direito, para a comunidade local e cidades vizinhas e o Curso de Filosofia da 
Faculdade Arquidiocesana mantida pela Fundação da Arquidiocese de Mariana soma outro 
campo de oportunidade de ensino na graduação. 

Um dos passos mais importantes da caminhada educacional municipal foi a estabilização 
do quadro funcional e a qualificação em massa dos educadores das primeiras anos do 
Ensino Fundamental, em convênio com a UFOP, por meio do CEAD, alcançando, 

atualmente, 100% do quadro efetivo do magistério com formação supertior. 

Neste cenário de desenvolvimento, parcerias da iniciativa privada conseguiram trazer à 
cidade cursos de pós-graduação lato sensu, desenvolvidos no Colégio Providência 
(CEPEMG/Newton Paíva) e no Colégio Prisma (Universidade Cândido Mendes) e 
recentemente pela UNIPAC. 

AÀA demanda do ensino pós-médio profissionalizante encontra guarida no financiamento do 

transporte Mariana/Campus IFMG (Ouro Preto). 

ena parceria firmada com o SENAI apresenta resultados expressivos, ampliando a oferta 

de cursos técnicos e profissionalizantes, frente a demanda regional por técnicos e demais 

profissionais qualificados. 

A horta, todavia é de traçar o caminho que deveremos trilhar nos próximos anos, seguindo 

esta escalada de desenvolvimento, corrigindo os rumos, acelerando conquistas, para dar à 

cidade de Mariana uma política educacional que possa atender à demanda de sua gente, 

propiciar oportunidades de emprego e, sobretudo, promover o desenvolvimento social. 

4.2 - Diagnóstico da Educação no Município 

No município de Mariana, no ano de 2014, havia cinquenta unidades educacionais para o 

atendimento de uma população de 54.219 habitantes, subdivididos em grupos etátios 

distotos. ÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 

Ú %PROVADO POR UNANIMIDADE 
Esse quadro não é isso r / 

CÂMARA-MUNICIPALDE MARTN: 
APROVADO POR UNANIMIDADE 
EM 26 /) OUZ7 16596800/ 
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ésidentê Secrêtári 
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48 15.469 825 827 

] 50 14.798 E 797 
Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

O Município possui unidades educacionais instaladas nas localidades rurais e urbanas, com 

a observância da demanda local e da possibilidade de atendimento, quando necessário, em 

comunidades próximas, com a proposta de otimização de atendimento e valorização de 

atmosfera de aprendizagem e de socialização. 

Quantitativo de unidades escolares por etapa e por localização: 

Utbana | Rural | Total | Urbana | Rural | Total | Urbana | Rural | Total 

S 15 24 20 16 36 6 1 

12 15 27 20 16 36 

1 16 27 20 16 36 

11 15 26 20 16 36 

13 14 27 20 13 33 

13 11 24 19 10 29 

13 11 24 19 10 29 6 2 8 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolat / Prepatação: Todos Pela Educação 

A demanda por educação nos últimos anos apresentou leve queda, porém houve o 

aumento do atendimento à faixa etária de O a 5 anos, respeitando a constituição, e a 

obrigatoriedade do atendimento educacional ao segmento de 4 a 5 anos, conforme 

estabelecido em legislação específica vigente. 
A
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Populacão Residente Dividida por Faixa Etária 

2000 | 3.035 | 1.619 | 7.209 | 2.454 5.648 6154 | 12.559 |38.678 

2007 | 2.438 | 1.336 | 7.239 | 2.442 6.453 8.019 | 16197 |44124 

2010 | 2.608 | 1.341 | 7.018 | 2.770 6.575 8.994 | 18.331 |47.637 

2000 | 589 385 1.586 568 1.176 1.141 2.586 | 8.031 

2007 | 417 187 1.332 465 839 950 2.493 | 6.683 

2010 | 354 218 1.154 464 T62 923 2.683 | 6.558 

2000 | 3.624 | 2.004 | 8.795 | 3.022 6.824 7.295 | 15145 | 46.709 

2007 | 2.855 | 1.523 | 8.571 | 2.907 7.292 8.969 | 18.690 |50.807 

2010 | 2962 | 1.559 | 8.172 | 3234 | TCAMARAMUNICIPAL DE-MAR| 
APROVADO ARGHID 

Razão Média por Faixa Et / : / 

3548 1671 7334 33 Nte77 3BBCratário 

6,54 3,08 13,53 6; 3,85 9,55 57,28 
Fonte: PNAD/IBGE 

Niíveis, Etapas e Modalidades 

4.912 LágdoBa i dfOdubar enion . B 
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Fonte: PNAD/IBGE 2012 | 

O Cortpo Decente das Unidades Educacionais do Município de Mariana 

736 

Fonte: PNAD/IBGE 2012 

Mattículas por Segmento 

0 0 ) 1.328 | 1.641 | 2.969 [ 1.601 | 0 |70|] O | 4.640 

273 | 1,245 | 1.518 | 2.611 [ 1.952 | 4.563 | 404 | 0 /0 /9 6.485 

212 | 317 529 609 546 | 1155 | 184 |80|/10|943| 2901 

273 | 1,245 | 1.518 | 3.939 | 3.593 | 7.532 | 2.005 | O |70 O L1.125 

Total 485 | 1562 | 2047 | 4548 | 4139 | 8687 | 2189 | 80 | 8O 943 | 14026 

Fonte: PNAD/IBGE 

4.3 IDEB 
A cada dois anos o Governo Federal, munido das notas da Prova Brasil e de informações 

sobre a frequência e aprovação dos alunos da rede pública de ensino, disponibiliza o Índice 

de Desenvolvimento da Educação Básica- IDEB. 

Os índices são aferidos para os anos finais de cada et&AmfRiAfMW tt 

redes obtiveram melhorias quanto aos serviços prcstadoA:PcRº ÚÉS&ÃSR,ANA 

1 af a 51tuaçao JJM!AMÍ MJ)D E 
FE Os quadros de evolução do IDEB abaixo permitem 

Município, frente aos indicadores nacionais de quahdadã 
/f)(_xjà._-«x - 

5º Ano | ABlésidente ário 

APROVÁXDO POR UNANIMIDADE — TN 
BMA 1 07 plA — (N?) 

J/É KM N /( 
|| Já';ã'é'úán*a E á ma A E an 5 
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SNSGAA 51 | 54 / 58 /60| 63 / 65 / 67 &s 

aa RSA SAA SE 43 | 47 | 51 | 53| 56 |59 |61 64 

— |2005 |2007 2009 [ 2011 |2013 |2007 2009 |2011 | 2013 | 2015 | 2017 | 2019 |2021 

Municipal| 2.8 37 |86 |S7A 29 | 30 |33 | 37| 41 | 43 | 46 | 49 

Estadual | 3.5 DAD= D£OPAE TS 35 | 37 | 40 / 44 | 47 | 50 |53 |55 

Pública | 32 SSSA 32 | 3.4 |36 / 40 | 44 | 47 | 49 |52 

e EnsinoMédio 

5.6 

3A 3.4 34 34 31 3.2 3.4 3.6 

Fonte INEP Atualizado em 14/08/2014 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
4.2.1 - Garantia do Direito à Educação Básica com Qlàgâgê/êºlºep Q&LHN&N IMIDARE 

metas) 

4.2.1.1 - Educação Infantil (Meta 1) Secrdtário 

A Educação Infantil, segmento responsável pelo atendimento de crianças de O a 5 anos de 

idade (creche e pré-escola), atendeu em nosso município, no ano de 2014, 

aproximadamente 2.128 alunos. 

Com informações baseadas no último censo demográfico realizado pelo IBGE no ano de 
2010, o município de Martiana atendeu a 1.654 alunos da Educação Infantil, este toral 

representava 37,12% do total da demanda de O a 5 anos. 

Segundo o Observatório do PNE o município de Mariana tem os seguintes números 

quando observados os segmentos da Educação Infantil separadamente: 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA APROVADO POR UNANIMIDADE 
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Crianças de 4 a 5 Anos que Frequentam a Escola 

N
E
 

91,70% 1,270 
Fonte: IBGE/Censo Demogrtáfico / Preparação: Todos Pela Educação 

Crianças de 0 a 3 Anos que Frequentam a Escola 
Percentual Número de crianças 

12,50% 384 
Fonte: IBGE/Censo Demográfico / Preparação: Todos Pela Educação 

Possuímos em nosso município, segundo informações do Censo Escolar 32(trinta e duas) 
unidades de educação que atendem ao segmento da Educação Infantil, sendo em sua 
maioria, escolas municipais com o funcionamento em tempo integral 

Percentual de Escolas que Atendem a Educação Integral 

Fonte: MEC/Inep/Deed/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

Dos números acima informados, temos ainda a subdivisão da Educação Infantil e em 

creches (0 a 3 anos) e pré-escola (4 e 5 anos). 

Creches por esfera administrativa (0 a 3 anos) 

0% 0 100% É 

22,20% 2 77,80% 7 
30% 3 T0% 7 
20% 2 80% 8 

33,30% 4 CÂMARA (ale WE aV=E P 
46,70% T AomaAVa DA aA Nfa L) 
38,50% 5 ACRV HUM,SÚ%K UNANdgivIl 

Fonte: MEC/Inep/Deed/Censo EscolarEZ PA 

77 ,40% 24 22,60% 7 

79,40% 27 20,60% 7 

79,40% 27 20,60% 7 

76,50% 26 23,50% 8 

76,50% 26 23,50% 8 
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74,20% 25 25,80% 8 
75% 24 25% 8 

Fonte: MEC/Inep/Deed/Censo Escolat / Preparação: Todos Pela Educação 

4.2.1.2 - Ensino Fundamental (Meta 2) 

O atendimento a crianças de 06 a 14 anos no ensino tegular (1º ao 9º ano) é competência 
do Município, segundo a LDB 9.394/96,contando ainda, como apoio as redes estaduais e 
Privadas de ensino. 

Atualmente a rede educacional de Mariana atende a uma demanda de aproximadamente 
8.482 alunos em 26 unidades de ensino. 

Segundo dados do IBGE, em 2010, a rede atendia à um percentual de 98% de todos os 
alunos em idade escolar para o segmento do Ensino Fundamental, námeto esse, que eleva 
o município de Mariana ao patamar de universalização da educação. 

Ano Crianças de 6 a 14 anos que ftequentam a escola 
98% | 7.939 

Fonte: IBGE/Censo Demográfico / Preparação: Todos Pela Educação 

À grande preocupação do Plano é observar quão bem o município atende a essa demanda, 
€ quais são os pontos a serem observados para a melhoria deste cenário educacional frente 
a suas necessidades, desta forma, analisaremos a distorção série/idade, indicador este que 
apresenta qual o percentual de alunos que por algum motivo não se encontram 
matriculados nos anos condizentes com a idade. 

Para o município (Rede Municipal, Estadual e Privada) no ano de 2013 observamos o 
percentual de 18% dos alunos apresentando pelo menos um ano de distorção em relação 
ao ano condizente com a sua idade: 

Taxa de Distorção Série/Idade Toda a Rede 

2006 22,2 

2007 23,6 

CÂMARA MUNICIPAL DEIBIMARIANA 20,3 
APROVADO POR UNANIMIDADE 19,2 

EM 2 fos 2do2pb 18,3 

2011 > 181 
aag;rp'fa Fo 18,6 
2013 | 18,0 

' Fonte: MEC/Inep/DEED/CSI 

Podemos ainda, analisar os dados separados por rede. Para os anos iniciais do Ensino 
Fundamental públicos e privados: 
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Taxa de Distorção Série/Idade Toda a Rede 

2006 239 6,2 
2007 25,5 34 
2008 2294 24 
2009 21,5 21 
2010 20,8 14 
2011 20,5 15 
2012 212 2,1 
2013 20,7 15 

Fonte: MEC/Inep/DEED/CSI 

AÀ Rede municipal de ensino, adotou no ano de 2013, com base na Resolução Estadual 
2.197/2012 da SEE, organizando a educação em ciclos de aprendizagem, que permite que a 
criança seja observada em seu desenvolvimento em petíodos predefinidos como Ciclo de 
alfabetização e Ciclo complementar, devendo garantir o princípio da continuidade da 
aprendizagem dos alunos, sem interrupção, com foco na alfabetização e letramento, 
voltados para ampliar as oportunidades de sistematização e aprofundamento das 
aprendizagens básicas, para todos os alunos, imprescindíveis ao prosseguimento dos 
estudos. 

Outras ações foram implementadas para a redução da taxa de distorção, como o 
acompanhamento pedagógico de todas as unidades escolares, através de equipes de 
intervenção pedagógica, que juntamente com a equipe escolar, analisam os resultados 
diários dos alunos e planejam em paralelo ao processo regular de ensino, estratégias para 
alinhamento das habilidades e competências dos alunos. 

Ações de capacitação continuada dos professores, com o intuito de aperfeiçoamento 

profissional e melhoria da qualidade do processo são realidades percebidas atualmente na 
rede. 

O Atendimento no Ensino Fundamental no Município de Mariana 

A naç 

$ TIniciais,Aprováção,4,092,94 Taxa de Rendimento e 

Rede Municipal (por matrículas) 

Anos 

Finais,Reprovação,336,11% 

Finais,Aprovação,2,584,88% 

AÀnos Anos Anos DA MU NI Inicisis, Reprovação, AG SFónais — zinda, Inficiniêo õ á fitão, 16A A R CIPAL DE MARIANA 
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. À Taxa de Rendimento Finais,Aprova%,zgso,m% 
Rede Estadual (por matrícula) 

Iniciais, Aprovação,2,002, 

% 

Anos 
Finais,Reprovação,562,15% 

Anos 

Xª%asls,Abandono,HSA% 

Iniciais, Abandono,22,1% 
ÁAnos lnlmTs Anos Finais 

| o = & 

Fonte: EducaCenso 2013 

4.2.1.3 - Ensino Médio (Meta 3) 

No Brasil, cerca de 2,9 milhões de crianças e jovens de 4 a 17 anos estão fora da escola. 
Desses, aproximadamente 1,6 milhões são jovens de 15 a 17 anos que deveriam estar 
cursando o Ensino Médio. 

A recente melhora das taxas de fluxo escolar no Ensino Fundamental fez aumentar o 
número de matrículas do Ensino Médio, mas o País ainda está longe de alcançar patamares 
ideais. Altas taxas de evasão persistem no Ensino Médio. O modelo curricular ultrapassado, 
baseado em um número excessivo de disciplinas torna a etapa desinteressante para o jovem 
do século 21. H 

CAMARA MUNICIPAL DE 
Enquanto no Brasil se encontra 59,5 % dos jovens de 15 a 17 %RWCP GREBWN?AMAIRD,ABJÉ 
Médio, a cidade de Mariana apresenta com aproximadamente 'É ) ( 

1/ 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

De acordo com os dados referentes ao ano de 2010, informados pelo Observatório do 
PNE, o município de Mariana/MG conta com oito escolas, entre públicas e duas 
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RS A TAA MD 

particulares, somando 2.425 alunos matriculados, distribuído nos tutnos, conforme a tabela 
abaixo: 

Distribuição de Escolas de Ensino Médio por Turno 

50,1% 

51,2% 1.058 0% 0 48,8% 1.008 

55% 1.241 0,5% 12 44,5% 1.004 

55,1% 1,337 0,4% 10 44,5% 1.078 

59,9% 1.459 0% 0 40,1% 976 

61,4% 1.443 0% 0 38,6% 906 

63,1% 1.378 0% 0 36,9% 805 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

Percentual de Alunos que Frequentam o Ensino Médio 

Fonte: IBGE/Censo Demográfico / Preparação: Todos Pela Educação 

Os dados apresentados pelo Censo Demográfico referente ao ano de 2010, a porcentagem 
de jovens de 15 a 17 anos que frequentavam a escola, correspondia a 91,0%. Chamamos a 
atenção que neste item, não foi especificado o ano de escolarização em que estes alunos 
estão matriculados, podendo grande parte deles, estarem no Ensino Fundamental. 

Em razão do plano de atendimento da Superintendência Regional de Ensino de Ouro 
Preto, a rede municipal atendeu até o ano de 2013 a última etapa da educação básica, 

deixando sob a responsabilidade da oferta desta modalidade para as unidades educacionais 

mantidas pelo Estado. 

Um dos grandes desafios enfrentados pelo Ensino Médio continua sendo a distorção 
idade-série. Os indicadores da qualidade educacional Isto significa que 41,1% dos alunos 
matriculados nele estão fora da idade. 

Distorção Série/Idade 

RA MUNICIPAL DEIARIANA 51,8 
VADO POR UNAMNIMIDADE 50,4 

Ml oô / o5 29086304 48,4 
20 46,6 

Ê te Seoretário 50,8 
2011 46 
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2012 40,8 

2013 41,1 

Fonte: Mec/Inep/DEED/CSI 

A_ situação é ainda pior, quando comparada à rede privada, que se encontra em 12,3%. Esta 
distorção na rede pública se dá, especialmente, por dois motivos: pelo índice de reprovação 
e abandono em algum petíodo durante o percurso escolar do aluno. 

Taxa de Distorção por Rede 

2006 55,4 17,4 

2007 53,7 19,7 

2008 50,7 30,3 

2009 47,A 41,6 
2010 51,9 42,9 
2011 49 16,4 

2012 44 15,8 

2013 44,4 12,3 

Fonte: Mec/Inep/DEED/CSI 

4.2.1.4 - Alfabetização (Metas 5 e 9) 
Uma criança pode ser considerada alfabetizada quando se apropria da leitura e da escrita 

como  ferramentas essenciais para seguir aprendendo, buscando  informação, 

desenvolvendo sua capacidade de se expressar, de desfrutar a literatura, de ler e de produzir 
textos em diferentes gêneros, de participar do mundo culturtal no qual está inserido. 

Para cada ano de escolaridade, há diferentes expectativas em relação a essas capacidades, 
que precisam ser consideradas nos momentos de planejamento e de análise do desempenho 
de alunos e da escola. 

As metas colocadas pelo Plano Nacional de Educação em relação à alfabetização são 

ambiciosas, se considerados os atuais resultados das avaliações externas. Mas são viáveis, 

desde que haja um trabalho intencional e sistemático visando a melhoria da qualidade da 
formação inicial e continuada dos professores, acompanhado, entre outras, de políticas de 

distribuição de livros, de formação de bibliotecas acessíveis a todos as crianças e jovens em 

idade escolar e de fortalecimento de comunidades leitoras nas instituições. 

Objetivando o atendimento da meta nacional que vetsa SOWWN! - : fª 

%%AN 
até o 3º ano de escolarização, façamos uma reflexão sobr 
todas as redes de Mariana. M Q3 

Potcentagem de Professores dos Três Primeiros anos/Ae'E 
Superior Completo e com Pós-Graduação e 
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Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

Formação dos Profissionais Divididos por Rede: 

65% 128 0% 0 75% 21 3,60% 1 
78,30% | 123 0% o S7920%| 19 [420% 1 
76,60% 118 0,60% 1 66,70% 24 2,80% 1 

78,70% 122 0,60% 1 70,70% | 29 2,40% 1 
84,90% 129 0,70% 1 72,50% 37 2% 1 

90,20% 129 0,70% 1 T2,170% 40 3,60% 2 

91,90% 136 0% 0 72% 36 0% 0 
Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

Programas nacionais e estaduais foram pactuados para a melhoria da qualidade do processo 

de alfabetização no município de Mariana. Podemos citar o PIP (Programa de Intervenção 

Pedagógica instituído pelo Governo Estadual e remodelado no município de Mariana, com 

o propósito de atender a todos os docentes da rede, com abordagens pedagógicas em 

atenção a dificuldades apresentadas pelos alunos no processo de ensino aprendizagem. 

Outro programa pactuado pelo município foi o PNAIC, Programa Nacional de 

Alfabetização em Idade Certa, ativo em todas as escolas de Mariana, formando professotes 

nos diversos vetores da alfabetização. 

No ano de 2013, capacitações para os docentes nos diversos campos do conhecimento e da 

neuroaprendizagem. 

O conjunto de ações apresentadas acima fez com que o município apresentasse altos 

índices nos indicadores nacionais de desempenho em lelew AeRÃÚ &resent&dos no 

UNICIPAL DE MARIANA 
' ;ff?ãªº rªjrvuo 

observatório. 
No ano de 2013, a Avaliação Nacional da Alfabetízaàg 
alfabetização e letramento em Língua portuguesa e alfabarr 
das séries iniciais do município de Mariana. 
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Proficiência em Escrita 

10,61 
7,82 

Proficiência em Matemática 

12,32 28,23 21,99 
6,94 28,53 26,4 38,13 

Fonte: MEC/Inep/DEED/ANA 

As crianças do município de Mariana apresentaram coeficientes superiores à média estadual 
nos níveis mais avançados (níveis 3 e 4) de proficiência de Leitura e escrtita. 

Com base nos dados apresentados pelo Datasus 2010, projetamos a tabela abaixo, de 
acordo com a condição analfabeto/alfabetizado. 

População Alfabetizada e Analfabetizada 

8752 — 2.687(6,93%) 3 (93,075) 
2.971(10,237%) 29.014(89,77%) 
3.945(19,79%) 19.935(80,21%) 

Fonte: Datasus 

Ainda, segundo o MEC o Município possui o percentual de 25,5% das pessoas com tmais 

de 15 anos de idade, com tempo de escolatização menor que 4 anos, sendo considerados 

analfabetos funcionais. 

Relação de Analfabetos Funcionais no Município em Relação ao Estado e a União 

Taxa de Analfabetismo Funcional da População de 15 Anos ou Mais de Idade 

29,40% —— — 31,90% 22,50% — 
Fonte: IBGE /Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) - 2013 

Fonte: Município e Mesorregião - IBGE/Censo Populacional - 2010 

Apresentamos o Quadro de Matrículas da Rede de Educação do Município, com 

Observância às Faixas Etárias. 

Matrículas na Educação de Jovens e Adultos na Rede Pública 

S 

TE 80 560 APROVADO ROR UNA .“rmuglâ NÉ 869 97 453 EM ÓS2 1 :]21 f 
957 121 507 ]— UA : | = 
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gútncp/ DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela 

4.2.1.5 - Educação em Tempo Integral (Meta 6) 
À Educação Integral apresenta uma proposta de ampliar as oportunidades educativas dos 
alunos, visando a formação de novas habilidades e conhecimentos a nível educacional e 
social, pela expansão do período de permanência diária na escola, com ênfase na utilização 
de metodologias e estratégias diferenciadas de ensino. 

Para a garantia da Educação integral, buscamos o seguinte embasamento: 

e Constituição Federal - nos artigos 205, 206 e 227. 
e Leinº59.394/96 — LDBN que, em seu artigo 34 e 87, prevê a perspectiva de 

Educação Integral em Tempo Integral. 

e —Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 9089/1990) artigo 53º que nos mostra 
que toda criança e todo adolescente têm direito à uma educação que os prepare 
para seu desenvolvimento pleno, para a vida em uma perspectiva cidadã e os 
qualifique para o mundo do trabalho. O estatuto também traz o conceito de 
educação integral no artigo 59º, que diz que os municípios, estados e União devem 

facilitar o acesso das crianças e adolescentes a espaços culturais, esportivos e de 
lazer. 

e Lei Estadual nº 19,481 de 12/01/2011 que prevê a ampliação progressiva da 
jornada escolar diária, visando a oferta de tempo integral para 80% (oitenta por 
cento) dos alunos do Ensino Fundamental e 40% (quarenta por cento) dos alunos 
do Ensino Médio, em até 10 anos. 

Salientamos a importância do programa Mais Educação do governo federal, que teve início 
em 2008 com 1408 escolas e 941.573 estudantes chegando em agosto de 2014 a 58 mil 
escolas e mais de 8 milhões de alunos. O programa disponibiliza recursos financeiros para 

escolas estaduais e municipais para compra de alimentação, materiais para desenvolvimento 
das oficinas/atividades que compõem o Plano curtricular das escolas de tempo integral e 
contratação de monitores voluntários da comunidade nas escolas da rede municipal, 

oferecendo a estes uma ajuda de custo com transporte e alimentação. 

Segundo os dados do último Censo Escolar, de 2013, a educação em tempo integral em 
nosso país corresponde a apenas 13,2% das matrículas da rede pública de Educação Básica 

(Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio). 

No âmbito do município de Mariana, no ano de 2013, a educação em tempo integral 
alcançou 36,1% das escolas, e 7% dos alunos matriculados nestas instituições. 

Porcentagem de Escolas Públicas da Educação Básica com Matrículas em Tempo 

Integral 

Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio 

JE MARIANA 
IMIDADE Petcentual de esé,olàt 

82,1% 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
80,6% 29 

36,1% 13 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

Porcentagem de Matrículas na Rede Pública em Tempo Integral na Educação 

Básica 

15,3% 2.054 
13,3% 1,743 

7,8% 1.002 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

Percebe-se que há muito trabalho pela frente, sendo que os maiores desafios a serem 
enfrentados são dos profissionais que trabalham diretamente com os alunos e a 
infraestrutura da unidade escolar. 

Levando-se em consideração o aumento do número de alunos em nossa cidade 
matriculados nos programas de educação em tempo integral, devemos prospectar a 
construção de novas escolas para atender à demanda crescente, bem como a adaptação das 
escolas existentes para atender Às demandas mínimas para a realização das oficinas e 
atividades do tempo integral. 

Já no ano de 2014 o número de matrículas vem apresentando leve crescimento em relação 
aos anos anteriores, passando para 1196 em 2014 e 1296 em 2015, com a retomada do 
tempo integral em todas as escolas na rede municipal de ensino, totalizando assim 1296 
Alunos matriculados 

Número de Alunos por Ano (2014) 
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4.2.1.6 — Aprendizado AdequAdHÉ 
Índice de Desenvólvi 

Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) - Anos Iniciais do Ensino 
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Matiana vem passando por uma revolução no panorama educacional no nível de Educação 
Superior provinda da reestruturação e expansão das universidades mediante investimentos 
do Governo Federal de aproximadamente R$ 10 bilhões em expansão de vagas nas 

universidades federais, criação de novas universidades e disseminação de Pólos UABs em 

regiões do Brasil. Em âmbito federal as vagas dobraram e as mattículas atingiram 1 milhão 
de alunos, segundo o Censo do Ensino Superior de 2012., 
Além da expansão das vagas nas Universidades Federais, com o Programa Universidade 
para Todos - PROUNI, mais de 1 milhão de alunos do Brasil foram beneficiados. Outros 
370 mil estudantes se beneficiaram do Fies, Programa de Financiamento Estudantil. 

As políticas educacionais consideram a educação como uma unidade integrada, da creche à 
pós-graduação, sendo crescente a disponibilização e aumento de tecursos mobilizado pelo 
MEC, que passou de R$ 17,2 bilhões em 2002, para 94,5 bilhões em 2014. Com vistas no 

PNE que garante o investimento de 10% do PIB visualizamos ainda maior crescimento da 
educação brasileira em todos os níveis. 

As mudanças significativas em Passos no tocante ao Ensino Supetior, foram deflagradas 
pela instalação do campus avançados da UFOP e pela consolidação da unidades de ensino 

superior da rede privada que a cada ano aumentam a sua patcela de contribuição para a 

formação de nossos cidadãos. 

Abaixo apresentamos a taxa de escolarização bruta da população de 18 a 24 anos: 

Taxa de Escolarização Bruta na Educação SuEeri()f da PoEulação de 18 a 24 Anos. 
[A ES 2= & -l-fh..;zzfª;—: ! j - 

Mirmecmecoor b 1= 

Meta 12 — Educação Superior 

tu ná educação superior ra 50% (clnquenta por cento) e s taxa líquida para 33% ( 
e 18 (derolto) = 24 é quatro) nnos, asssegurada e quatidade da etlenta e expansõ 

T eenmto) das novas culas, no segmento público 
E 

o superior da popuiação de 19 a 24 ance. '.'l 
) 

J 

— 
NT indieador 12A - TaxA do 
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naeTa U 

-) 

1 
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o.,3% 29,65% 

H 

— DTA 
Fama Esndo Regiê par Amonira e PNADI : 201A 

a= 
NT indiceder 126 - Texa de Vauida a noe superiar da população de 198 & 24 anos. 

B Fntc:Gq Nacional ) Amostra de Domicílios NAD) - 2013 

Neste sentido,demonstramos a População de 18 a 24 anos de idade que frequentam ou já 

concluíram a educação superior com base nos dados de 2013. 
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sss— 
NT Indiondor 126 - Taxa doe essolerização liquida ajuetada n1º educação superior dae populaçõão de 16 a 24 anos, 

ESA  EECaSO 
NMeta Riásil ax Mera Brast: as 

620.1% 6 20,6% '1] Brasil = 
É 

............ 
K Fonte Entado, Regiás e Eirasii , IEXGOFESeQqUES Niacional de Oomiotica (PNAD) . 2018 

| 
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Fonte: E/ cuisa Nacional r Amostta de Domicílios (PN2013 

Com relação a meta13 do PNE espera-se que o percentual de docentes do ensino superior 
com titulação de mestre ou doutores seja superior a 75% do quadro, segundo o INEP no 
ano de 2012 68,9% dos docentes atendiam esta demanda. 

Percentual de Funções de Docentes na Educação Superior com Mestrado ou 
Doutorado. 

Meta 13 — Qualidade da Educação Superior 

7 Elevar a qualidade da educação sauperior e ampliar a proporção de mestres e doutores do corpo docente em exercício no conjunto do sistema de aeducação superior para 75% (setenta « cinco por cento), sendo, do total, no n 35 (trinta e cinco por cento) doutores. 
— . 
NT indicador 134 - Persentual de 1 na superior com mestrado ou doutorado. LQ 

Meta Brasil: 78% 0 Meta Brasil L 75 f ” 

P"' F"* í 
69,5% 68,9% 

Brasit D - 

Fonte: NEF/Censo da Educeção Supunor - 2012 

—— 
NT indicador 136 - F de 1 ê& na ed superior esm deutoerado. 

/ s da caçã() Suprior - 2012 

Ainda de acordo com a meta 13, do quadro total de docentes do ensino superior, 35% 
deverão ter a titulação de doutores, percebermos que esta demanda de encontra a 4,6% da 

meta. 

Percentual de Funções Docentes na Educação Sugeriot com Doutorado. 
':mú.w? TEA - ' , o EM Entama Incegaebide Mem s F — 

= 16 me agev E n bn 
Wsars. .s—NTSsOS 

MiA Biasil: TS% Meta Brasil 75% 

. s9 .5% . 68 , 9% 
Brasil Ni a o —— CÂMARA MUNICIPAL DA MARIANA NE R SR AAA M anA PROVADO POR UNANIMIDADE Mera Brasil! a5% Mera Brasil: AS% 

'32.'!% .30.4% 
Brasil as Gorais Minas 

FS 
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Fome: NHEICOeNSO dá Educação Gupencr. 3012 
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4.2.5 - Gestão Democrática e Participação Social (Meta 19) 

A gestão democrática da Educação está amparada na legislação educacional. O art. 206 da 

Constituição Federal, reiterado no art. 3º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (Lei Nº 9,394/96 ), menciona a “gestão democrática do ensino público, na forma 
desta Lei e da legislação dos sistemas de ensino" (inciso VIII do art.3º da LDB). 
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NE a eAA DD 

O art. 14 da LDB trata especificamente da questão, determinando que “os sistemas de 

ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino público na Educação 

Básica,de acordo com as suas peculiatidades, conforme os seguintes princípios: 

I — participação dos profissionais da Educação na elaboração do projeto pedagógico da 

escola; 

II — participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes”. 

O art. 17 da LDB prevê a autonomia da escola para promover uma gestão participativa: “os 

sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de Educação Básicaque os 

integram progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão 

financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro público”. 

Assegurando a existência de: 

Conselho Municipal de Educação 

Existência de instrumentos de Gestão Democrática nos municípios 

Conselho de controle e acompanhamento social do FUNDEB 

Conselho de alimentação escolar 

Conselho de transporte escolar 

Conselho escolar 

Projeto pedagógico da escola 

4,2.6 — Financiamento (Meta 20) 

O financiamento da educação, tem suas bases nos recursos: 

Percentual de Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

ndice constitucional aplicado 30,23% . 2843% F5 34,85% 

Gastos com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - Em R$ s 

13.654.407,15 13.878.433,94 31.413.422,09 38.019.688,44 

16.476.947,49 20.288.131,39 26.475.802,03  37.155.101,04 

Educação Básica 

Contribuição ao FUNDEB 

Toral de alunos 6.306 6124 6124 6.087 
matriculados 

Gastos com o Ensino/ 4.778,20 5.579,13 9.452,85 12.350,06 
Aluno 

Fonte: SIACE/PCA - dados apresentados /auditados - SEEMG/SI/SIE/Diretoria de Informações 

Educacionais: Censo Escolar 

Nota: Data da Consulta ao SIACE: 25/03/2015. Os dados informados líâqderão ser alterados em razão de 

Pedido de Reexame e/ou ação fiscalizat AMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
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Anexo III 
Indicadores para monitoramento e avaliação da evolução das metas do PME 

Meta 1: Educação Infantil 

Indicador 1A — Percentual da população de 4 e 5 anos que frequenta a escola. 
Informações necessárias: 

População de 4 e 5 anos que frequenta a escola. 

População de 4 e 5 anos de idade. 

Fonte oficial: 

IBGE /Censo Populacional (Abrangência Municipal) 

Cálculo: 

População de 4 a 5 anos de idade que frequenta a escola 
x 

População de 4 a 5 anos de idade 
100 

Indicador 1B — Percentual da população de O a 3 anos que frequenta a escola 

Informações necessárias: 

População de O a 3 anos de idade que frequenta a escola. 

População de O a 3 anos de idade. 

Fonte oficial: 

IBGE /Censo Populacional (Abrangência Municipal) 

Cálculo: 

População de O a 3 anos de idade que frequenta a escola 
- x 100 

População de O a 3 anos de idade 

CÂMARA MU CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA OVADO POR UNANIMID 
EM D /0 /fo “ 

%%sidente' Secrátário 
Meta 2: Ensino Fundamental 

Indicador 2A — Percentual dÚÃW Wmªw B.É WÃWWA&COM. 
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População de 6 a 14 anos de idade que frequenta a escola. 

População de 6 a 14 anos de idade. 

Fonte oficial: 

IBGE/Censo Populacional (Abrangência Municipal) 

Cálculo: 

População de 6 a 14 anos de idade que frequenta a escola 
População de 6 a 14 anos de idade 

x 100 

Indicador 2B — Percentual de pessoas de 16 anos com pelo menos o Ensino Fundamental concluído. 
Informações necessárias: 

População de 16 anos de idade com 9 anos ou mais anos de estudos. 

População com 16 anos de idade. 

Fonte oficial: 

IBGE/Censo Populacional (Abrangência Municipal) 

Cálculo: 

População de 16 anos de idade com 9 anos ou mais anos de estudos 
x 100 População com 16 anos de idade 

Meta 3: Ensino Médio 

Indicador 3A — Percentual da população de 15 a 17 anos que frequenta a escola. 
Informações necessárias: 

População de 15 a 17 anos de idade que frequenta a escola. 

População de 15 2 17 anos de idade. CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA APROVADO POR UNANIMIDADE -M Fonte oficial: 

IBGE/Censo Populacional (Abrangência Municipal) 

Cálculo: 

População de 15 a 17 anos de idade que frequenta a escola 
População de 15 a 17 anos de idade 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA APROVADO POR UNANIMID%BE 
pR26 107 [902/ 
LF ES VE 

ArPrésidente Setretário 

x 100 
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Indicador 3B — Taxa líquida de matrícula no Ensino Médio. 
Informações necessárias: 

População de 15 a 17 anos de idade que frequenta o Ensino Médio. 

População de 15 a 17 anos de idade. 

Fonte oficial: 

IBGE/Censo Populacional (Abrangência Municipal) 

Cáleulo: 

População de 15 a 17 anos de idade que frequenta o ensino médio 

População de 15 a 17 anos de idade 
x 100 

Meta 4: Inclusão 

Indicador 4 — Percentual da população de 4 a 17 anos com deficiência que 
frequenta a escola. 

Informações necessárias: 

População de 04 a 17 anos de idade que declarou ter alguma dificuldade permanente de 
enxertgar, ouvir, caminhar ou subir degraus ou apresenta deficiência mental /intelectual 

permanente e que frequenta a escola. 

População de 04 a 17 anos de idade que declarou ter alguma dificuldade permanente de 

enxergar, ouvir, caminhar ou subir degraus ou apresenta deficiência mental /intelectual. 

Fonte oficial: 

IBGE /Censo Populacional (Abrangência Municipal) 

Cálculo: 

População de 04 a 17 anos de idade que declarou ter alguma dificuldade 

permanente de enxergar, ouvir, caminhar ou subir degraus ou apresenta deficiência mental / 

Intelectual permanente e que frequenta a escola 

População de 04 a 17 anos de idade que decIarouºcn iguma 

dificuldade permanente de enxérgar, ouvir, caminhar AIW%UN 

apresenta deficiência mental jíntelecrúp R O VA D 0 

. 4 r o 

x 1090 

ICIPAL D 
POR UN : AÉIANA 

Ensino Fundamental. 
Informações necessárias: 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
APROVADO POR UNANIMIDADE 
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Crianças do 3º Ano do Ensino Fundamental consideradas alfabetizadas de acordo com a 

Avaliação Nacional da Alfabetização (ANA) 

Crianças do 3º Ano do Ensino Fundamental avaliadas pela ANA 

Fonte oficial: 

ANA (Avaliação Nacional da Alfabetização)/INEP 

Cálculo: 

Crianças do 3º ano do Ensino Fundamental albetizadas de acordo com a ANA 

Crianças do 3º ano do Ensino Fundamental avaliadas pela ANA 
x 100 

Meta 6: Educação Integral 

Indicador 6A — Percentual de escolas públicas com alunos que permanecemao 

menos 7h em atividades escolares. 

Informações necessárias: 

Número de escolas públicas com alunos que permanecem ao menos Th em atividades 

escolares. 

Número total de escolas públicas. 

Eonte oficial: 

INEP/Censo Escolar da Educação Básica(Abrangência Municipal) 

Cálculo: 

Número de escolas públicas com alunos que permanecem pelo menos 7h 

em atividades escolares x 100 

Número total de escolas públicas 

Indicador 6B—Percentual de alunos que permanecem ao menos 7h em atividades 

escolares. 

A A TA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
APROVADO POR UNANIMIDADE 

Número de alunos que permanecem ao menos 7h em ativh rcí o8 / 
= 

Número total de alunos da educação básica. 

Fonte oficial: 

INEP/Censo Escolar da Educação Básica(Abrangência Municipal) 

Cálculo: 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
APROVADO POR UNANIMIDADE 
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Número de alunos que permanecem ao menos 7h em atividades escolares 
Número total de alunos x 100 

Meta 7: Qualidade da Educação Básica/IDEB 

Vide dados do IDEB em: www.ideb.inep.gov.br 

Meta 8: Elevação da Escolaridade/Diversidade 

Indicador 8A — Escolaridade média da população de 18 a 29 anos. 
Informações necessárias: 

Soma dos anos de estudo das pessoas na faixa etária de 18 a 29 anos de idade 

População de 18 a 29 anos de idade. 

Fonte oficial: 

IBGE/Censo Populacional (Abrangência Municipal) 

Cálculo: 

Soma dos anos de estudo das pessoas na faixa etária de 18 a 29 anos de idade 

População de 18 a 29 anos de idade 

Indicador 8B — Escolaridade média da população de 18 a 29 anos residente em 
área rural. 

Informações necessárias: 

Soma dos anos das pessoas residentes na área rural na faixa etária de 18 a 29 anos de idade. 

População de 18 a 29 anos de idade residente na área WMARA MUNICIPAL DE MA 
RIANA 

Fonte oficial: APROVADO POR UNANIMIDADE 

EM %3 /OS , H 
X 2 

IBGE /Censo Populacional (Abrangência Municipal); 

Cálculo: 

nte Secrêfário 
Soma dos anos de estudo das pessoas residentes na área rural na faixa etári 

de 18 a 29 anos de idade 
População residente na área rural de 18 a 29 anos 

Indicador 8C — Escolaridade média da população de 18 a 29 anos entre os 25% 
mais pobres. 

Informações necessárias: 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
APROVADO POR UNANIMIDAD 
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Soma dos anos de estudo das pessoas entre os 25% mais pobres na faixa etária de 18 a 29 
anos de idade. 

População de 18 a 29 anos de idade entre os 25% mais pobres. 

Fonte oficial: 

IBGE/Censo Populacional (Abrangência Municipal) 

Cálculo: 

Soma dos anos de estudo das pessoas entre os 25% mais pobres na faixa etária 
de 18 a 29 anos de idade 

População de 18 a 29 anos de idade entre os 25% mais pobres 

Indicador 8D — Razão entre a escolaridade média da população negra e da 
população não negra de 18 a 29 anos. 

Informações necessárias: 

Soma dos anos de estudo de negros na faixa etária de 18 a 29 anos de idade. 

População de negros de 18 a 29 anos de idade. 

Soma dos anos de estudo de não negros na faixa etária de 18 a 29 anos de idade. 

População de não negros de 18 a 29 anos de idade. 

Fonte oficial: 

IBGE/Censo Populacional (Abrangência Municipal) 

Cálculo: 

Soma dos anos de estudo de negros na faixa etária de 18 a 29 anos 
População de negros de 18 a 29 anos 

Soma dos anos de estudo de não negros na faixa etária de 18 a 29 anos 
População de não negros de 18 a 29 anos 

x 100 

Meta 9: Alfabetização de jovens e adultos 

Indicador 9A — Taxa de alfabetização da popemAchÃSMW fBIBÃ]É %:ÉdÍÃlÃRI ANA 

Informações necessárias: 

o — APROVADO POR UNANIMIDADE 
População com 15 anos ou mais de idade que foi declaa etizada. , s / Úkª 

População com 15 anos ou mais de idade. 

Fonte oficial: Áá 

IBGE/Censo Populacional (Abrangência Municipal) 

Cálculo: CÂMARA MUNICIPAL DE MAIFÉ)IÃSE 
APROVADO POR UNANIM 
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População com 15 anos ou mais de idade que foi declarada alfabetizada 
População com 15 anos ou mais de idade 

x 100 

Indicador 9B — Taxa de analfabetismo funcional da população de 15 anos ou mais 
de idade. 

Informações necessárias: 

População com 15 anos ou mais de idade com menos de quatro anos de estudo. 

População com 15 anos ou mais de idade. 

Fonte oficial: 

IBGE/Censo Populacional (Abrangência Municipal) 

Cálculo: 

População de 15 anos ou mais de idade com menos de 
quatro anos de estudo 

População com 15 anos ou mais de idade 
x 100 

Meta 10: EJA Integrada 

Indicador 10 — Percentual de matrículas de Educação de Jovens e Adultos na 
forma integrada à educação profissional. 

Informações necessárias: 

Número de matrículas da Educação de Jovens e Adultos na forma integrada à educação 
profissional nas etapas fundamental e médio. 

Número total de matrículas da Educação de Jovens e Adultos nas etapas fundamental e 
médio. 

Fonte oficial: 

INEP/Censo Escolar da Educação Básica(Abrangência Municipal) 

Cálculo: 

Número de matrículas da educação de jovens e aduitoQÃWWNRª PAL DE MARIANA educação profissional nas etapas fundamenfePRMÁGIONDO PORAINANIM| DADE Número total de matriculas da educação de jo dultos o 

nas etapas fundamental e médW at os / 

k dP LZTZS 

/p/l—ªrêsmente Secráétário 

Meta 11: Educação Profissional 

Indicador 11A — Matrículas em-e ão profissional técnica de nível médio. 

Informações necessárias: ÉAWÃÉÃ MUN!CIPAL DE MARÍANA 
APROXÉDOPO NANIMIDADE V 
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Mattículas na educação profissional de nível médio: número absoluto. 

Fonte oficial: 

INEP/Censo Escolar da Educação Básica (abrangência municipal) 

Indicador 11B — Matrículas em Educação Profissional Técnica de Nível Médio na 
Rede Pública. 

Informações necessárias: 

Matrículas na educação profissional de nível médio na rede pública: número absoluto. 

Fonte oficial: 

INEP/Censo Escolar da Educação Básica (abrangência municipal) 

Meta 12: Educação Superior 

Indicador 12A — Taxa de escolatrização bruta na educação supetior da população 
de 18 a 24 anos. 

Informações necessárias: 

População que frequenta a educação superior. 

População de 18 a 24 anos de idade. 

Fonte oficial: 

IBGF/ Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) (abrangência: Estado, 
Região e Brasil) 

Cálculo: 

População que frequenta a educação superior x 100 

População de 18 a 24 anos de idade 

Indicador 12B — Taxa de escolarização líquida ajustada na educação superior da 

p(ãpulação df" 18 a 24 anos. CÃMARA M 
Informações necessárias: APROVAD UN,C,PAL DE MAR,ANA O POR UNANIMID DE População de 18 a 24 anos de idade que frequenta ou já conclufe 3 

População de 18 a 24 anos de idade. 

Fonte oficial: 

IBGE/ Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) (abrangência: Estado, 
Região e Brasil) 

Cáleulo: CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
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População de 18 a 24 anos de idade que frequenta 
ou já concluiu a educação superior 
População de 18 a 24 anos de idade 

x 100 

Meta 13: Qualidade da Educação Supetior 

Indicador 13A — Percentual de funções docentes na educação superior com 
mestrado ou doutorado. 

Informações necessárias: 

Número de funções docentes com mestrado ou doutorado na educação superior. 

Número total de funções docentes na educação superior. 

Fonte oficial: 

INEVP/ Censo da Educação Superior (abrangência: Estado, Região e Brasil) 

Cálculo: 

Número de funções docentes com mestrado ou doutorado 

na educação superior 

Número total de funções docentes na educação superior 
x 100 

Indicador 13B — Percentual de funções docentes na educação superior com 
doutorado. 

Informações necessárias: 

Número de funções docentes com doutorado na educação supetior. 

Número total de funções docentes na educação superior. 

Fonte oficial: 

INEVF/ Censo da Educação Superior (abrangência: Estado, Região e Brasil) 

Cálculo: 

Número de funções docentes com doutorado 

na educação superior 

Número total de funções docentes na educação superâMRA MUNICIPAL DE MARIANA 
APROVADO POR UNANIMIDADE 

Meta 14: Pós-Graduaçã 

Indicador 14A — Número de títulos de mestradó concedidos por ano. 
Informações necessárias: 

Número de títulos de mestrado concedidos: número absoluto 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
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Fonte of'lcial: 

CAPES/Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (abrangência: 
Estado, Região e Brasil) 

Indicador 14B-Número de títulos de doutores concedidos por ano. 

Informações necessárias: 

Número de títulos de doutorado concedidos: número absoluto. 

Fonte oficial: 

CAPES/Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (abrangência: 
Estado, Região e Brasil) 

Meta 15: Profissionais de Educação 

Não há indicador da situação dos entes federados do Brasil para essa meta do PNE. 

Meta 16: Formação Continuada 

Indicador 16 — Percentual de professores da Educação Básica com pós-graduação 

lato sensu e Stricto Sensu. 

Informações necessárias: 

Número de funções docentes na Educação Básica com pós-graduação lato ou Stricto 

sensu. 

Número total de funções docentes na educação básica. 

Fonte oficial: 

INEP/Censo Escolar da Educação Básica (Abrangência Municipal) 

Cálculo: 

Número de funções docentes da educação básica com(gANMARAdMENHCIPAL DE MARIANA 
lato ou stricto sensu ADPQVA—DQ—PGROUNANIMIDADE 

Número de total de funções docentes da educ sica 

— 
” Sident Segretário 

Indicador 17 — Razão entre salátios dos proffgsores da cducacao básica, na Te 

pública (não federal), e não professores, com escolatidade equivalente. 

Informações necessárias: CÃMARA MUNICÍPAL DE MARIANA 

APROVADO POR UNANIMIDADE 
EM 96 / OZ / / 

éN 
esidente Se)Z'etarlo 

Meta 17: Valorização do Pr 
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Salátio médio dos professores da educação básica, na rede pública (não federal), com ao 
menos 12 anos de escolaridade. 

Salário médio dos não professores, com ao menos 12 anos de escolaridade. 

Fonte oficial: 

IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) (abtangência: Estado, 
Região e Brasil) 

Cálculo: 

Salário médio dos professores da educação básica, na rede pública 
(não federal), com ao menos 12 anos de escolaridade 

Salário médio dos não professores,com ao menos 12 anos de escolaridade 
x 100 

Meta 18: Plano de Carreira Docente 

Existência de planos de carreira para os profissionais da Educação Básica e superior pública 
de todos os sistemas de ensino. 

Pagamento de remuneração, no plano de Carreira dos profissionais da Educação Básica 
pública, em conformidade com o piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, 
nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal. 

Meta 19: Gestão Democrática 

Não há um indicador que permita acompanhar o cumprimento da meta. No entanto, 
existem indicadotes auxiliares que apontam para a existência de práticas de gestão 
democrtática. 

Informações necessárias: 

Existência de Fórum ou Conselho Municipal de Educação. 

Caráter do conselho e periodicidade das reuniões. 

Existência de conselhos de alimentação escolar, transporte. 
e ” CÂMARA MUNICIPAL D Existência de conselho escolar e composição desse. AP R OV DO - OR UNA%?:AAIÉ ÍÉSÉ 

s t 

Meta 20: Financiamento STâente S?Fãar I1O 

Formas de elaboração do Projeto pedagógico da escola e de elei 

compreendida de transferências,.conforme estabelece o Art. 212 da Constituição 

Federal de 1988, CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
APROVADO PO%UNANIMIDADE 

EMAI6 /0UZ7 900 
Z ED 

fésidente - Seàl'etário 



CEIVAFP 
Centro de Administração Pública Ltda-ME. Ofício Parecer nº 041/2021 

Belo Horizonte, 14 de abril de 2021. 

Exmo. Sr. 
Vereador Ronaldo Alves Bento 
Presidente da Câmara Municipal de Mariana. 

Assunto: análise do projeto de lei nº 055/2021 que altera dispositivos da Lei Municipal nº 
3.042/2015 — Plano Municipal de Educação — PME. 

Senhor Presidente, 

Após análise projeto de lei nº 055/20217 que altera dispositivos da Lei Municipal nº 

3.042/2015 — Plano Municipal de Educação — PME, informo que o Projeto de Lei trata-se de 

matéria não pertinente a minha área de atuação, tendo em vista que não interfere na 

execução orçamentário-financeira. 

Diante do exposto, sugerimos sua aprovação. 

Atenciosamente, 

ADVÉ ) 
é to du 2 

[ fedia 

Rita de Cássia Teixeira Pires 
CENAP — Centro de Administração Pública Ltda. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
APROVADO POR UNANIMIDADE 
Iªªâoª E E 

) Présidente Se?'rêfa rio 

Rua Camapuã, nº 585/603 Grajau — CEP: 30,431-236 - Belo Horizonte — MG — Tel. Fax. (31) 98876-7641 
Email: rita. cenapQQmÉKRhÁ: PÃ ÚNÍÉÍ(BÃL%DE MAR[ANA 

APROXÁ?O POR UNANIMIDADE 
0Z PJS 

LAA >= L 
residente Segpfetário 
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32 
3,9 
3,8 

4,1 3,9 
4,4 4,8 4,6 

Fonte: MEC / Inep 
Com a previsão do Plano Nacional de fomentar a qualidade da Educação Básica em todas 
as ctapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e do ptocesso de 
ensino/ aprendizagem, analisamos a situação da educação no Município de Mariana, com 
base inicial nos indicadores nacionais de qualidade: 

Neste indicador, percebemos o avanço gradativo em todas as redes de ensino, o resultado 
crescente demonstra a melhoria constante de cada rede de ensino no que se refere ao 
domínio das capacidades e habilidades pelos alunos. 

Sabemos que os Índices alcançados precisam ser elevados, desta forma, ações de 
intervenção pedagógicas cotidianas são de suma importância para que esse processo se 
estabeleça de maneira concreta e efetiva, não sendo ações isoladas ou temporais e sim uma 
mudança comportamental e metodológica, pautada no conhecimento e know-how de cada 
educador em nosso Município. 

Outro indicador nacional que reflete a situação da rede pública de Mariana são os 
resultados da Prova Brasil, que tem como objetivo, avaliar as os alunos nos conteúdos de 
Matemática e Língua portuguesa para o Ensino Fundamental. 

CÂMARA MUNIC S APROVA MUNICIPAL DE MARIANÃ O POR UNANIMIDADE 
/______/Q?%Z/ , 

Secretário % 
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98,5 80,8 85,3 83,8 | 893 
98,6 85,5 87,4 88,7 88,6 

99,2 B1,4 85 87,5 | 881 
98,6 82 83,1 85,1 91,2 

99,4 80 83,8 85,6 | 91,1 
99,8 824 87,6 86,8 89,4 

99,6 89,4 93 93 92,8 

Fonte: MEC/Inep/Deed/CSI 

AÀ evolução da taxa de aprovação é percebida também nas séries finais do Ensino 

Fundamental, com o aumento de aproximadamente 20% nos últimos quatro anos de 

aferição. 

69,5 80,2 T7,5 79,4 
66,4 76,1 78,8 85,1 

65,1 767 74,5 83,9 
72,1 78,7 84,3 82,6 
69,5 74,9 74 78,9 
7T3,5 80,3 80,9 79;5 

81,9 86,3 84,0 91,8 
Fonte: Mec/Inep/Deed/CS]I 

Os Índices do Ensino Médio apresentaram crescimento na ordem de 37,4% nos últimos 

anos aferidos, demonstrando a evolução da rede e o avanço no processo de ensino 

aprendizagem. 

69,8 
65,7 76 83,1 0 

53,9 66 78,5 0 

59,9 72,8 79,9 62,6 

62,8 76 88,4 82,7 

64,8 72,6 86 88,4 

72,1 82,2 91,2 100 
Fonte: Mec/Inep/Deed/CSI 

Com todo o cenário favorável ao processo de ensino &Mwªãcmumaªãísmos 

A grande proporção de alunos com distorção Série fidade. PRO 
DE MARIANA VADO POR UNANIMIDADE 
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0o6 o 23,9 6,2 

2007 TEAA 25,5 34 

0D8 LAA 2EA 224 2,4 
2009 o 215 21 

20ÓA s 20,8 1,4 

2011 aA — 20,5 1,5 

EEA EA ESA S 212 21 

AKA eeA — 207 1S 

Fonte: MEC/Inep/DEED/CSI 

Os percentuais de distorção são ainda maiores no Ensino Médio, que em razão de vários 

fatores acentuam esses percentuais. 

Ta e Distt ã dade-sé - Ensino édio 

51,8 

50,4 
48,4 

46,6 

50,8 

46 

40,8 
41,1 

Fonte: Mec/Inep/DEED/CSI 

4.2.1.7 — EJA Integrada à Educação Profissional (Meta 10) 

Mesmo com o advento do FUNDEB, que ampliou a possibilidade de financiamento de 

programas de Educação de Jovens e Adultos, as matrículas nessa modalidade de ensino 

vêm caindo nos últimos anos. Experiências de programas mais ligados à formação 

profissional tem obtido algum sucesso e precisam ser acompanhados de perto. 

Mas é necessária a adoção de projetos pedagógicos diferenciados e específicos, capazes de 

atender à enorme diversidade do público que demanda por essa modalidade de ensino. 

O Município de Mariana, não possui turmas de EJA integrados a Educação profissional, 

sendo necessário o atendimento desta demanda, em conjunto com a iniciativa privada, 

entes federados e fundações. 

: Ano | Urbana | Rural | TGKAM) Rural 

EJA - Fundamental - | 2007 || 2 | - | APROVADO pen TA MARIANA 
Anos Iniciais - — [ 2008 | 2 [ - |T Bulaa l DAD 

CAMARA MUNICIPAL DE MA RIANA APROVADO POã YNANIMIDADE — (450 / 10208 / 
WM 
esidente F- TTA 
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2012 4 1 5 

2013 2 . 2 
2007 3 - 3 3 Ú 3 
2008 3 - 3 3 - 3 

EJA - Fundamental - | 2009 4 4 3 - 3 
Anos Finais - 2010 4 - 4 1 - 1 
Presencial 2011 3 1 4 2 . 2 

2012 3 ó 4 3 - 3 

2013 4 2 6 4 " 4 
2007 1 ” 1 1 : 1 
2008 1 : 1 1 z Ís 
2009 2 & g . ds t 

EJA - Ensino Médio | 2010 3 & 3 2 S 2 

2011 4 n 4 2 2 2 

2012 4 1 5 2 - 2 

2013 4 q 5 > - ) 

Fonte: Mec/Inep/Deed/CSI e SME Mariana 

4.2.1.8 - Educação Profissional (Meta 11) 

A Educação Profissional e Tecnológica, nos termos da Lei nº 9.394/96 (LDB), alterada 
pela Lei nº 11.741/2008, abrange os cursos de: 

I - formação iniícial e continuada ou qualificação profissional; 

1I - Educação Profissional Técnica de Nível Médio; 

II - Educação Profissional Tecnológica, de graduação e de pós-graduação. 

As instituições de Educação Profissional e Tecnológica, além de seus cursos tegulares, 

oferecerão cursos de formação inicial e continuada ou qualificação profissional para o 
trabalho, entre os quais estão incluídos os cursos especiais, abertos à comunidade, 
condicionando-se a matrtícula à capacidade de aproveitamento dos educandos e não 
necessariamente aos correspondentes níveis de escolaridade. 
A Educação Profissional Técnica de Nível Médio é desenvolvida nas formas articulada e 

subsequente ao Ensino Médio, podendo a primeira ser integrada ou concomitante a essa 
etapa da Educação Básica. 

A Educação Profissional Técnica de Nível Médio, articula-se com o Ensino Médio e suas 

diferentes modalidades, incluindo a Educação de Jovens e Adultos (EJA), e com as 
dimensões do trabalho, da tecnologia, da ciência e da cultura 

A forma concomitante é oferecida somente a quem já co ?Ãgllâ LÇLBALrQE(MARIAN À 

esteja cursando o Ensmo Mccbo na qual a complcmc POR UENMMIDADE 

a) na mesma lnbtltulçao de ensino, aptovel a ó 
disponíveis; Se » etariº 

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades educacio ;a 

dsponiveis: CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
APROVADO POR UNANIMIDADE 

fésidenta — s ferêos
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c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios, visando ao planejamento e 
ao desenvolvimento de projetos pedagógicos unificados. 

610 
0 0 808 

22 0 878 

37 23 798 

62 89 672 

80 160 783 

82 625 486 

Fonte: MEC/Inep/DEED /Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

As instituições de ensino devem estimular a continuidade dos estudos dos que não estejam 
cursando o Ensino Médio e alertar os estudantes de que a certificação do Ensino Médio é 
condição necessária para a obtenção do diploma de técnico. 

Fonte: MEC/Inep/DEED/ Censo Escolat / Preparação: Todos Pela Educação 

O Município oferece cursos profissionalizantes em nível técnico, presencial e à distância 

nas redes privada e pública. Hoje conta com um Pólo da UAITEC e várias escolas 

particulares com cursos atendendo cursos técnicos e de qualificação profissional. 

RTENCEIIAA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
Cursos de Qualificação:Eletricidade de Manutenção, ÉE&QVÉÃQÃãUN&MMlDADE 

Eletrodo Revestido, Soldador TIG — MIG — MAG = los |/ 7 
Curso técnico: Técnico em eletrotécnica 

Curso de aprendizagem de manutenção celétrica & 

manutenção mecânica industrial. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
APRoxÁêDo POR UNANIMIDAD 

M V6 / 0Z 1696 / / 

Adjetivo CETEP 

esidente Secrétário
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ETA R 

Administradora de Cursos Técnicos LTDA oferece Cursos Técnicos, Ensino Médio e 

Superior, nas áreas da saúde, meio ambiente, automação, mineração, eletrônica, mecânica, 

administração, química, geologia, edificações, metalurgia e produção. 

O Município por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, em 

parceria com o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAL) e com o Programa 

Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) ,fomenta novos cursos de 

qualificação profissional. 

Outra grande contribuição no segmento técnico é o IFMG com campus na cidade de Ouro 

Preto, que historicamente recebe alunos de toda a região, com cursos técnicos e tecnólogos 

além de cursos profissionalizantes de iniciação e de curta duração, cursos de licenciatura e 

Pós-graduação. 

2010 2011 2012 2013 2014 

Estadual 37 0 0 0 52 

Midasa Municipal 0 0 0 0 0 

Privada T84 761 943 1110 811 

4.2.2 - Superação das desigualdades e a valorização das diferenças (segundo grupo 

de metas) 

4.2.2.1 - Educação Especial/Inclusiva (meta 4) 

De acordo com a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 

Tnclusiva, criada pelo Ministério da Educação em 2008, os estudantes com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, segmentos 

que compõem o público alvo da Educação Especial, têm o direito a frequentar a sala de 

aula comum e, quando necessário, receber atendimento educacional especializado no 

período inverso ao da escolarização. 

Historicamente, essas pessoas foram excluídas do sistema educacional ou encaminhadas 

para escolas e classes especiais. 

Como resultado da implantação da referida política, entre 2007 e 2013, as matrículas desses 

estudantes em escolas regulares subiram de 306.136 para 648.921 (aumento de 112%). 

Em 2013, 76,9% desses estudantes matriculados na Educação Básica estavam estudando 

em salas comuns, sinalizando um rompimento com o histórico de exclusão. 

No município de Mariana é possível perceber a evolução das matriculas nas classes da 

educação tegular, devido ao fato da aceitação das famíêz;â m| o tªªªâcbpmcesso 

de inclusão dos alunos, bem como, ações iniciais dÃFj%Ãgjó?% EaMARÍANA 

OR UNANIMIDADE 
— TA 

escolas, conforme a tabela abaixo: 

r _63,10/0 154 

ARA MUNICIPAL DE MARIANA ÂM 
PROVADO POR UNANIMIDADE 

26 / OG1/299/ 
' AÍ 

résidente - Secfetárir 

la A 
c 
À 
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0% 0 0% 0 100% 76 

0% 0 68,2% 148 31,8% 69 

0% 0 66,3% 163 331% 83 

0% 0 61% 169 39% 108 

0% 0 584% 178 41,6% 127 
Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

Os desafios implicados na ampliação desses expressivos avanços envolvem a continuidade 
de investimentos na formação de educadores, no aprimoramento das práticas pedagógicas, 
na acessibilidade arquitetônica e tecnológica, na construção de redes de aprendizagem, no 
estabelecimento de parcerias entre os atores da comunidade escolar e na intersetorialidade 
da gestão pública. 

O município de Martiana conta atualmente com salas de recurso multifuncionais que 
atendem aos alunos em horário reverso do ensino regular, com atividades voltadas para 
necessidade do aluno, destacando a possibilidade de atendimento de alunos de redes 

distintas, como o caso de escolas estaduais atenderem alunos da rede municipal. 

1,9% F 19% 0% | o 
2010 1,9% | 1 1,9% | 1 0% | O 

2011 2% |1 2% | 1 0% | O 

2012 4,2% | 2 21% |1 21% | 1 
2013 6,3% | 3 21% |1 4,2% | 2 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

As aulas nas salas de recurso multifuncionais são ministradas por professores com 

formação na área de ensino especial e que utilizam a metodologia do ensino regular 

adaptada ao aluno AEE. 

PAlA IANA 
ras, — V UNANIMIDADE 

tel 

8,7% | 24 ecrêtário 
8,9% | 27 / 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
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ABonte: Mec/ Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

Destacamos os atendimentos por tipo de deficiência ou transtornos 

100% |77,80%| — 66,70% 75% | 5450%  25%| 33,30%] 0% 
33,30% | 20% 66,70% 0% 8,20% | 8,90% | 6,70% | 6,70% 

50% [23,80% 80% 55,60% 6% 11,40% 10% 7,10% 

0% 23,10% 80% 50% 5,30% | 6,40% | 11,80% 0% 

50%  [30,40% 50% 21,40% | 5,40% | 3,90% | 2,7/0% 0% 

Fonte: Mec/Inep/DEED/Censo Escolat / Preparação: Todos Pela Educação 

4.2.2.2 — Elevação da Escolaridade/Diversidade (Meta 8) 

Em relação a esse tema, o PNE previu, em sua meta 8: “Elevar a escolatidade média da 

população de 18 a 29 anos, de modo a alcançar no mínimo 12 anos de estudo no último 
ano, para as populações do campo, da região de menor escolaridade no País e dos 25% 
mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados à 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).” 

Esta meta, além de traçar um objetivo claro em r'ellªê o número de anos de escolaridade 
da população, explicita a urgência do País em red QÃM:A%M&N#Q*PAE[QEWAWI:AN A 
entre brancos e negros, entre a cidade e o campo. AP RO DO po UNAN| 

Entretanto, a ações não podcm se restringir ao a' e $ 

fato, a desgualdade é prcc1so que a Educaç D ç 

APROVADO POR UNANIMIDADE 
/ 
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escolaridade, uma vez que essa média é inferior a média estadual e consequentemente 
menor que a média nacional. 
Ações de Educação de Jovens e Adultos, seja por formação presencial ou de certificação 
são rotinas constantes no planejamento da rede educacional do município, que possuem 
pot natureza aumentar o nível de escolaridade da população e contribuir na formação 
intelectual do cidadão. 

Escolaridade Média da População de 18 a 29 Anos 

- = MTS ms QA s D A 

Fontc Estado e Brasll IBGE/ Pcsqmsa Nacxonal por Amostta de Don'ucíhos (PNAD) 

2013 
Município e Mesorregião — IBGE /Censo Populacional — 2010 

Outro desafio é elevar a escolaridade da população do campo, que em decorrência da 

economia rural, abandonam a escola, muitas vezes após a conclusão do Ensino 

Fundamental e não almejam a formação de nível médio e tão pouco a universidade. 

Escolaridade Média da População de 18 a 29 Anos Residente em Área Rural 

Fm — ENSNA 
= ' wm—co - 

”.'gg'X .'gg'X Em .. 
om Estaco Rogáo e Bra: 
Fomte: Município e 
— 
NT jndicador 86 - Escolaridade média da população de 18 = 29 anos resldente em áren rural, a 

EEMSA EA ME Muncimo " 

MMeta Brasil: 12 anos NMTA MEASHO 18 sívos 

Brasil Minas Gorais 

Forte: Emado: la s B) NNacinnol por = 
ame. - 

TNT in .c- lanse média da pnpul-la de 180 e 26 anos entro ou 26% mais pon ... 

SE E AÇ em ti EA am 

Fonte: Estado e Brasd— IBGE/ PBSqutsa Nactonal por Amostra de DOmlÇLhOS (PNAD) 

2013 

Município e Mesorregião — IBGE/Censo Populacional — 2010 

Quando observamos a populaçao tesidente entre os 255 mais pobres, notamos que a média 

de escolatização no município é superiot ao mesmo pubhco da população nacional, porem 

abaixo da média estadual. C MARA M M 
Escolaridade média da população de 18 a 29 anogqpRÚ ê GLPÉÉ—/ DE'MAR,ANA 

POR UNAN IMIDA q ) SANIMIDADE pobres 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
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.oe da popu de 16 a 258 anos entra ose 2S% mals pobres, 
Eome sa = Nm 

Meta b 12 NTA Beasit 18 anos Meta Bra s 

l N ' N Y 
7.8 a , s 
------ MMINas Corais Martana 

“oe .. 
Vil 
úú s 

méádina da população negra e da pepulação não negra de 16 s/ 
EE EA ES Menmcano 

Fonte: Estado e Brasd IBGE/Pesqmsa Nacmnal por Amostra dc DormCIhos (PNAD)ZO] 3 

Município e Mesotregião — IBGE/Censo Populacional — 2010 
Ao analisarmos a razão entre a média da população negra e não negra residente no 

município, identificamos a diferença de 11,8% entre elas. Estes números apostam que a 

desigualdade entre cidadãos considerados negros e não negros ainda é uma realidade em 

nosso município, 

Razão entre a Escolaridade Média da População Negra e da População não Negra 
de 18 a 29 Anos 

Indicador 6D - Razão entre e é -. e da po não negra de 18 63 

Fonte: Estado e Braqll IBGE/ Pesqmsa Namonal por Amost.ta de Domlcíhos (PNAD) — 
2013 

Município e Mesortregião — IBGE/Censo Populacional — 2010 

4.2.3 - Valorização dos Profissionais da Educação (Terceito Grupo de Metas) 

Nesta seção, serão apresentados dados que caracterizam o município no que diz respeito às 

metas que cuidam da valorização dos profissionais da educação, consideradas estratégicas 

para que as demais sejam atingidas. 

4,2.3.1 — Formação dos Professores (Meta 15) 

Dos 2.101.408 dos docentes que atuam na Educação Básica do país, 22% não possuem 

formação adequada (Censo Escolar de 2012). Nesse DMARWWNRÍ?ÉÃÍOÚÉ Kd AR l AN A 
nível superior ou formados em outras áreas, como engen%Rªv 

A-pós 2006, prazo dad-o às redes públicas e privad[as aa K a ' á órieda g 4_.)4' / 

diploma de nível superior para os docentes (LDB/1 d A 7 

2010, a 78,1%, em 2012). 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
APROVADO POR UNANIMIDADE 
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Pata que aconteça um ganho de qualidade na formação do professor — seja ela inicial ou 

continuada — é preciso que a Educação Básica entre na agenda de prioridade das 

universidades. Os currículos das licenciaturas pouco tratam das práticas de ensino e são 

distantes da realidade da escola pública. De modo geral, a formação continuada se propõe a 

tampar os buracos deixados pela inicial. 

No município de Marlana em 2013 o número de Professores da Educação Básica com 

formação superior era da ordem de 89,1%, sendo deste total 80,1% com licenciatura e os 

demais 9% em outras áreas de formação. 

T7,3% 
83,5% | 701 5,2% | 44 78,2% 657 

83,6% | 681 5,5% | 45 78% | 636 

83,9% | 726 6,1% | 53 T1,8% | 673 

88,3% | 754 8,3% | 71 80% | 683 

89,4% | 753 8,2% | 69 81,2% | 684 

| Í 89,1% | 766 9% | 77 80,1% | 689 

Fontc MEC/ Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

Os percentuais alteram, quando comparamos a rede pública e privada, conforme tabela 

abaixo: 

552 

84,9% | 597 81,8% | 575 3,1% | 22 

85,1% | 582 82,60% | 565 2,5% | 17 

86,5% | 597 83% | 573 5% | 24 

91,9% | 634 86,4% | 596 5% | 38 

93,3% | 626 88,2% | 592 5,1% | 34 

595 
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79,6% | 133 65,3% | 109 14,4% | 24 
81% | 141 63,2% | 110 17;:57 | 31 

77,8% | 165 63,7% | 135 14,2% | 30 

78,2% | 161 59,7% | 123 18,4% | 38 

78,5% | 164 60,3% | 126 18,2% | 38 
YÉ 79,4% | 166 61,7% | 129 17,7% | 37 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

Em todas as redes percebemos a evolução do número de docentes com formação 

superior, porém, ainda, distante do quantitativo ideal para atendimento das demandas 

legais. 

315 | 90,2% | 284 | 34,3% | 108 | 17,8% o 

100% 331 93,1% 308 52% 172 31,4% 104 

100% | 343 | 99,1% | 340 92,71% 318 67,9% 233 

100% | 306 | 96,1% | 294 | 87,9% 269 72,2% 221 

100% | 323 | 99,1% | 320 | 854% | 276 | 67,8% 219 

Fonte: Mec/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

4.2.3.2 — Formação Continuada e Pós-Graduação (Meta 16) 

Atualmente, apenas 30% dos professores da Educação Básica no Brasil possuem Pós- 

Graduação, segundo dados do Censo Escolar. A deficiência na formação inícial de nossos 

docentes é um dos grandes entraves na melhoria da qualidade da educação. Nesse sentido, 

2a formação continuada representa um grande aliado, na medida em que possibilita que o 

professor supra lacunas na sua formação inicial ao mesmo tempo em que se mantém em 

constante aperfeiçoamento em sua atividade profissional. 

É importante que o MEC cumpra seu papel de fiscalizador, assegurando uma qualidade 

mínima para os cursos de pós-graduação ofertados. &ÃJM&MWWECB E“M 

Nova Escola com os dados divulgados pela CoordenaeGB BQMÉ F &Ã%ÃBÍÍÉ 

de Nível Superior (Capes) no fim de 2010 sobre Es,N45 probra c%_(:) ICStra: h 

doutorado nas áreas de Educação e Ensino revelo J 'É'W!&— sSn “%Z/ 

nível bom - o que equivale à nota 4, numa escala de SZ 
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13,2% | 117 

24,9% | 209 

24,8% | 202 

29:7%;: | 257 

34,4% | 294 

37,4% | 315 

39,1% | 336 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

Do total temos a separação por tipo de pós-graduação na cidade de Mariana 

Fonte: MEC/ Inep/ DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

Realizando a análise do quadro de professores com pós-graduação, podemos ainda destacar 
as redes em separado como: 

A T% 2 
19 19,2% 15 15,6% 5 

29 33,8% 26 13,3% 4 

35 36,6% 30 18,9% 7 
40 43,4% 36 13,9% 5 

60 53,5% 54 17,1% 7 

64 51,9% 56 CÂNIA 
DE MARIANA 
NANI 
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72 15,5% | 26 39,8% | 39 0 31,4% | 11 

67 22,7% | 39 30,4% | 28 0 10,4% 

76 24,1% | 41 38,2% | 34 0 12,2% | 6 

o 30,1% | 50 52,4% | 43 0 18,2% | 10 

100 32,3% | 52 44,6% | 33 o 32,1% | 18 

103 | 333% |59 | 523%] 34 0 30,4% | 17 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

15,5% | 23 10,6% 17,9% | 5 22,5% 

26,4% | 39 30,8% | 12 14,5% | 12 0 51,6% | 16 

22,4% | 36 27,3% | 12 19,8% | 16 0 20% |9 

35,5% | 60 35,3% | 18 37,3% | 31 0 28,9% | 13 

35% | 64 31,4% | 16 33% | 31 0 40,8% | 20 

41% | 75 42,0% | 23 41,2% | 35 s) 39,6% | 21 

38,8% | 73 38,3% | 18 33,7% | 34 0 49% | 24 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação 

4.2.3.3 — Remuneração do Magistério (Meta 17) 

está, sem dúvida, relacionado à formação de professores €; 

catreira do magistério. 

CÃÂ 
Um dos maiores desafios da Educação brasileira — no CLÃÍ? ss MÍ_ÓM [P? — 

QEMQ Rz "b 

Hoje no Brasil, apenas 2% dos jovens querem seguir a 
para isso: salários injustos, ausência de planos de carreir 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARI ANA APROVADO POR UNANIMIDA 26 1 0Z al BB , JIEZÂÃ£L . 
— Presidente Sebtretário 
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Rs tA erTARA UAA 

dada aos cursos de licenciatura pelas universidades e as difíceis condições de trabalho nas 
c'scolas e, muitas vezes, no entorno delas. 
E ilustrativo olhar separadamente cada um desses aspectos que desmotivam os jovens a 
serem docentes. 
AÀ primeira razão é a baixa remuneração, sob quaisquer critérios de comparação. Podemos 
pensar no mais direto, que não leva especificamente em consideração a importância social 
do professor, mas tão-somente o equipara com outras profissões que requerem a mesma 
escolaridade. Pois bem: um professor no Brasil ganha 40% a menos do que a média de 
outros profissionais para os quais se exigem o mesmo nível de formação. 
De acordo com os dados da Pnad/ IBGE (2009), um professor ganha, em média, R$ 
1.800,00, enquanto outros profissionais com a mesma escolaridade ganham R$ 2.800,00. 

Faltam também bons planos de carreira. Um olhar mais atento logo perceberá que boa 
parte das redes de ensino no Brasil não tem um plano atrativo para essa juventude, que a 
desafie a avançar e a crescer. Mais do que isso: é preciso lembrar que as condições de 
trabalho. 

Na rede municipal de Mariana, os professores recebem o salário acima do piso nacional 
desde o ano 2011, atendendo a Lei Federal nº.11.738/2008 de defíniu o valor do piso 
salarial para a carreira do magistério. 

No ano de 2014 foi sancionada a lei complementar 139/2014 que instituiu o plano de 
catreira é assegurou para os docentes da rede municipal de educação o piso municipal 
acima dos valores estipulados pela lei do piso nacional, bem como as vantagens ligadas a 
catreira docente, avaliações de desempenho e direitos trabalhistas condizentes com a 

realidade atual. 

Observamos a evolução do piso nacional, comparado ao piso salarial da rede municipal de 

Mariana: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

950,00 | 846,55 
R$1.024,67 R$ 897,34 
R$1.187,14 R$ 1.327,69 
R$1.451,00 R$ 1.407,35 
R$1.567,00 R$ 1.717,00 
R$1.697,39 . R$ 2.750,00 
R$1.917,78 VAMAR ' 

Fonte: PrefcinêaDrR.Bivâgg %?ÍÉÉ&L%DMÃ 
1 

P TUR UN A N 

Podemos perceber que o valor do piso salarial de .. a/Alrrapadss 

nacional no ano de 2011, sendo superado pelo 
retornando a condição de maior valor em 2013, posição & 

deste plano. . 
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R$ 3,500.00 
R$ 

R$ 2,942.5 
R$ 3,000.00 27500 O 

o 

R$ 2,500.00 
R$ 

R$ R$ 1,9177 
” B$7170597 

Rs 2r000-00 R$R$1 sr'fàl “HOIT 3 — - = 

4—5&&7 : iso Naci . 35_327 6 & Piso Nacional 
R$ 1,500.00 R$ 1187 s — — — — Pisode Mariana 

R$1 ooo.oo% BAA e 

R$ 500.00 4 = — — — — == = 

R$ 0.00 o TT T — = T M 7 
2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 

4.2.3.4 - Plano de Carreira (Meta 18) 

O Plano de Carreira dos Servidores Municipais da Educação, instituído pela Lei 
Complementar 139/2014, define e regulamenta a carreira do pessoal do magistério, e a 

equipe técnica das unidades de educação do Município de Mariana. 

O Plano de Carreiras foi elaborado e aprovado nos anos de 2013 e 2014 com moldes nos 
mais atuais temas da carreita escolar, pautados na melhoria da qualidade da educação, como 
rfesposta ao estimulo dos docentes e corpo técnico das instituições de ensino da cidade de 
Mariana. 

O piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do 
art. 206 da Constituição Federal foi tomado como base, porém, sendo superado pela 
proposta do plano de carreira em 62,1%. 

A jornada de atividades complementares definidas pela Lei Nº 11.738, de 16 foram 
atendidas e consequentemente temuneradas de acordo com a rtemuneração dos docentes. 

4.2.4 - Ensino Superior (Quarto Grupo de Metas, Abordandªª 
12,13 e 14) RO VA 

hxpanchr o acesso ao Ensino Supenor é um grande desa 

média da população. Promover a interiorização das lnStl 

que devem ser desenvolvidas para que a meta seja atingida. 
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